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As assignaturas do <Entanto 0Lnc:o.» sao
!pagas adeantadamente: na Capital Federal,
á Thesonraria da Imprensa Nacional e noa

s Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Alfandegas e custam:

Por anno 	  244000
Por nove mezes 	  188000
Por seis mezes 	  12a000

Os funccionarios pnblicos da União que
autorizarem o desconto mensal de 16500 em
seus vencimentos. terão direito ao recebi-
mento da folha pelo tempo que fixarem.

; Os funccionarios publiCos, estaduaes ou
anunicipaes. poderão obter a folha pelo
mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
adeantado.
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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 8.142-DE 11 DE AGOSTO DE 1910

Crèa uma brigada de artilharia do guardas
nacionaes no Departamento do Alto Pariu,
no Territorio do Acre
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta:

Artigo unjo°. Fica creada na Guarda Na-
cional do Departamento do Alto Puras, no
Territorio do Acre, uma brigada de arti-

lharia, com a designação de 6°, a qual se
constituirá, de um batalhão de artilharia do
posição e um reginiento de artilharia de
campanha. ambos sob n. 6, que se organi-
za,rão com os guardas qualificados nos re-
spectivos distrietos; revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de agasto de 1910, 89° da
Indepentiencia e 22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.

DECRETO N. 8.144-DE 11 DE AGOSTO DE 1910

Crêa mais uma brigada de cavallaria de
guardas nacionaes na comarca do Dag-é,
no Estado do Rio Grande do Sul
O Preddente da Republica dos Estados

- Unidos do Brazil, para execução do decreto
n.431, de 14 de dezembro da 189, decreta

Artigo unico. Fica creada na Guarda Na-
cional na °ornara t do Bago, no Rio
Grande do Sul, mais uma brigada de
cavallaria, com a designação do Ill,
a qual se constituirá de dons regimen-
tos, sob ns. 221 e 222, que se organi-
zarão com os guardas qualificados nos
tfistrietos da referida comarca ; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1010.-
89° da Indêpendencia e 22 0 da Republica.

NILO PEÇANIIA

Esnieraldino Olympio de Torres Bandeira

DECRETO N. 8.149-DE 11 DE AGOSTO DE 1.910

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de
47:9f 1 $ para pagamento ao Estado do Es-
pirite Santo de despezas feitas no nucleo
•xAffonso Fauna>
O Presidante da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, usando da autorização
constante do art. 58, n. 3, da lei n. 2.221,
de 30 do dezembro de 1909, resolve abrir ao
Ministerio da Fazenda o credito de 47:911$
para paramento ao Estado do Espirito Santo
d.e despezas feitas no nucloo gAtronso Perna*
entre a época, da avaliação e a da realização
da transferencia do mesmo nueleo á, União.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1910, 893
da Iodependoncia o 22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhões.

flinisterio da Justiça e Negocia
Interiores

Por decreto de 28 de julho findo, foraffir
nomeados para a Guarda Nacional
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2a brigada de cavallaria

E stado-maior -Capitães a ssistentes, In n
cencio Serzedello da Costa Machado e Do-
mingos Perdouro.

Capitães ajudantes de ordens, João Vinci
e Amo Firmo Alves;

M kjor cirurgião, Dr. João Victorino Pa-
roto Junior.

30 regimento de cavallaria,

Estado-maior-Tenente-coronel comman-
dante, Carlos Mio Berger

Major fiscal, Eloy Guarany Sampaio Gôes ;
Capitão ajudante, João Ribeiro Carneiro

Monteiro Sobrinho ;
Tenente secretario, Carlos Calvet Velloso;
Tenente quarta( mestre, Augusto Saude

Ferreira
Alferes veterinario, José Jayme Ferreira

de Vasconcellos.
1° enuadrao - Capitão, Curt Adalberte

Koebeke
Tenentes, Octavio Eurico Alvaro e Cary-

don Enrico Alvaro
Alferes, Oswaldo Hollingier de Souza Ri-

beiro e José Lagos C )rrsla,
2° esquadrão-Capitão, José 13 trbosa, de

Assis Martins
Tenentes, Ernesto Amaro Pereira e Al-

fredo Martins da Silva
Alferes, Romulo Magalhães o Ernani Fi-

gueira.
30 esquadrão-Capitão, Aroaldo Soba Ri-

beiro
Tenentes, Joaquim Pereira da Fonseca o

Alfredo de Oliveira Flores
Alferes, Henrique Luiz Jean Jacques o

Carlos Chatran.
40 esquadrão-Capitão, Antonino Frode-

deWco de Mesquita
Tenentes, Amorico Corrêa da Silva o Da-

niel I3arbosa dos Santos
Alferes, Luiz Monteiro de Souza e Ara-

rahy Magalhães.

4° regimento de °avaliaria

Estado-maior -Tenente-coronel comman-
dante, Henrique de Mayrinck;

Major-tiscal, Reynaldo de Carvalho;
Capitão-ajudante, João Severiano da Fon-

soca Hermes Junior;
Tenente-secretario, João Peraira Martin.e.

Ribeiro;
Tenente quartel-mestre, Eduar4h Ribeirt

da Silva;
Alferes-veterinario, Satyro Pereira Ri-

beiro.
1 0 esquadrão-Capitão, Josi Maria de SaM.

paio Ribeiro;
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Tenentes. João Adolpho Machado de Oli-
veirn, e Dello de Mello Morae::

Alferes, Folia Neunianis e João Ranulpho
Saldanha.

2' esqualraa- Capitão, Jacinto Chrispim;
Tenentes, João Gualberto Pereira do Car-

mo e João Sternhagem;
Alferes, João Touglete e Alvaro da Silva

Fernan les .
3" esquadrão—Capitão, João Augusto do

Amaral Menezes;
Talantes, Pedro Ramos de Paiva e João

Lourenço Soares:
Alferes, Fabio Barreto Cardoso do Menu e

Victorino José de Souza,.
4" esquadrão— Capitão, Sylla, de Vascon-

cellos Borralho;
Tenentes, Alfro lo Aceioly Goston e Mario

Novaes Guimarães;
Alferee Antonio Leonardo da Silveira e

Luiz Antonio Salgudo.

Por outro do 2R de julha ultimo foram de-
claradas sem (asno as seguintes nomeia
ç5es para officiaes da Guarda Nacional do
Territorio do Acre.

Departamento do Alto Acre

70 regimento de cavallaria
Estado-maior—Major fiscal. Eloy Guarany

de Samnaio Góes:
Culla° ajuri mito, João Ribeiro Carneiro

Monteiro So'rinho ;
Teaente secretario, Eduardo Ribeiro da

1 0 es-ruadrã,o — Capitão, Adroaldo So'on
R.ibeiro ;

Tenentes, Octavio Eurico Alvaro e Cary-
don Fnrico Alvaro

Alferes, Frea,ni Figueira.
3" espetdrão	 Tonoate, Carlos Calvet

Velloso
Alfere s , Oswablo TIolling,ier de Souza, Ri-

beiro e Romulo Magalhães Samnaio Ribeiro.
4 0 esquadrão — Capitão, Durval de Souza

Ri beiro
Tenentes, Augusto Saude Ferreira e Dello

de Malta Moraes
Aferes, João Tanglete.

30 regimento de cavallaria,

Estado-maior — Major-fiscal, Carlos Julio
B irger ;

Cap;tão-a,Mdante, José Maria Sampaio Ri-
b2iro.

1 0 esq-adrão — Capitão, Curt Adalberto
Keebeke

Alferes, Ararahy Magalhães Sampaio Ri-
beiro.

2 , esquadrão — Capitão, João Augusto do•Amaral laL•nezes ;
Tenente, Joaquim Pereira da Fonseca ;
AVeres, João Gualbei .to Pereira do Carmo.
3' es iidrão—fapitão, Dr. Josa Barbosa

de As.sis, Martins
Tenente, Eerysto Amaro Pereira.
4^ esqua,11..ão—capitão, João Severiano da

Fonseca llormes Junior ;
TelPritN, Jrão Peeeira Martins Ribeiro e

João Laurenço Soares.

4a brigwla de cavallaria

Es t a,leemaior—Canitães assistentes, Moo-
cenao werzedello da Costa Machado e Do-
mingos Pedroeo

Capitães ajudantes do ordens, João Firmo
Alves e João Vinci.

Alto Acre

30 regimento de artilharia de campanha
20 bateria—Primeiros tenentes,Daniel Bar-

bosa dos Santos e Alfredo Martins da Silva.

Por decreto i de 11(10 eorrento mez, foram
nomeados pra a titia,eda, Nacional:

TER.111TnRIO DO AC:I1E

Depart ,imento do Al!o

6° brigada de a,rti:haria
Coronel cominara Tante, o tenente-coronel

Avelino Medeiros Chaves.
ESTADO DE PERNAMBUCO

llInnicipio do Recife

1° batalhão de artilharia de posição
Estado-maio: .—Capitão ajudantes, Leopoldo

Rodrigues da Cunha Oliveira.
Munic .:pio do Rio Formoso

109° brigada de infantaria
Coronel commandanto, Feliciano Rego Ca-

valcauti de Albuquerque.
3:5" batallão de Infantaria

Estado-maior — Major fisca l , Manoel de
Amorirn Paes Barreto;

Capitão ajudante, Joaquim da Lago Ra-
bello.

1° companhia—Capitão, Leonardo Mein,
Henriques;

Tenente, . Luiz Alves da Silva.
comoanhia—Capito, José Ferrão Cas-

tello Branco.

Municinio de Bom Jardim

90° brig ida de infantaria
Estado-maior — Major-cirurgião, Sebastião

N111103 de Oliveira.
268° batalhão de infantaria,

Estado-maior — Tenente coronel comman-
dante, Deacleciena da Silveira Barros ;

Tenente quartel-mestre, Manoel Maciel
Vieira Neves.

1" companhia — Alferes, Tionorio Joaquim
de Souza e Jus l Martins de França.

3' companhia —Tenen,-,e, Coriolano de Si-
queira Gaivão

Al'ores , Manoel do Nascimento Cardoso o
Francisco José do Aguiar.

269 0 batalhão de infantaria
Estado-maior — Tenente secret trio, Sil-

vestre Ferreira R tbello.
I n eimpanllia	 Ten_•nte, Porfirio Ferrejlra.

Gomes
Alferes, Estolano Gomes da Silva e Theo-

tonio Rodrigues da Costa Revaredo.
2° companhia — Tenente, 11.go Salgado

Aceioly ;
Alferer, Carlos Soter de Araujo.
3° campanha--Alferes, Antonio Travaseo

Sarinho.
40 companhia— Cap:tão, Antonio Luz Al-

ves Pequeno
Alferes, Severino Cabo de Hem'.

270" batalhão de infantaria
E talo-maior—Major fiscal, João Brissant

Netro.
l e companhia—Tenente, Manoel Corrêa de

Albuquerque
Alferes, Seb3stião Chrispiniano T3arbosa.
2° companhia—Tenente, Miguel Bra,z Cor-

rêa do Lucena •
Alferes, Guilherme Barreto de Araujo.
Sa companhia—Tenante, José Prestetato de

Mello
Alferes, Fausto Rodrigues da Costa Re-

varado.
4° companhia—Capitão, Elpidio Philalel-

pha Pereira Dutra
Teneate, José Gomes da Silva Aniceto.

90° batalhão da reserva
Estado-maior—Tenente-coronel comman-

dante, Guadiano Sergio Gomes Barbosa,

C tpi ã ) ajudante, Manoel do Hollanda Ca-
valcand

Tenente sec••et irio, João Rodrguos
Costa Revoredo.

1° companhia—Capitão, Francisco Pereira
de Souza

Tenente, José Ma,x im iano da Costa.
4° companhia—Tenente, Antonio Rodri-

gues da Costa Revoredo.
93' brigada do infantaria

Estade-maior—Capitão-ajudante, Joaquim
Antonio de Souza Barbo a.

292° baialhão de infantaria
Est ido-maior—Major-fiscal, Eladio Corrêa

de Amol'im ;
Tenente-secretario, Aprigio Travasso Sa-

rinho.
l a companhia—Alferes, José Barretto Ri-

queira Duarte.
20 companhia—Capitão, Francisco Vieira

de Assis ;
Tenente, José Rodrigues da Costa Revo-

rodo Filho ;
AlLres, Manoel Amancio de Figueiredo.'
3° companhia—Alferes, Samuel Travasso

Sarinho.
4' companhia—Capitão, Henrique Alvos do

Queiroz.

293° batalhão do infantaria
Estalo-maior—Capitãc-ajudante, Geronclo

Augusto Silva
l'enente-seeretario, João Alfredo Moreira ;
Capitão-cirurgião„Toaquim Sou (o M dor.
1° companhia—Alferes, Antenio Francisco

Vieira de Amorim.
2a companhia—Capitão, Antonio Lins do

Arau!o ;
Tenente, Luiz Lima;
Alferes, Manoel (i0MOS Barbosa. e José

Maria do Sant'Anna.
conipanh;a—Te.iénte„loaquim Ferreira

Gomes Sobrinho ;
Alferes, Joaquim Eugenio de Souza e José

Severino do Freitas.
4° comp trairia.— Tonante, Martiniano de

Barros Corra,.
2940 batalhão de infantaria

Estad e-maior—Tenente secretario, Fran-:
cisco Salles de Senna..

1° companhia — Tenente, Manoel Cavai-
canto de Arme°.

20 companhia — Tenente, José Fiorentino
de Lima.

30 companhia—Capitão, Francisco da Trin-
dado Sã Leitão

Tenente, José de Soliza Barbosa
'Heras, C sino Cayanna de Carvalho e

Emygdio de Souza Gonzaga.
930 batalhão da reserva

Estado-maioe—capitão ajudante, Pedro de
Albuque que Queiroz

Teeente quartel-mestre, Aquilino Corrêa
de Araujo Lima..

l a companhia — Capitão, Joaquim Bailar-
mino Gomes de Araujo

Tenente, Ocavio Casar Coutinho ;
Alferes, Carlos Alberto Gomes de Castra e

Manoel Severino Pereira Lima.
2° companhia — Capitão, Antonio José de

Faria
Tenente, José Barretto Regueira Duarte ;
Alferes, Eugenio Victor da Costa Leão.
3' companhia—Alferes, 'Emocionei° Garcia

Chaves e Lourenço Ferreira.
4" companiiia—Tenente, José Marinho Vaz

de Oliveira.
• - 400 brigada de cavallaria

Estado-maior— Capitão ajudante de 'or-
dens, Aureliano Pereira de Moraes;

Major cirurgião, João Izidoro do Albu-
querque.
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790 regimento de cavallaria;
Estado-maior—Tenente-coronel comman-

dante, Manoel Gonçalves Souto Maior;
Tenente secretario, Severino de Vascon-

eollos Aragão;
Tenente quartel-mestre, Luiz Maximino

da Costa;
Alferes veterinario, João Rodrigues de

Luna Freire;
1° esquadrão—Tenentes, Aristheit Caval-

canti do Albuquerque o José Antonio da
Silva Beiriz;

Alferes, João Martins do França, e M tnoel
Joaquim do França.

28 esquadrão—Capitão, Francisco Gervasio
da Cunha Pernet;

Tenentes, Francisco Sant'Anna da Cunha
e Christovão Breekenfeld Vieira da Silva;

Alferes, Pedro Rolrigues da Costa Revo-
rodo e João da Costa Barroso.

3° esquadrão—Tenente, Manoel do Nasci-
mento Ferreira;

Alferes, José Angelo da Cesta e Pedro
Marques Pessea.

4° e.-quadrão—Capitão, José do Oliveira
Cavalcanti;

Tenente, Francisco do Araujo Beire;
- Alferes, Lturentino Travasse Sarinho e
Juvenal Eugenio Peixoto.

Se° regimento de cavallaria
Estado-maior — Major - fiscal, Eduardo

Layme
'
•

Tenente-secretario, Manoel Mondes Be-
zerra;

Tenente quartel-mestre, José Carlos Dutra.
.1° esquadrão — Tenentes, Bento José Fer-

nandes o Felippe Santiago do Ar°. Faria
Alferes, Manoel Juvencio da Nobrega o

João José Cavalcanti.
2° esquadrão — Tenente, Luiz F. Pereira

da Cot.
Alferes, José Ceciliano Santiago e Joaquim

Roberto Santiago.
3^ enua.drão — Tenentes, João Lourenço

da Silva e José Caetano de Moio
Alferes, Josué Venancio Santiago e Sal-

vador Ge rcez de Oliveira.
4 . esquadrão —Alferes, Joaquim Rodrigues

da Costa Revendo.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comarca de Bagd
111' brigada do ca,vallaria

Coronel commandante, João Antonio Dam&
Estado-maior—Capitães assistentes, Abillo

de Freitas e Venusino Moraes Lacerda
Capitães ajudantes do ordens, Flaubiano

Camargo e 11.lefonso Ribeiro ;
Major cirurgião, Francisco Monteiro Alves.

e21° regimento de eavallaria
Estado-maior—Tenente-coronel comman-

dante, Islartim. Silveira ;
Major fiscal, Feliciano Gonçalves Vieira ;
Capitão-ajudante, Julio Martins ;
Tenente-secretario. Isaias da Silva Soares;
Tenente quartel-mestre, Alcides Germano;

• Capitão-cirurgião, Dr. Ildogardes Vinhas;
Alferes voterinario, Alcides Farias.
1° esquadrão — Capitão, Pedro Caggiane ;
Tenente, Virgilino Antonio Flores ;
Anexos, José Dias Martins e Antonio Lis-

boa Bote ho o Souza.
2° escutadrão — Capitão, Antonio Cesar de

Castro Pinto ;
Tenente, Manoel Castro Guimarãe: ;
Alferes,Herniugenes Fernandes de Oliveira

e Benjamin da Silva Soares.
3° esquadrão — Capitão, Joié Corrêa, do

Borba;
Tenente, Antonio Soares de Oliveira
Alferes, Fade) Santos Seria o Mitreillo

Rodrieues.	 .
4° os etta,drão—Capitão, Dermoval Corrêa;

Tenente,- Abel Indlo-.Vaz ;
Alferes, Virginio Mendes e José Mendes

Quintana.
222° regimento do cavallaria.

Estado-malor—Tenente-coeonel comman-
dante, João Pieati }Hino;

Major-fiscal, Eugenio Machado do Souza ;
Capitão-ajudante, José Leite Moreira ;

• Tenente-secretario, Licinio Rodrigues
Silva;

Tenente quartel-mestre, Manoel Leite de
;

Capitão-cirurgião, Ambrosio Vasconcellos
Machado

Alferes voterinario, Heitor de Bem.
1 0 esquadrão—Capitão, Carlos Michilena
Tenente, Honorio Rodrigues Nunes;
Alferes, José Sá e Luiz Pereira da Silva

Netto.
2° esquadrão—Capitão, Arthur Alvim ;
Tenente, Francis.,.0 Fernaodes
Alferes, Manoel Luiz Rosa e Turibio Bar-

ceifes Ferreira.
3° esquadrão—Capitão, Virgilio Porto ;
Tenente, Orlando Rodrigues
Alferes, João Larronde e Pedro Oliveira

dos Santos.
4° esquadrão—Capitão: Ernesto Camargo;
Tenente Adail Mercio Bittencourt
Alferes, José Carlos Dias do Araujo o Ar-

mando Camargo.
37° brigada do infantaria

Estado-maior — Capitão-ajudante do or-
dens, Nicolau -Isidro Irada.

1090 batalhão do infantaria
Estalo-maior—Major-fiscal, José Alves de

Almeida Araujo;
Tenente-secretario, °semita Rodrigues;
Tenente quartel-mestre, Loovegildo Tei-

xeira Brazil;
Capitãe-cirurgião, Sebastião Nogueira.

companhia — Alferes, Boavontura Soa-
res.

3° companhia — Capitão, Bernardino Li-
gnon;

Tenente, Luiz Guimarães;
Alferes, Antonio Gentil Candiota.
4a companhia — Capitão, Joeé Titribio

Lucas.
1100 batalhão de infantaria

Estado-maior — Capitão-ajudante, Herich
Hoffmann;
• Tenente-secretario, Adolpho Dupont;

Tenente quartel-mestre, Adalph o Ger-
mano.

l a companhia—Alferes, Aristides Soares.
2° complenhia—Tenente, Gaivão Alves da

Silva.
3° companhia—Tenente, João Annanias da

Rosa.
4° companhia—Tenente, Juvenal° Pereira

Pinto Filho.
111° batalhão de infantaria

Estado-maior—Major tisne Francisco Pe-
reira da Silva ;

Capitão ajudante, Francisco Pinto Azam-
buja Netto

Tenente secretario, Nicanor Rodrigues da
Silva ;

Capitão cirurgião, Geraldo Nunes.
370 batalhão de reserva

Estado-maior — Major fiscal, Raymundo
Vossio Brigido ;

Tenente secretario, Domingos Fa,gundese
Tenente quartel-mestre, Vivaldino da Rosa

Mendonça.
4° companhia—Tenente, Patrocinio Soares.

73° regimento de cavallaria•
Estado-maior—Alferes votorinario, Amaro

Rodriguee.

1° esauadrã,o—Alferes, Luiz Lerina.
esquadrão—Tenente, Anaurelito de Me.

nozes Machado.
71° regimento de cavalaria

Estado-maior — Capitão ajudante, Josa
Luiz Paixão Certos

Alferes veterinario, Antonio Lima.
1 0 esquadrão — Tenente, Antonio Mondes.'
30 esquadrão — Capitão, Jus é da Rosa BM.

selara;
Alferes, JosI Hyppalito da Silveira.

86° regimento de cavallaria
Estado-maior — Mkor fiscal, Aristides Col-

lares da Silva.
. 80° brigada do eavallaria,

Estado-maior — Capitães assist ntes, Ilde-
fors Váz do Ainaral o Bento dos Santos
Martins

Cap itães ajudantes do ordens,, Silvano
CJI'l'è3 da Silva e liermogenes Medeiros

Major cirurgião, João Maria Barbosa.
177° regimento do ca,valaria,

E3tado-maior — Tenente-coronel corernan-
dant°, Polecarpo ela Silva Avila

Major-fiscal. Adeodato Manoel d'Avila ;
Capitãeeajudante, Antonio Rochefort
Tenente-secretario, Manoel da Silva Rosa;
Tenente quartel-mestre, - José Anacleto

d'Avila
Capitão-cirurgião, Tertuliano Baptista

Vieira ;
Alteres-veterinario, João The= Dies:

• 1° esquadrão — Capitão, Lãa Francisco
Rosa

Tenentes, Lauro Francisco do Leão o
Nelson Menna Machado

Alferes, Calcino Saul Garcia o Antonio
Cardoso de Mello.
2 esquadrão — Capitão, _Libindo Pereira

da Siva ;
Tenentes, I,ino dos Santos Tavares e $1-

meão Bento .Valleda
Alferes, Bento dos Santos Tavares o Ata-

liba Po,sidonie d'Avila,
30 esquadrão — Capitão, Manoel José

Lucas
Tenentes, Miguol dos Santos Rogio e José

Maria Dias do Castro ;
Alferes, João Ma,urilio do Medeiros o Ar-

nultb Alcides d'Avila..
40 esquadrltil — Capitão, Manoel Rezing
Tenentes, Franc:sco Paiva Coimbra o

Isaac Tavares
Alferes, Theodoro Baptista ,Affoaso e An-

tonio Pereira de Queiroz.

178° regimento de ca,vallaria
Estado-maior—Tenente-coronel comman-

dante, Jose Luiz Pinheiro
/Vem. fiscal, Severo Ernestino Gomes Mo-

reira ;	 -
Capitão ajudante, Antonio Piratinyno de

Faria ;
Tenente secretario, João Manoel Pinheiro:

Tenente quartel-mestre, João Leocadio To-
radies -

Capitão eirtireião, João Calixto de Quin-
Cozes

Alferes voterinario, Laudelino do Qua-
dros.

1° esquadrão—Capitão, João da Cruz To.
ralles

Tenentes, João Manoel de Mendonça o An-
tonio Satyro da Cunha;

Alferes, Martiniano Mario do Af41a e Cy-
pri	 Toralles.

2° espladrão-e-Capitão, Felinto dos Santos
Tavares ;

Tenentes, Gervado dos Santos Tavares
Filho e Alexandre Barão

Alfere#s, Pedro Alziro da Silva o Orlando
Faria Cardoso.
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3. enràadrão—Capitão, Victorino da Sil-
veira Roilrigues

Tenentes, Amaro Francisco de Avila, e
Theophilo Marques Dias,

Alferes, Vicente de Medeiros Avila e Hor-
mini° Marques Dias;

40 esquadrão—Capitão, Luiz Evangelista
Pinheiro

Tenentes Joaquim Pinto do Araujo Filho
e João de Deus Antonio dos- Re:s

Alferes Francisco José, Barcellos e Antonio
Luiz lIessSl.

Comarca de Sant'Anna do Livramento

93° batalhão do infa,nta.ria
I a companhia—Capitão, Carlos Tupinambá

Caramurd da Cunha.
206° regimento de cavalla,ria

Estado-maior —Major fiscal, Dac:aao Go-
mos Dias.

Comarca de Santo Angelo

89° regimento de cavallaria
1 0 esauadrão—Tenente, Jovino Setembrino

Teixeira, dos Santos.
3° cquadrão—Tenente, Ignacio dos Santos

Netto.
—Por outros do 11 do corrente, foram re-

formados, com o soldo por inteiro, nos
termos do art. 75 do regulamento annexo
ao decreto n. 5.568, de 26 de junho do 1905,
os anspeçadas da Força Policial deste Dis-
trict° Theophilo Augusto - da Silveira Ta-
vora, Euclydea Serpa Junior o Antonio
Coelho de Oliveira e o soldado da mesma
Força José &mudes de Lima.

-

RECTIFICAÇ.E9.

Os Cidadãos nomeados por decretes do
23 de dezembro do anno proximo findo e
26 de maio ultimo para os postos de alferes

"‘..0 companhia do 1620 batalhão de infan-
taria da Guarda Nacional da comarca do
S. Luiz Gonzaga e major fiscal do 236° ba-
talhão da mesma arma da comarca da Ca-
choeira, ambas no Estado do Rio Grande do
Sul, chamam-se Laurentino Alves Machado
e Balthasar de Bem Carvalho o não Lauren-
tino Machado e Balthazar Carvalho, como
foi publicado respectivamente no Diario
Official, de 29 de dezembro o 29 de maio
supra rJferidos.

1VIinisterio da Fazenda
Por decreto de 11 do corrente foi nomeado

o 4° escripturario da Alfandega. do Estado
do Para. Carlos Ribeiro Carneiro Monteico,
para o ligar de 30 escripturamio da mesma
repartição.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 11 do corrente
Foram promovidos
Na arma de artilharia :
A capitão o capitão graduado João José de

Brito, com antiguidade de 22 de novembro
do 1903, e o 1° tenente Raul Eugenio dos
Santos Una.

Na arma de infantaria :
A 1° tenente, por antiguidade, o I Q tenente

graduado Raphael Diniz Vill.ts Boas.
Foi graduado
Em cap.tio o 1 0 tenente da arma de arti-

lharia Candido Carolino Chaves.
•

Foram transferidos na arma de infantaria:
Do 370 batalhão do 13° regimento para o

15 , batalhão do 5^; o major Ludzero José da
Cruz o do 15° batalhão deste regimento para
o 370 batalliito daquelle o major José Can-
dido Rodrigues ; do cargo de andante do
4' regimento para a 2° companhia do 130 ba-
talhão do 6° regimento o capitão Candido
José Pamplona, e da 2 0 companhia dest bo-
talhão e regimento para o cargo de ajudante
do 4 regimento o capitão José Franco da
Fonseca.

—Foram mandados incluir no quadro or-
dinario da arma de infantaria os 20 tenen-
tes M moei Cerqueira adiro Filho e Olyntho
Tolentino de Freitas Marques, que se acham
aggregados por excederem do mcs no qua-
dro.

—Foi tran•forido da arma do cavallaria
para a do infantaria o 2? tenente João de
Mendonça Lima, de accordo com o disposto
no art. 6° da lei n. 1.143, do 11 de setem-
bro de 1861.

—Declarou-se sem effeito o decreto de 7
do mez findo, na j arte relativa á contagem
de antiguidade, de 14 de outubro de 1909,
aos 201 . tenentes da arma de cavallaria
José Silvestre de Mello, Eurico Gaspar Dutra
e Manoel Siert Morexa.

—Foi mandada contar ao capitão José Pa-
checo de As ir, antiguidade do dito posto de
31 de maio de 1901, consideraado•se a do
posto do 1 0 tenente de 9 de março de 1594,
visto estar em condiç3es identicos as do Ca-
pitão José Caetano Pereira, a• quem se re-
fere a resolução de 16 do junho, toma la
sobre consulta d Supremo Tribaual Militar,
de 33 de maio ultimo.

—Foi, de aceerdo com o disposto no
art. 31 do Codigo dos Institutos Oniciaes de
Ensino Superior e Secundario, approva,do
por decreto n. 3.800, do 1 do janeiro de
1901 e na 'art. 283 do regulamento que
baixou com o de n. 30, de 12 de abril de
1890, concedido ao professor vitalicio, com
exercido na Escola co Guerra, tenente-coro-
nel do exercito Franciro Sergio do Oli-
veira o accre,scimo de 20 0/0 sobre os ven-
cimentos fixados para aquello cargo pelo
referido regulamento, o qual s
abonado a contar do 27 do novembro de
1909, visto haver completado na .vespera
desse dia 20 annos do seiv.ço no tingis-
terio.

—Foi mandada contar, de accôrdo com a
resolução de 4 do corrente tomada sobr*
consulta do Supremo Tribunal Militar de 18
de julho ultimo, a antiguidade do posto do
2° tenente do. exercito IIymeu .da Cunha
Louzada , promovido em 8 do janeiR do 1904,
de 14 de janeiro de 1903, em resa.rcimento
de preterição.

• Foi declarado que o capitão Antonio
Miguel Barbosa, Lisboa, graduado em 2 de
junho e promovido a este posto em 7 do
julho ultinics, contará antiguidade de gra-
duação de 28 de outubro de 1909, em que
deveria ter attingido o n. 1 da escada e
tinha os requisitcs legaes para a pro-
moção.

—Foi concedida dispensa do lapso do tempo
a Leoncio Amando de Almeida, para satisfa-
zer ao pagamento do sello da patente que
lhe confere as honras do po-to de tenente do
exercito, expedida em virtude do decretode
12 de novembro de 1894.

—Foi concedida reforma ao soldado da.
11 0 companhia do caçadores Joaquim Pe-
reira da Costa Vasco, de anelado com o dis-
posto no § 3° do plano que baixou com o
decreto de 11 do dezembro de 1815, visto
contar mais de 20 annos de serviço no
exercito o haver sido em inspecção de
saude julgado soffror de molestia incuravel
que o torna incapaz de nelle continuar.

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Por doc:eto de 4 do corrente ficou de no- -
nhum enoito o decreto de 12 de fevereiro
do corrente armo que exonerou Francisco
Domingnes da Silva do cargo de adminis-
trador des Curreios do Est ido do Pará.

	41611135511720,71411M7112i11

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocio
Interiores

Expediente de 10 de agcsto de 1910

D:RECTORIÀ DO INTERIOR

Foram naturalizados João Ventura Fornos,
natural da Ilespanha, Arnn Coulicolf, na-
tural da Algeria o Reinhold Vendei, natural,
da Allemanht, residentes no Estado de S.
Paulo.—Remeteram-se as portarias ao pre-
sidente do referido Estado.

—Foi nomoado o pharmacentico Avelino
Coimes Teixeira para o togar de preparador
da cadeira de chirnica medira da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro.

—Foram dispensados das anlis do revisa)
os aluirmos do 6° anuo do Collegio S. Luiz,
em RO, S. Paulo, - visto não estar ainda. a,p-.
provado o resoectivo programma.

— Foram mandados .adrnittir como ali',
mnos gratuitos, satisfeitas as exigencias re-
gulamentares:

No Collegio Novo do Janeiro, no Recife,
como interno, o menor Arnaldo Vieira do
Mello, erri substituição ao menor Josd Ro-
drigues Couto
• No Collegio Ayres Gama, no Recife, coma

interno, quando houver vaga, o menor Ar-
naldo Vieira de Mello.

Reguerimentos despachados

Antonio Manoel Vaz, por sou procurador
Claudio Barbosa, solicitaa lo seja despachado
o seu pedido de naturalização.—Cumpro, o
despacho do '18 de julho ultimo.

'Antonio Pere:ra dos Santos e outros, pe-
dindo admissão a exame na Escola de Phar-
macia de Oaro Preto.—Indeferilo.

Clementino Bica do Almeida, pedindo ad-
mis .ão a exames na Faculdade do M..?dicitia
de Porto Alegre.—Aguardo opportunioade.

Eduardo Alfredo Soares, pedindo que seja.
declarada sem effeito sua aposentadoria no
Jogar de bedel da Escola Polytechnica. do
Rio do Janeiro, a que se refere o decreto da
7 de Janeiro de 1904, sendo expedido novo
titulo O contando-se o tempo do serviço no
Correio Geral.—Dirija-se ao Ministerio da.
Fazenda.

Major Dr. Gabriel Dutra do Andrade.—! .
Aguardo opportimidade.

Luiz Caetano Ferraz Sobrinho, pedindo no-
vamente transferencia da Faculdade do Me-
dicina do Rio di Janeiro para a do. Bahia,
com relevaçã,o do faltas.—Ma.ntido o slespa-
cho anterior.	 •

Maria do Carmo Monteiro Brandão, re-•
prendando contra a reprovação de seu fi-
lho João, em exame do algebra do 4° anno
do curso annexo á Academia de Commercio
de Juiz de Fara e pediado transferencia para.
o Gymnasio Leopoldinenso.—Indeferido.	 -

Serafim Moreira da Silva, pedindo matri-
cula gratuita no Externato de Bello

vaga.
e, para seu filho Humberto.--Não ha
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Expediente de 12 de agosto de 1910

DIRECTORIA DA JUsTICA

Concederam-se, para tratamento de saude,
as seguintes licenças

Do seis 'nozes ao bacharel José Mariano
Carneiro da Cunha, oficial privativo do
Registro Especial de Titulos o Documentos,
sendo designado CAIO Carneiro da Cunha
para servir interinamente no mesmo logar,
duranlo aquelle impedimento

De 30 dias ao soldado da Força Policial
José Corrêa, Dantas.

— Transinittiram-se:
Ao juiz da l a pretoria, cópia do termo do

obito, lavrado a bordo do paquete nacional
Olinda, referente ao passageiro Pedro Da-
ranolf, embarcado em Manáos com destino
a esta Caaital •

Ao governador do Estado do Pa,r1 cópia
d.o termo de debito, lavrado no consulado
do 13razil em Nice, referente ao brazileivo
João Marquos do Carvalho;

Ao presidente do Estado do Rio Grande
do Sal o termo de nascimento, lavrado a
bordo do paquete nacional Petulante de Mo-
raes, reforente a una menor, filho do
D. Branca do Escobar ;

Ao presideate do Supremo Tribunal Mi-
litar, afim de ser julgado em superior o
ifititna instancia, o processo relativo ao
soldado da Rorça Policial Deocleciano Bar-
bosa dos Santos.

Il •guerinvnios demichados
Joaquim Antonio Guimarães, 20 sargento

da Força Policial, poilindo caneellamento de
nota.- Indeferidos

João Hernardino da Cruz Sobrinho, major
da Força Policial, nedindo pagamento da
differen.ça do gratificação de residencia,
relativa ao tempo em que commandou o
I° regimento do infantaria.—Dererido,
conformidade do aviso dirigido, nesta data,
ao geaeral commandante.

Pedro Saint-Claie de Freitas, sargento kla,
Força Policial, pedin lo di;pensia lo sa pgen-
teação. —Deferido, na conformidade do aviso
dirigido, nesta data, ao general C0111111all-

doaste.

Expediente de 12 de agosto de 1910

Dini ,:c.routA GEICIL DE SAUDE PUBLICA.

Solicitou-se ao Sr. ministro autorização
para serem adquiridas as peças necessarias
para substituir as quu se acham inutili-
zadas no apparellio Clayton.

—Comrnunicou-so
Ao director geral de Instrucção Publica

que foram desinfectaslos os predios ns. 114
da rua, Oito de Dezembro, e 15 da rua Ja-
nuzzi, onde funccionato escolas primarias,
visto nellas .terem eccorrido casos de sa-
rampo; .

Ao presidente da 14 e sessão do 2. Tribunal
do Jury qui os Drs. Francisco Ottoni Mau-
ricio do Abreu e Rodolpho Ramalho, fane-
cionarios desta repartição, já estão scientes
do que foram sorteados para servir como
jurados na mesma sessão

Ao commandante do 19 0 batalhão da
Guarda Nacional que foi dispensado do ser-
viço, durante o presente mez, o empregado
desta repartição e alferes da,quella guarda
Maguari° Luna, para tomar parte nos exer-
cidos do mesmo batalhão, conformo requi-

' sitou
Ao wiefeito municipal do Poços de Caldas

que os p atidos do vaccina anticarbunculo-a
devem sor dirigidos á Secretaria ila Agri-
cultura, Terras o Colonização do Estado de
Minas Gemes. •

' — Solicitaram-se providencias ao Minis-
;Urjo da Fazenda no sentido do terem sabida
- livre do direitos, na Alfandoga, dosta, Capital,

16 volumes e não 15, como solicitou-se,
contendo • installações olectricas, vindas - de
Hamburgo no vapor lioltenstaufen, sob a
marca DGSP — Sietnens e tos. 74, 904, 823,
645, 310, 901, 0.102, 416, 317, 059/62., 37 e
063/70.

—Remettett-se ao sob-secretario da Facili-
dade de Medicina, devidammte registrado,
o diploma de medico de Alvaro Ribeiro do
Barros.

—Accusaramsse os recebimentos:
Ao consta geral do Bra,z11 em Liverpool do

officio n. 24, do 11 de julho ultimo;
Ao inspector de sande dos portos do Es-

tado de Sergipe do oficio n. 51, de 1 do cor-
rente.

Ministerio da Justiça o NO.7,0CiOS Inte-
riores — Directoria Geral de Saudo Pu-
blica — N. 1.020 —.Rio de Janeiro, 12 do
agosto do 1010.

Illm. o Exm. Sr. ministro da Justiça e
Nessoclos Interiores — A prophylaxia da va-
viola consiste unicamente tia vaccina.

Infelizm ente, ainda não foi regulamentada
a lei da vaccinação obri,gatoria e a popu-
lação desta Capital não procura o unte) re-
curso conhecido e aconselhado pela sciencia
para evitar a variola — a vaccina — de
modo que é esta Capital fiagellada de tempos
a tempos por tal mulestia, que lhe rouba
grana numero do vidas.

O interregno entro os paraxysmos epide-
mico; É. em geral, de tres amuos, o que é
de facil verificação pela I Atura do seguinte
quadro, em que estão registrados os annos
epidernicos, numero de obitos e coeficientes
mortuarios em 100.000 habitantes

Coefficientes
em

100.000
Armes	 Obitos	 habitantes

18 3 	 	 1.%"O	 411.9

	

3.357	 874.7
	3.914	 806.1

1895 	 	 1.865	 385.5
1890 	 	 1.295	 262 1
1001 	 	 1.414	 253.3
19a4 	
1908 	 	

3.566	 5 14.2

	

9.046	 933.9
O numero de nascimentos eleva-se sansi-

velmente, ao passo que o numero de vacci-
naçs decresce de modo assustador.

Assim, em 19 -)9 foram registrados 21.917
reascimentos, em quanto que foram regis-
trado; nesta directoria tão sómento 3,543
vaccinaçõ ts isto é, esta Capital Conta mais
com 18.374pessoas não immunes,

No I° semestre do 1910 foram ragistra,dos
12.397 nascimentos, ao passo que somente
1.040 vaccinaç5es, isto é, lua mais 11.851
pessoas ruão immunia:!, que, sornmadas ás
18.374 tio anno de 1900, perfazem o total de
29.725 individuos receptiveis á variola.

Si juntarnrts a este numero o das pessoas
que, apezar de vaccinadas, perderam a im-
munidade, por falta de ravaccinação, pois
que a immunidade conferida paha vaccina é,
em me tia, de sete tomos, ver fl.tamos.quo é
colossal o numero de pessoas não inunuaos
*existentes nosta Capital.

Si isto assim -continuar, quando chegar a
época epidemica, grassará nesta cidade epi-
demia de variola, sinão maior, no minimo
tão grande como a do 1908, que accOM-
mettea 15.101 individuos, causando 9.046
obitos.

Accresce que o descredito que sabre o
nosso paiz lança a varias, é colossal, pois
um paiz civilizado e em organização sani-
tarja não deve e não pôde permittir que
nelle grasse a variola. •
• Estando já- passados quasi doas annos de-

• pois da ultima grande epidemia" e come=
çando já a apparecer os primeiros casos do

.variola nesta Capital, venho Drop& 11; V. Etc.
uma medida que, espero, dará. cet‘to resul-
tado.

lia no Serviço de Prophylaxia da Febre
Amarolla. 70 estudantes do medicina que,
actualmente, em vista da ausencia, absoluta
da lebre amarel/a, poderiam delle ser des-
ligados e destacados para as delegacias de
saude, onde ficariam incumbidos de visitar
systemati sarnenta todas as casas, procurando
vaceinar e revaccinar os seus moradores.

Creio que deste modo poderia esta dira-
ctoria conseguir algum resultado, obtendo
maior numero de vacciaa,Oes e rovaceina-
ções.

Si, real-isento, fôr attingido o fim visado o
si fôr grande o numero do vaccinaçõos e re-
vaccinações praticadas, esacra esta directo-
ria que a epidemia de variola, que grassará,
fatalmente nesta cidade de 1911 a 1912, será
menor e ceifará • muito menos vidas que a
de 1908.

Aproveito a opportunidado para dizer
mais urna vez a V. Ex. que, no dia cm que
o Governo quizer, extinguirá para siempre
a vario' t, do quadro noso'ogico do Ri) do
Janeiro, bastando para isto por em pratica
a lei, já oxistente, da vaccinaçã,o obriga-
teria.

Aguardo, apenas, para transferir para as
delegacias do saude os acadomicas do Ser-
viço de Prophylaxia dr Febre Amarella, que
V. Ex, me conceda a solicitada pormissio.

Sande e - fraternidaile.— O director geral,
Figueiredo ntsconeellos.	 •

Requerimentos de3pctchados -
Dia 12 do. agosto do 1910 •

Paulo Passos & Comp. (1 0 districto).—São
concedidos 90 dias.

Dr. Cicero Penna (1° districto)..-São rele-
vadas as multas. 	 •

Francisco José da Silva (1 0 districto).—
Prove o que apega. -

Joaquim Teixeira- do Macedo (1° cIlstrieto).
—E' relevada a multa. '

Antonio Alves do Valia (3' districto).—Não
pódo ser attendido.

Joaquim Augusto da Costa Pinto (:30 dis-
tricto). —São concelido; 3) dias.	 • •

Daniel Durais (4 4 districtu!. — São cones:-
dides 90 dias.'

Daniel Daran (40 districto).	 São carice-'
didos 69 dias. 	 -

Manoel Joaquim da Costa- o Sá (4 0 distri-•
cto).—São concedidos 90-dias.

Santa Casa do Misericordia (4° districto):
—Archive-sa.

Lailislão Dias da Cnaha (40 distt•icto).—
Archive-so

João Josê do Souza e Almeida 	 distri-
ctu).—Não pólo s2r attendido. 	 •

José 4o Prado Peixoto (5' districto). — E'
relskada multa.

Antonio José da Fonseca Moreira (5° dis-
tricto). — Approvado nos termos da infor-
mação.

José Gonçalves Coimbra (5° districto).—
Não pode ser•attendido.

Anna Pereira dos Santos (5° districto).—
Não pôde ser attendida.

Joaquim Luiz Mandim (5 . districto). —
Approva,do nos termos da inrormação.

Teixeira, Costa & Comp. (5" districto).—
Deferido, podendo esta directoria mandar
rotárar 'a divisão quando julgar con venien te.

General Manoel P. de Oliveira Valladão
(6° districto).- Deferido de accórdécom as
com as informação; doa Drs, delegado e en,"
goalreiro sanitario.

Alice Costa Pereira . de Carvalho (50 dis-
tricto).—A multa é reduzida, ao intuir:1o.

Castro Reguffe & Comp. (7 0 districto).—
Apresente o projecto.

Joaquim do Carvalho (8 0 idistricto). — Não.:
pode ser attendido...
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•
Augusto Marques de Carvalho Oliveira

ffl° districto).-São concedidos 90 dias.
Joaquim Borges .Sc Maia (9° districto).-

Certifique-se.
Luiz J. Teixeira Campos (9° districto). -

São concedidos 60 dias.
Alfredo Forreira da Silva (9° districto).-

São concedidos 60 dias.
Carlos da Silva Gu:marães (9° districto).

i -São concedidos 60 dias.
Joanna Lourenço da Silva (9° districto).-

São concedidos 30 dias.
Antonio Bento Faria (9° districto). - São

concedidos 40 dias.
José Francisco Laccani (9° districto).

Não pôde ser attendido.
Antonio Martins Torres (9° districto).-

E' 'elevada a multa.
Jesuina Bittencout Fernandos (9° distri-

cto).-E' relevada a multa.
The Rio de Janeiro Flour Mills Sc Grana-

ries, limited.-Deferido.

Ministeno da Fazenda
Directoria do Gabinete do Thesouro

Nacional
Por titulo de 4 do corrente, foi declarado

sem effeito o de 25 de fevereiro ultimo, pelo
qual fui nomeado Presciano de Moniz Mes-
quita para o legar de encarregado do Pri-
meiro Posto Fiscal no Departamento do Alto
Adro, Territorio do Acre.

-Por outros de 12 do corrente, foram no-
meados:

Para a Collectoria das Rendas Federaes
em Passo Fundo, Estado do Rio Grande do
Sul: collector, Taurino Jacintho da Cunha
escrivão, Arnaldo Robim

Para a Collecto.da das Rendas Federaes
em Conceição do Arreco, no referido Estado:
collector, Manoel Moreira Alves.

- Por portarias de 12 do corrente
Foram concedidos tres mezes de licença,

sendo dous mezes com dous terços da respe-
ctiva diaria e um moz com a metade da
Mesma diaria, ao auxiliar de escripta da
Imprensa Nacional João Gaspar da Luz Car-
neiro, para tratar de sua saude

Foi proroga.da por tres mezes, com o ven-
cimento a que tiver direito, a licença em
Cujo goso se acha o agente riscai do imposto
de con-mmo na 10° circumscripção do Estado
do Pará, Bellini de Faria.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 13 de agosto de 1910
Sr. ministro da Guerra:
N. 129 - Commuilicando o delegado fiscal

no Maranhão, em telegramma de 12 de julho
ultimo, haver entregue, ã requisição* do
inspector da Região Militar, a quantia de
50:000$ a um capitão curiMandante de uma
força que seguiu para Boa Vista, afim de
manter a ordem, rogo-vos digneis informar
si teso ministerio determinou a entrega da-
quella, quantia.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

-Sr. presidente do Tribunal de Contas :
N. 133- Transmittindo-vos o incluso pro-

COSSO reforento ao precatorio expedido em
28 do dezembro do armo proximo passado
pelo Juizo dos Feitos da Sande Publica,
para momento a Leopoldo Cirno, presi-
dente da Federação Espirita Brazileira, de
custas na importancia de 286$7r0, devidas
,em virtude do sentença judiciaria, consulto
si á vista do disposto no art. 58, n. 5, da lei
n. 2.221, de 30 de dezembro de 1909, pôde
ser aberto a este ministerio o credito de
igual importaucia, afim de °ocorrer á des-
peza com o cumprimento do mesmo pre-
eatorio.

N. 134- Transmittindo-vos o incluso pro-
cesso referente ao precatorio expedido em 14
do dezembro do aimo proximo passado, pelo
Juizo dos Feitos da Saude Publica, para pa-
gamento a Antonio Maria Teixeira Coelho,
de custas na irnportancia do 166$800, devidas
em virtude de sentença judiciaria, consulto
si á vista do disposto no art. 58, n. 5, da lei
n, 2.221, de 30 de dezembro de 1909, póde
ser aberto a este rninisterio o credito de
igual importancia, atira de recorrer á des-
peza, com o cumprimento do mesmo tire-
catorio.

N. 135- Remetto-vos, para os fins con-
venientes, o incluso decreto n. 8140, do 11
do corrente, que abre a este ministerio o
credito de 28::472$771, para °acorrer á des-
peza com a restituição, ao Estado de Santa
Catharina, de expediente de 5 0 /c,, addicio-
naos e taxa do ostatistica, do material im
portado para canalização e supprimento de
agua potavel á Capital do referido Estado.

N. 136 - Remetto-vos, para os devidos
fins, o incluso decreto n. 8.149, de 11 do
corrente, que abre a este ministerio o cre-
dito do 47:911$, para pagamento ao Estado
do Espirito Santo, de despezas feitas no nu-
cleo gAffonso Penna».

- Sr. juiz de direito da 1° Vara de Or-
phãos e Ausentes:

N. 90- Sendo neeessario, para esclarecer
o processo do pagamento deprecado por esse
juizo, em 25 de fevereiro do anno proximo
passado, a favor do Francisco R,beiro Gui-
marães, na importancia de 6:707$002, o es-
tudo de diversos documento, constituindo
processos que transitaram pelo Thesouro, os
quaes se acham no cartorio desse juizo ap-
pedsos ao aggraxo n. 1.121, nos autos de
habilitação de herdeiros de Francisca Ma-
rianna da Conceição, rogo-vos digneis devol-
ver ao Thesouro taes documentos, afim de
que possa ter andamento o alludido pro-
cesso.

-Sr. Dr. juiz de direito de Magé
N. 12-Em satisfação ao pedido constante

do vosso officio de 31 de maio proximo findo,
cabe-mo informar-vos, que em 17 de março
de 1890, o Sr. Joaquim José da Rocha, para
garantir a sua gestão no log.ar de eollector
das rendas federaes em Magé, depositou no
Thesouro Federal seis apalices da divida
publica, do juro de 5 % ao antro, de sua pro-
priedade, sob ris. 255.080, 235.083, 234.471,
114.015, 77.866 o 6.701, as cinco primeiras
do valor nominal de 1:000$ cada urna e•i.
ultima de 200$, não constando que sobre
cilas exista embargo, penhora ou qualquer
outro onus.

Quanto ao valor do alcance A que por-
ventura aquelle ex-respoosavel tenha incor-
rido, só o Tribunal de Contas poderá prestar
informaçõ2S a respeito.

--
EXPEDIENTE: DO SR. DIRECTO

Dia 13 de agosto de 1910
Sr. inspector da Alfandega, do Rio de Ja-

oe : to:
N. 1.378- Communico-vos, para os de-

vir' s fins, que o Sr. ministro, attendendo
ao que Solicitou o Departamento da Admi-
nistração do Ministerio da Guerra, em orneio
n. 1.939, do 1 de julho ultimo, resolveu,
por acto de 1 do corrente, autorizar o des-
pacho, livre de quaesquer direitos, nos ter-
mos dos arts. 2°, § 23 e 5° das Preliminares
da Tarifa, combinados com o art. 593 da
Consolidação das Leis das Alfandogas e Mesas
de Rendas, do 10 caixas com a marca losango
(EIDUP-Rio) WARDEPT-Rio de Janeiro, nu-
meras 8-9 1/2 SZC, 887 1/2 EE e 885 1/2 EWO
-36, vindas de Nova York no vapor allemão
Voglinde, contendo pasta para limpar prata,
cabriolet e ferragens, consignadas ao Minis-
terio da. Guerra e destinadas á Fabrica de
Polvora sem Fumaça.

N. 1.379-Communico-voS, para os de-
vidos fins que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou o Ministerio da Agricultura,;
Industria e Commercio,em aviso n. 154, der
8 do corrente naez, resolveu, por acto de 10,
autorizar o despacho, livre de quaesquer
direitos, de uma caixa marca Observa.torio,
Nacional, n. 20.876, contendo cinco haro-
metros, registradores de precisão, uma caixa,
portatil para medida de resistencia, inten-
sidade e força electrica motriz e um aalvo-
nometro p mtatil com susperoão elecbtrica,
vindas de Bordos no vapor Cordi'dre e im-
portada di ectamente pela Directoria do
Meteorologia o Astronomia.

N. 1.380-Com munico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendondo ao
que solicitou o Minisserio da Agricultura,
Industria e Commercio, em aviso n. le5, da
7 de junho ultimo, o a que se refere o da
n. 228, de 21 do rnez seguinte, resolveu,'
por acto de G do corrente mez, autorizar o
despacho, livre de direitos, nos termos do
art. 2^, § 23 e 5 , das Preliminares da Ta-
rifa, combinados com o art. 593 da Conso-
lidação das Leis das Alfan legas, dos mate-
riaes discriminados na inclusa relação,
vindos no vapor Asturias, com destino á Es-
cola de Minas do Ouro Preto.

N. 1.381 - COMMUllieu-v0S, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por aosto do
3 do corrente mez, resolveu autorizar o
despacho, livre de direitos, nos termos dos
aviso 2°, § 23 e 5° das Preliminares da Ta-
rifa, combinados com art. 593 da Consoli-
dação das Leis das Alfamdegas, de duas caixas
a que se referem os documentos juntos,
marca Ministerio da Guerra-Collegio Mili-
tar, ns. 103 e 104. contendo camisas do al-
godão, vindas de Bordéos, no vapor francez
At antipie, com destino ao Collegio Militar,
conforme foi solicitado p Oo respectivo co-
ronel-commandante, em officio n. lhl, de 19
de julho praximo findo, que incluso vos de-
volvo, o qual foi encaminhado com o dessa
alfandoga, n. 1.211, do dia seguinte.

N. 1.382-Conimunico-vos, para os dWi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o coronel chefu do Departa-
mento da Administração do Ministerio da
Guerra, em ofii do n 1 .t 98. de 4 do cor-
rente mez, resrlveu, nor acto de 6, autori-
zar o despacho, livre de direitos, do accordo

- com o art. 2^, § 23, e 5° das Preliminares da
Tarifa, combinados com o art. 593, da Con-
solidação das Leis das AlOindegas e Mmas do
Rendas, de 70 volumes, conteado espadas e
lanças de cavallaria, marca M. da G. sendo
30 com os fls. 371/4000 40 de ns. 661/700,
vindes de Hamburgo nr vapor allemão San-
tos, consignada s ilq !el:e mini•terio.

N. 1.386- Communico-ves, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, aatendendo ao
que solicitou o Ministerio da Viação o fibras
PubLcas, em aviso n. 29i), do 27 de junho
ultimo, e a que se refere o do n. 349, de 27
do mez seguinte, resolveu, por acto de 3 do
corrente, autorizar o despacho, lix re de di.
reitos, de accôrdo com os arts. 2°, § 23, o

5° das Preliminares da Tarifa, do material
discriminado na inclusa rel mão, cousignado
á comnaissão fiscal e administrativa das
Obras do Porto do Rio do Janeiro e do,ti-
nado aos seus serviços.

N. 1.387 - Communico-vos, para Os devia
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo aia
que solicitou o Deportamento da Adminis-
tração do Ministerio da Guerra, no officio
n. 2.033, de 8 do corrente, resolveu, por
acto do igual data, autorizar o despacho,
livre de todos os dire:tos, de accordo com oS
arts. 2°, § 23, e 5° das Preliminares da Ta-
rifa, combinados com o arr. 593 da Consolida-
ção das Leis das Altandegas e Mesas de RenS-

I das, do 24 caixas marca lozango-EIDUP- • '
Rio, contra-marca War Dep. Rio de Jaas
neiro, as. 868, 1/2 S 2, c. 1/22, 891, 1/2, Sn,, ....';'..,
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c. o 890, 1/2, 8 2, c, contendo tampos para
caixas de polvora, forros internos para cy-
lindros de polvora e chapas do latão perfu-
radas para caixas do polvora, volumes esses
vindos de Nova Yorla no vapor inglez Verdi,
consignadas ao alludido ministerio.

N. 1.388-Communico-vos, para os devi-
dos tins, que o Sr. ministro, por acto de 3
do corro:do mez, resolveu autorizar o d-s-
pacho, livre de direitos, nos tormos do
art. 2 , , § 23, combinados com o art. 5" das
Preliminares da Tarifa, de 173 volumes a
que se refere o documento junto, marca C.
B. a, h, c, d, 1 e p, ns. 101/a8 x x 101/105,
contendo sois locomotivas. vindas do New
York no vapor ingles Wagliwle, com dosti-
no á Estrada ite Ferro Central do Brazil,
conforme foi solicitado pela resnectiva diro-
ciosa, no officio n. 112, de 25 do julho pro-
xiino findo, qno incluso vos devolv a o qual
foi encaminhado com o do Sa altandega,
n. 1.35, da mesma data.

N. 1.380-Communicc-vos, para 03 devi-
ths fins, tom o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Marinha, em
aviso n. 3.5O8, do 8 do corrente, rasolvou,
por acto de igoal data, autorizar o despa-
cho, livro de diroiros, de 76 volumes marca
MM- TA: ns. 102.901/76', contendo duas
casas desmoutaveis, vindas de liaanburgo
no paquete a,llemão Samtos, consignadas
áquelle miuisterio.

N. 1.390 - Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou o Ministerio da Justiçt e
Negocios Intoriores, em aviso n. 1.733, do
19 do julho ultimo, resolveu, por acto de
3 do corrente, antorizar o despacho, livro
do diroitos, do ioaairdo com 03 aldS. 2°,
§ 23 e 5 d is Preliminares da Tarifa, com-
binados com o art. 593 da Consolidação das
Leis das Alrandogas e Mesas do Rendas, do
uma caixa, marca AJ 1.0a0 - Ecoa Po-
ly teedinica - n. 21.017, a que se referem os
inclusos documentos, vinda, de Londres no
vapor iuglez Wood field, contendo instru-
incutas .ciontificos destinados ao Labora-
Viria de Physica o Eloctrotechnica da Escola
Pulytodmica desta Capital.

N. 1.391 - Communiccuro za para Os de-
vidos fins, que o Sr. mi noutro, attendendo
ao mio soiieitou o Ministeri da Justiça o
Neaocios Interiores, em aviso n. 101, de
6 do corrente, resolveu, por act, do 8, ao,
torizar o despacho, livro de direitos, dos
seguintes volumes, referidos nos inclusos
doiannentos e destinados á Directoria Geral
do Sande Publica: duas barricas e 10 caixas,
marea	 Siemons-SP-Rii do Janeir

377.0897o0, 6.132.S)5 1:7.842/5, 127.88,
342.4a4/5, 251.094, 251.72 . 1, pesandu 2.119
kilo% vinil is do Hamburgo no paquoto al-
lemão n:juca, o 10 caixas, com a mesma
marca, 11;o 25! .023/5, 251.952/3 e 3.806/10,
pesando 1.105 Mios, vindas da mesma pro-
cedendo, pelo vapor alterna° Ilal,$)urj.

N. 1.3.12-Cornmunieo-vos, para 04 devi-
dos dos, tine o Sr. ministro, ;atendendo ao
(pio solicitou o coronel-chefe do Daparta-
incuto da Aoministração do Mosisterio
Guerra em officio n. 1.9-8, do 4 do corrente
mez, resolveu, por acto do o, autorizai' o
despacho, livro do direitos, da oesesr,lo com
os arts. § 2:1 o li s das PINO:minares da Ta-
rifa, combinados com o art. 503 da Coes
dação das Leis das Alfandeg,as e Mwas do
Read:vaie 2:) volumes contendo diversas fer-
ramentas para mach Mas hydraulicas, marca
AG. de ris. 101/128, vindos da Bull no vapor
hollandoz Callixto, consignados aquelle rui-
nisterio.

N. 1.393-Communie0-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto do 5
do corrente mez, resolveu autorizar o des-

pacho, livro de direitos, nos termos do art.2°
§ 23, combinado com as Preliminares da Ta-
rifa, de du us caixas a que se reler° o do-
cumento junto, marca SOM, as. 267 1/2,
contendo machinos, limas do aço e barras de
bronze, vindas do Havre, no vapor inglez
Aragor, com destino á. Estrada do Ferro
Central do Brazil, conformo foi solicitado
pela respectiva directoria,em officio n. 144,
do 28 de julho proximo fido, que incluso
vos devolv o qual foi encaminhado com o
dessa aofandega, n. 1.386, da mesma data.

- Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 104-Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. miaistro, tendo pre,ente o p: )-
essso encaminhado com o vosso officio n.230,
do 20 de setembro do anuo passado, e rela-
tivo ao recurso es -offici ,) que interpuzestes
do acto pelo qual destes provimento do re-
curso interposto por Cruz. Ferraz & Comp.,
proprietarios da Fabrica de Tecidos Sergipe
Industrial, da decisão da Inspee,toria da Al-
fandega desse Estado, impondo aos recor-
rentes a multa do 3 :0a0$, mínimo do art. 132,
afinca 5, latira A, do reaulamonto appro-
violo peto decreto n. 5.890, de 10 de feve-
reiro do 1906, por inobservancia, do formali-
dades prescriptas no art. 85, do mesmo re-
gulameatà, resolveu, por despacho de 9 do
corsente, tomar conhecimento do alludido
recurso cr-officio, para o dm de l'Cle,Val a
multa, por evidade.

N. 105-Deo1aro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, attendendo ao que soli-
citou a Inteudencia Muniaipal dessa cidade,
no officio encaminhado com o dessa dele sta-
cia, n. 67, do lo de julho proximo fiado, ro-
solveu, por acto de 2 do cio!l'ente, autorizar
o despacho, livro do direitos, nos termos do
art. 2), afinca XI, n. 0, da, vigente lei orça-
mentaria da receita, do material a que se
refere a inelieza relação, destinado ao ser-
viço do abastecimento de agua dessa ca-
pital.

-Sr. deleoado fiscal no Maranhão :
N. 89-Deelaro-vos, para Os devidos fins,

que o Sr. ministro, attendendo ao que re-
quereram Ibirocaby & Comp., em petição do
17 da julho ultimo, resolveu, por acto de 6
do coi;rento, autorizar e despacho, livre do
direitos, ins termos da clausula XXV do

nitracto annexo ao decreto n. 7.073, de 20
i7ro agosto de 1008, combinado com o § 22 do
art. 5° das Preliminares da Tarifa, de dons
wa,gons para pas-ageiros de 1° e 23 classes,
e um parocorreio e bagagem, a que se re-
fere a inclusa relação, a serem importados
no corrente anno, com destino á Estrada de
Ferro de S. Luiz a Caxias o ramal de Ragu',
de que são empreiteiros os requerentes.

- Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 155-Declarc-vos, para os devidos et"-

feitos, que o Sr. ministro, attendendo ao que
requereu o Lloyd Brazileiro em petição de
10 do julho ultimo, resolveu, por acto de 1
do corrente, autorizar o despacho, livre de
direitos, nos termos da clausula XXVIII, do
contracto que baixou com o decreto n. 7.772,
do 30 do dezembro de 1909, do 15.000 tone-
ladas do carvão Cardilf, importadas pelo re-
querente com destindo aos seus vapores.

N. 156-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, tendo em vista o que
requereu a «Company Port of Pará», na pe-
tição encaminhada com o vosso officio n.108,
de 4 de julho proximo findo, resolveu, por
acto de 3 do corrente, autorizar o despacho,
livro de direitos, nos termos da clau-
sula, XXXI do contracto annexo ao decreto
n. 5.978, de 18 de abril de 1906, dos ma-
teriaes a que se refere a inclusa relação,
vindas de Liverpool pelo vapor inglez Au-

glutine, destinados aos serviços das obras
I do porto do B 1dm, com exclusão, porém, n
i dos assignalalos na mesma relaCão conl
palavra não a tinta vermelha,

-Sr. delegado fiscal na Parahybai
N. 52.-Declaro-vosa para os devidos fins,

que o Sr. ministro, tendo prosento o procesik
a que se refere o vosso officio n. 31, do 17
de abril do armo pasotdo, resolveu, por deás
pacho de 1 do corroute manter aato pelo
qual destes provimenC) ao recurso inter-
posto por Josia Rufio° Souza, Rangel, agri-
cultor nesse Estado, da decisão da Inspectoria
da Alfandeza dessa Capital. rieganda resti-
tuiçã dos direitas que roferido agricultou
a mais pagou por mak: nismas auto:dos
submettidoa a despacho pela nota do importa-
ção n. 1.475, de setembro de 19a8, e impor-
tados de Eiverpool no vapor inglez Warrbr,
com destino á sua fabrica do assucar no
município de Santa Rita.

- Sr. deleasialo fiscal em Pernambuco:
N. 177-Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro, attendondo ao tom so-
licitou o presidente desse Estado, em tele-
gramma de 6 do corrente, resolvel000r acto
de 8, autorizar o dospacho,livre de direitos,
de nina, caixa comendo estampilhas esta-
taduaes do valor do 2)0 o 100 réis, pesando
104 libras, vinda paio som»r Arai( 141 j,t e
destinadas ao Thesouro desse Esta lo.

Fica assim confirmado o tol3gramma de 8
deste moz.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte:

N. 47- Declaro-vos, para os devidos eira-
too que o Se. ministro, attendondo ao quo
solicitou o govei nado'. (tosse Estado, mo te-
legramma de 27 do julho ultimo, resolveu,
por acto de 0 do corrente, autorizai' o de'-
pacho, livre do direitos, medianto termo do
respontzabilidade, com o prazo do 00 dias
para preenchimento das Oirinalidades os,
gaes, dos objoetos importolos com destino ao
hospital de caridade dessa enoitai, coa:Irina
assim meu telegramma de 10.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul.

N. 242- Doalaro-vos, para os devins fins,
que o Sr. ministro, attendendo ao que s li-
citou a Intendencia Municipal do Cachoeira,
no officio encaminhado com o dessa delega-
cia, n. 139, de 3;1 de abril ultimo, e a que se
refere o decreto n. 35, de junho proxinio
findo, resolveu, por acto de 3 do correntio
autorizar o despacho, livre do direitos, nos
termos do art. 2°, alinea XI, n. 9, da v o s (;)
lei orçamentaria da receita, do um rol
ap lionador automovel, pesando ceri.,7.
cinco mil kilos, referido na rotação juros, ?,
ser importado pela mesma intendeis :
destino ao serviço do melhoramentos d:.-
quella cidade.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 385-Declaro-vos, para os devidos

que o Sr. ministro, attendendo ao que
reu Joaquim da Cunha Bueno na petição kol-
caminhada com o vosso officio n. 293, do 20 do'
julho ultimo, resolveu, por acto de O do cor-
rente, autor;zar o despacho, livre de direitos;
nos temos do art. 2. alinea XI, n. 7, da,
vigente lei orçamentaria da receita, do ma-
terial a que se refere a inclusa reação,
portado da Allomanha, com destino d, far
zoada, do propriedade do requerente, sita uo:
municipio de Ribeirão Preto, nesse Estado.j

N. 386-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, attendondo ao que soll-)
citou a Secretaria da Justiça e da Seguranças'
Publica desse Estado, no officio encaminhatig
com o dessa delegacia, n. 298, do 23 do julho



Caixa de Conversá°
BALANCETE DE CAIXA E/nI 13 DE AGOSTO DE 1910

Debito
Caixa:

Bilhetes a ernittir 	
Moeda subsidiaria... 	

Caixa, ouro:

04.542 : 130:0 •10
7:9e1s074 64.560:091074

Em deposito 	 Libras 	 10.811.419-0-0 172.982:7014:000
)	 Francos 	   51.633.84) 32.836:163107

21	 I	 Marcos 	 33!!-319.670 25.532:178:..,023
2,	 2,	 Ouro nacional 	 2,3:7,-%000 384:8 14,000
J.	 11	 Dollars..	 . 	 26.200.188 86.350.658210

Réis fortes 	 IN •
>1.	 Pesos argentinos....

65AJO
133.655

231$459
425:0114378

11	 2.	 Corôas austriacas.... 2 050 1:360:5668
7P	 12	 Liras 	 4 300 2:734$553

P	 Pesetas 	 _	 . 725.475 461:364530 319. 997 :21892

3t34.55i:3100U0
Credito

Emissão:
Bilhetes emittidos 	 389.944:280 poe

s	 resgatados dilacerados... 15.667:334000
s	 resgatados 	 54.270:77%000 69.917:104)00

_
0140	 Doininuo 14

	
tIARIO OFFICIAL	 itnostO — 1910

proximcffindo, resolveu, por acto de 3 do
corrente, autorizar o despacho, livre de di-

1 reitos, nos termos do art. 2°, alinea XI,
çfi.9, da vigente lei orçamentaria da receita,
'de 800 topes e 800 dragonas a crus se refero

inclusa relação, destinados á Infantaria da
"F(srça Policial desse Estado.

• N. 387—Remettendo-vos os inclusos do-
cfimentos transmittidos com o aviso ds Mi-

; nisterio da Viação e Obras Publicas, n. 205,
.(de 21 do mez proximo findo, referentes á di-
vida, na importancia de 93$'l00, proveniente
de telegrammas passados durante o mez de
março ultimo, por conta da Tribuna do Poso,
jornal que se publica na cidade de Santos,

'nesse Estado, rscommendo-vos, de accôrdo
com o despacho do Sr. ministro, de 5 do
corrente, providencieis para que a mesma

'divida seja cobrada executivamente.
388—Declaro-vos, para os fins conve-

!Mentes, que o Sr. ministro, tendo presente
;o recurso ex officio a que se refere o vosso
Officio n. 126, de 26 de março ultimo, e que
linterpuzestes do acto pelo qual déstes pro-
vimento ao recurso interposto pela Compa-
nhia Commercio e Navegação de Pernam•

.! buo), da decisão da Inspectoria da Alfandega
de Santos que lhe impoz a multa de 2:000,
pelo emprego de uma estampilha do sello
adhesivo já usada, o que não ficou provado,

;em face do laudo, a respeito, proferido pela
:Casa da Moeda, resolveu, por despacho de 1
, deste mez, negar provimento ao alludido
recurso ex-officio, devendo ser cobrado com
, revalidação o sello do documento em que foi
: apposta a referida estampilha.

Directoria da . Receita PubWa

• 'X •PEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 13 de agosto ele 1910

Sr. director da Casa da Moeda:
N 84 — Em resposta ao vosso oficio

n. 1.378, de 9 do corrente, declaro-vos que
a acquisição do senos do imposto do cosi-

, Sumo, na importancia de 55:000$, a qlkie se
: refere a ordem desta directoria, sob n. 805,
do 6 deste mez, foi feita pelo delegado fiscal
no Paraná e não pelo do Pernambuco.

— Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:
N. 24 — Autorizo-vos a mandar creditar

'ao thesoureiro dessa delegacia a importan-
:eia de 5:000$, em cintas do imposto do con-
sumo da taxa de .25 réis, devolvidos á Casa
da Moeda em 14 de fevereiro ultimo, visto

'ter a mesma, repartição encontrado exactos
taes valores, segundo eommunicou a esta
direst)ria, em oficio sob o n. 1.250, de 20 de
4" uns° proximo passado.

Sr. delegado final em Sergipe :
N. 9—Incluso vos devolvo o processo de

restituição de direitos, encaminhado ao The-
' souro coni o vosso officio n. 7, de 26 de
•abril ultimo, afim de que presteis os escla-

• Irecimentos exigidos pela segunda sob-dire-
' toáa, no parecer de ils. 9.

—Sr. collector das rendas federaes em
Paraty :

. Declaro, para os devidos effeitos, que o
ScrivãO dessa collectoria, Js,ão Apollonio

los Sanes Paduas nomeado por titulo de 17
skle Maio ultimo, e representado pelo seu
'bastante procurador Francisco Alves Ma-
'ehado, prestou compromisso e tomou posse

cargo nesta directoria, em li do cor-
•tento mez, visto haver prestado a respe-
sdiva fiança em titulos da divida - publica
Ida, União, Dos termos do decreto n. 2.095
de 2 de setembro do 1939. 	 " ' •

Recebedoria do District° Federal

.Reguerimentos despachados

Dia 13

Joaquim José Rodrigues.— Entregue-se,
mediante recibo.

Antonio Luiz Fernandes.—Já tendo sido o
supplicante multado á revelia, não pôde ser
mais a(lmittida, defesa, cabendo sómente
recurso para o Exm. Sr. ministro da Fa-
zenda, dentro do prozo de 15 (lias, contados
da intimação da multa e mediante deposito
da respectiva irnportancia.

Henrique Sartz .—Tran 4Ira-se.
Adolpho Gusberti.— Pague o imposto do

debito.
Dr. José Maria B. P. Peixoto.— Satis-

faça a exigencia.
D. Maria Rosa Chaves.—Transfira-se.
João Coelho da Costa .—Idem
Soares da Silva Fonses.a.—Idem.
Guilherme Pauto João Pioro.— A' 2° sub-

directoria .
Bernardo Vianna & Comp.— Pago o im

posto em cobrança, averbe-se a mudança.
Jacintho Torres Pires.—Annifile-se a di-

vida constante da contra-fé junta, offician-
do-se á Procuradoria, Geral da Fazenda.

Lourenço da Costa & Comp.—Pague o im-
posto em debito.

J. Sá & Comp.— Pago o imposto em co-
brança, transfira-se.

João Antonio da Silveira.—Reduza-se o
valor locativo a 1:200$, nos termos do pa-
recer.

Leitão, Irmão & Comp.—Annulle-se o lan-
çamento, inutilizando-se a re;pectiva certi-
dão do divida.

—Represontação contra Ed. CurselI.—In-
time-se a vir solver o debito dentro do prazo
de 15 dias, findos os quaes se relacione a di-
vida, para ser cobrada executivamente.

Augusto Barbosa Pinto.—Annulle-se a di-
vida Constante da contra-fé junta, offician-
do-se á Procuradoria Geral da Fazenda.

Agostinho .1. Ferreira.—Officie-se á Re-
partição do Aguas, nos termos do parecer.

Manoel Gomes Murta.—Não se dando a
hvpothese da ordem da Directoria do Exne-
diente, sob n. 56, de 18 do março do 1908,
nada ha que deferir.

Gomes & Filhos,—A'	 sub-directoria.
Abilia Ribsiro.— Estando sellado o do-

cumento de lis. 5, transfira-se.
Antonio José Dias de Castro.—Annulle-so

a divida constante da contra-fé junta e bem
assim a de 1903, offician,lo-se á Procurado-
ria. Geral da Fazenda, depois de ouvida a

sub•directori
Barão de Itacurussit.—Idem as dividas

constantss das contra-fés junta .: o bem assim
as que são refi(ridas no parecer, offician-
do-se á Procuradoria Geral daFazenda.

--
Inspectora de Seguros

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Eia 9 de agosto de 1910

Aos directores da Sociedade Beneficente
‘KA Pr,,videncia».

N. 2.?5 —Requisitando um exemplar dos
estatutos da Sociedade.

Ao director da Coniabilidade dos Corrsios.
N. 225-1Sequisitando nu exemniar do

modelo n. 64, para expediçÁo do correspon-

	  319.997: 180$00 O

64.542:130$000

18:000$000

384.557:310$000,,

Em circulação
Notas a emittir:

Existentes no cofre 	
Thesouro Nacional:

Supprimento em moeda subsidiaria 	   

•Y‘..,.‘sk •
•Bio de Jaheirb, 13 de agosto de 1910.— Dr. _Henrique • Augusto de Oliveira Diniz;'

director.— Carlos Alfonso de Assis Figueiredo 1;ilho, ajudante do chefe da contabi1ida,4,-;;;:
Emiti° Chaudon, fiel, pelo thesoureiro.
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Ministerio da Guerra
Expediente de 8 de agosto de 1913

Ao Sr. ministro da Justiça o Negocios In-
to riore3, submottnalo á sua eonsidaração o
°Meio em (Lua o elie:a da, caea, mibtar do
Sr. Presidente da Republica traia do facto
de haver o soldado do 13' regimento de ca-
avaliaria Saturnino de Oliveira, Freitas, dos-
tacado no palitei° pr,e.sidencial, salvado com
risco da propria vida o menor Abel, (pio es-
teve prestes a, se afogar por ter cabido ao
mar, na praia do Mamaras°.

— Ao Sr. ministro da Fazenda:
Accusando o recebimento do se aviso de

4 do mez findo, sobre a necesidado de de-
clarar-se a proco tendia do ni ataviai desti-
nado :is for tificaçõ3S de Copacabana e en-
viando a informação prestada a respeito
elo Departamento da Guerra.
Solieitaudo providencias para que:
Seja paga no Thes ‘mro Nacarina a quantia

de 2:286$ il4 a D. Maria Joaqu na Lima Nu-
ates. (Aviso o. 640).

Sejam despachadas livres do direitos na
Alfamilega do Rio de Janeiro, 2.00) barricas
do cimento destinadas ás fortificações do
Copacabana.. (Aviso n. 633).

Sejam dis ,,ribuidos os credites das seguin-
ias quantias:

Ao Thesouro Nacional, de 131$100 para
pagamento, pela Collectoria das Rendas Fe-
dentes em S. Faltais, do solda) de voluntario
ao sul lado Manoel Jaaquini de Almeida

A.4 Delesacia3 Fiseaea nos Estados, abaixo.	 .
mencioaados:

Em Alavas, de 500$, por conta d t verba
13, o de le3S750 para pagamento a) farriel
Josa Saturnino da Costa

Na B talha de 2:403, para pagamento ao
canja° João Francisco Pereira dos Santos ;-

Em M nas Goraas, de 1:83$100, para a
gamento ao major João José do Mello, 1 0 sar-
gento Poiro Francisco de oliveira e snliado
adiei° José da Moura

Em Santa Catharina, tio 3t303, por conta
da. verba 10°— soldo vitalicio

No Rio Graudo do Sul, de 5:381$250, para
pagamento ao tenente IlipPolyto José Pe-
reira, alferes André Gomos do Moraes e
Alexandre Pereira Garcia, 1° sargento Isidro
Fernandes Vergara e 2° sargento Faustiuo
Antonio Goday

No Ma.rauhlo, de 7.30$, par pigamento
ao 1 0 sargento C,onrado Ayres Garcia de Oli-
veira, e mus:co João Izidro de Campos

Em S. Paulo, de 275ia para pagameato ao
20 sargento J apiim Jorge Vieira ;

Em Goyaz, de 5:Q09, por conta, da. verba
14 e , n. 28.	 -

—Ao Sr. ministro da Marinh a , submet-
tendo á sua consideração o requerimento
em que o capitão João Gomes Riboiro Filho
pede quo o capitão do mar o guerra João
Baptist t das Neves atteste que a respeito
do mesmo (aliciai souber sobre a natureza
dos serviços que prestou no Arsenal do M a-
rinha de Pernambuco o a bordo do cruzador
4r/tirada.

— Ao Sr. ministro da Viação o Obras Pu-
blicas, pedindo a collonçao do tem appa-
relho telophonico na residem:ia do cliefe da
Estado Maior do Exercito.

—Ao Supremo Tribunal Militar, submet-
tendo á sua consideração papeis em que o
capitão graduado reformado Antonio Maria
do Espirito Santo, o 1° tenente Antonio Maria
Barbieri Filho o os 2° , tenentes Heraclides
Vieira Teixeira, o João Mareellino Ferreira o
Silva podem,o primeiro que lhe gaja. compu-
tado o tempo quo allega, o segundo que
se conto de 13 do maio de 1893 a sua. anti-
guidade do primeiro posta, o terceiro me-
lhor oollocação no almanak do Ministerio da
Guerra o o ultimo promoção ao posto de
1° tenente.

—Ao chefe do Departamento da Guerra:
Declarando:
Qae é dispensado do serviço em que se

acha na junta de revisão e sorteio na 10'
região do inspecção o 2° tenente Oetaviano
Daemon

Que nesta data se manda trancar a matri-
cial 1, do alumiai da Escola do Artilharia e
lingenlieria aspirante a oficial alaria.) Mes-
quita da Costa.

alandan lo:
Pôr á disposiçIo:
Do diraelos da Fabrica de Polvo sa. sem

Fumaça o 2 tenente Estevão Dionysio do
:Saila Lins, :Pim de commau lar o contin-
gente ali destacado

Do major Rubens do Monto Lima, o 1° te-
nente José Feliiberta Dornelias, afim de au-

durante a noite, aquela) °alotai na
serviço de que se aclia incumbida no. Dire-
ctoria de aletearolog ia e Astronomi do Mi-
nister:o da Agricultura, Industrie, e Com-
msrcio.

Servir a ldidos:
A' 3" compinhia isolada o 2 s tenente do

43° batalhão do caça lares Antonio Sebastião
Ribeiro ;

Ao quartel-general da çj8 região de inspe-
cção' per1113.110iltP, por tres meze a o 1° sar-
gento ama luease da 12a região Indalecio da
Silva Bueiro.

— Ao chefe do Departamento ee Adminis-
tração, lixando 03 seguintes valores para o
actual semestre:

S. JoIo d'Els-Rey=atapa, 1$235 '• ex-traor-
din tr:o	

'
s, $853 • forragem, 2$337 ; ferragem

para eavallo„$186 ; dita para muar, $083.
S. Gabriel—atap 1$123; extraordmatios,

$795; forragem, 3$112 e ferragem, $5,5.
—Ao Sr. inspector pormaneate da 12" re-

gião, approsaindo o coai pacto celebrai° pslo
commandante da 3" brigada da cavallar:a,
com D. Bertholina Do:denegue alachad)
para o arr,nutaniento da ,casa destinada ao
quartet-general da mesma brigada, substi-
tuindo-se, porém, no respectivo termo, pela
fkirMa quo se indica, a c:ausula segunda.

Requerimentos despachadn

Can lido Mashailo de Oliveira.— E 'clam?a.
o facto de, não s tbaado ler nem escrever,'
haver assinalo um documento ; sslle nova-
mente o atteaado de identidatla e faça ga-
rantir a idoneidade dos attostantes pelo
inspector perm mente ou collector federal.'
• Dinarta Josa Ribeiro, secretario do Arse-

nio! do Rio Grande do Sal, Carlos Cardos) de
Oliveira Freitas, 1 0 tenente,— Nada ha que
deferir em vista das infoismações.

Manoel Aj,yes da-Silva, sargento asylado.
—lhe lueiranio Congresso Nacional.

Borlido Sloniz & : Coma., Presentemente
não coo vtan a este minis'terio fazer a acqui-
sição de que se trata.

Olmerio de Moura, 2) tenente.— Já, foi at-
tendido.	 —

Ernesto da Costa Searas, Enrico Hamilton
Ferreira do Amaral, Manoel Francisco de
artaconcellos, 20 Senente, Raul Guiana. Pes-
soa, Na,bor Drummand da Costa, 2 , tenente,
Gasta° Augusto Reis e Alvaro de As .sis Pes-
soa, 20 Sargento.— Indeferidos.

Erice de Oliveira Luittga,rds.—Compareça
a esta, Secretariada Estado.

Ministerio da Viação e Obras

Publicas
Directoria Geral de Obras e Viaçao

Is5pediente de 13 de agosto de 1910
Communieou-se ao Minis:terio da Guerra

que, por acto da Repartição Geral dos Tele-
graptios, foi nomeado, p tra exercer, em
commissão, o logar de inspeator de 3" classe

na eonstrucção de linhas telegraplens eaa
trategicas de Matto Grosso ao Amazonas '
1° tonante do Exercito Ildefonso Colestinco
Pe28.a.	 •

—Ao Minist rio da Fazenda (oram podidaa
providencias no sentido de serem despacha-
dos, livres do direitos, na Alfandega de Flo-
rianopolis, canis volumes atli chegados pelo
vapor Gu'rune, contendo materiaes para zt.
Estrada de Ferro D. Thereza Christina.

—A' Directoria. Geral dos Correios pediu.-
se informar a que força pertencem as pra-
ças destacadas na Delegacia Fiscal do *the-
som .° Nacional na Estado de S. Paulo e a que
se vetam aqueila directoria no seu officio
n. 110, do .f 9 de julho ultimo.

convidado para representar o Brazil
na Congresso Sul Americano do Estradas do
Forro, reunida orar Buenos Aires, desde 1 do
corrente, o engenheiro Antonio Olyntho dos
Sutis Pires.— Dam-se conhecimento ao Mi-
nisterio das Relações Exteriores.

Requerimentos despachados

Antonio Vaccari, pedindo autorização para
collocar no ed ilido dás Correios do S. Paulo
escrevaninha deslinda ao publico, mediante
o pagamento do 100 Na; por pessoa.— Inde-
ferido.

Jrcobina & Comp., solicitando restituição
de frete.— Indeferido.

Pinheiro Ladeira sa Comp., negociantes
nesta capital, como procuradores do Vicio-
rifo Dias & Comp., negociantes em Ouro
Preto, pedindo restituição da multa de 500;
que pagaram pela remessa de 2:030$. premio
de una bilheas de loteria, enviado em carta,
para aquella cidade.— Tendo sido a multa
ii.iposta, em virtude da disposição expressa,
do regniameato o pot, falta perfeitamente
verificada, não ha que deferir.

Directoria Geral da Contabilidade

Esped:ente de 13 de agosto de 1.010

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita.
das as seguintes providencias

Sobra o pagamento de 4:242$30, férias do
pessoal empregado nos serviços de conser-
vação de ilorestas, a cardo da Repartição do
Aguas, Esgotos e Obras Publicas, ein julho
ultimo (aviso n. 1.631)

Sobro o do 2:501$, idem idem idem nos sers
viços de conservação das galerias o colles
causas do agitas pluviaes, a cargo da referi-
da repartição, em julho ultimo (aviso n
1.63W ; --

Sobre o de 3:300$701 idem idem idem no
almoxarifado da referida repartição, (unja-
Rio ultimo (aviso n. 1.633)

Sobre o de 7281530, feria do pessoal opa-
rario empregado nos concertos do edificio
da referida repartição, eia julho ultimo
(aviso n. 1.737);

Sobro o de 700$ ao jornal A Imprensa, pia.-
'aliena° para a Directoria dos Correios, em
julho ultimo (aviso n. 1.638)

Sobre a entrega ,ao thesoureiro da Estrada
de Ferre Central do Brazil, Ia quaritia do
800:000a, para pagamento do pessoal occupaa
do nos trabalhos do pralongamento da linha
do centro (aviso n. 1.639)

Sobre a remessa do certificado dos contra-
clantes das obras do porto do Riodo Janeiro,'
C. il. Walker & Comp., dss trabalhos ex-
ecutados orn julho ultimo, na importancia
de	 92.807-10-0 (aviso n. 1.8490,
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nhia Lemaoldina, de juros de G % ao armo
iobre o capital de 1.543:200$, garantidos ao
prolongamento da Estrada de Ferro 13 irão do
Amuamo, durante o primeiro semestre do
corrente anno;

N. 1.598, de 8 idem, idem á mesma com-
panhia, de 35:914$177, juros de 6 oa
anno sobro o capital de 1.196:805$897,
garantidos á Estrada de Ferro Central de Ma-
cahé, no primeiro semestre do corrento
anno;

N. 1.599, de 8 idem, idem á mesma, de
83:907$, de juro do 6 ".1) ao armo sobro o ca-
pital do 2.796:900, garantidos á Estrada
do Ferro de Santo E luardo ao Cachoeiro de
Itapemirim, no primeiro semestre do cor-
rente a,nno;

N. 1.62a, de 12 do corrente, pagamento
de 1:6)0; da folha de gratificações do pes-

atl da portaria daquella secretaria.
—Ministerio das Relações Exteriores:
Aviso n. 214, de 9 do corrnte, pagamento

de 2:115$727 a Paul ino José S Jares Pereira,
para occorrer ás despezaa miudas.

• —Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores—A visos:

N. 3.587, de 8 do corrente, pagamento de
da folha, das quebras que competom

ao escrivão do Internato Nacional Bernardo
de Vaseoncellos

N. 3.593, do 8 idem, idem do 56$666,
folha da gratificação que compete ao secre-
tario interino do Internato Nacional Bernardo
de Vasconeellos

N. 3.597, de 8 idem, idem de 30-)$,1a
folha do aluguel do casa do director do
Externato Nacional Pedro II

N. 3.589. de 8 idem, idem de 46$ ao por.
toiro da Côrte de Appellação, do despuas
nilud as .

—Ministorio da Fazenda—Officios:
N. 1.237, da Casa da Moeda, de 19 do me,z

findo, pagamento do 60$ a Vasco Ortigão, do
fornecimentos

N. 23, da Superintendendo, da Quinta da
Ma Vista, pa.'.mnionto do 100$ a A. Ba.stos
"c5c. Comp., de fornecimeatos.

—Ministerio da Marinha:
Aviso n. 3.65-, , de 12 do corrente, paga-

mebto do 5:000$ a J. M. Ferreira & Comp.,
de fornecimentos feitos ao Deposito Naval,
ém junho ultimo.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal Vecleral

62' SESSÃO EM 13 DE AGOSTO DE 1910

Presidencia do Sr. ministro He,-mino do Es-
pirito Santo — Procurador geral da llepu.
Uiva, o Sr. mini tro Guialars Natal.

A's II 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministros
Ribeiro do Almeida, Andrã Cavalcanti, Oli-
veira Ribeiro, Cardoso de Castro, Amaro
Cavalcanti, Manoel Espinola, Pedro Lesta,
Canuto Saraiva o Godofrodo Cunha.

Deixaram de comparecer os Srs. minis-
tros João PC Iro o M moei alurtinho, que se
acham cm goso de licença e os Srs. minis-
tros Pindithiba de Mattos o Epitacio Pessôa,
com causa participada.

Foi lida e apnrovada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobro
a Mesa.

JULGAMENTOS

Conllicto de jurisdicrio

196—Minas Geraes—Relat )r, o Sr. mi-
nistro Canuto Saraiva ; stacitante, o juiz
federal na sução do Minas Geraes ; SLISJ1.-
t'ado, o juiz de direito da comarca de Muzam-

binho no Estado do Minas Geraes.— Foi jul-
gado prejudicado o contlioto unanimemente.

Apfella0b criminal

N. 432— S. Paulo— Relator, o Sr. mi-
nistro André Cavalcanti ; revisores,. os Srs.
ministros Oliveira Ribeiro e Cardoso do
Castro ; appollante, o procurador da Repu-
blica ; appellados, Luiz Bucloni o a justiça
federal.— Deu-so provimento á a,ppellação
para, reformando-se a sentença appellada,
condemnar o réo no grão médio do art. 2',
da lei de 30 de setembro de 1909, contra os
votos dos Srs. ministros Comuto S Lraiva,
Manoel Espinola e Poda) Lessa, que, refor-
mando a sentença de acamai° com os votos
vencedores, só admittiam o r ,streimento ao
prejuizo pela exhibição da quantia corres-
poodento, não sa podendo saber por em-
quanto quanto resta da fiança.

Aggravo de petie,7o

N. l.26— C ',pitai Federal — Rolator, o
Sr. ministro Cardos) do Castro ; aggra-
vantes, Antonio José da Costa I3arr s e
outro ; ao:gravados, C. II. Walker & Comp.
— Não) se conheceu preliminarmonte do
aggravo, contra os votos dos Srs. ministros
Pedro Less.a, que conh teia dello e lhe dava
provimento, o Amaro Cavalcanti, que, co-
nhecendo, lho noaava provimento.

N. 1.289— Capital Federal — Relator, o
Sr. ministro Canut n Saraiva ; aggravantes,
G. Co ttalem, Josii Dias do Pinho e outros
aggra.vado, o Juizo Federal da Seaunda Vara
desta Capital.— Dou-se provimento aos
aggravos de João E. Jonsson para o fim de
subsistirem as penhoras ato que seja pelo
juiz competente requisitado o seu levanta-
mento, negando-se provimento aos deuais
aggravos.

N. 1.288 — Rio do Janeiro — Relator, o
Sr. ministro Pedro L oss ; aggravantes,
Durich 8,c Comp. ; agravados, Francis,o
Machado Pereira o outros.--Deu-se provi-
mento as) aggra,vo para reformar-e em
parte o despacho, unanimemente.

(Aggravo do art. 44 do Regimento)
N. 1.236—S. Paulo—Relator, o Sr. mi-

nistro Ribeiro de Almeida ; aggravante, An-
tonio Moreira da Silva ; agg,ravado, o Joizo
Federal da sução de S. Paalo.—Não se c
nheceti do aogravo por não ser assignado
por a 'vogado, cmtra os votos dos Srs. mi-•nistros Amaro Cavalcanti e Count° Saraiva.

Encerrou-se a sessão ás 4 horas da tarde.
— O sub-secretario, Edmundo da Veiga.

•
PASS.A.GEM DE AUTOS

Conflico de jurisdicç,7o

N. 229—Ao Sr. ministro Godofredo Cunha.
Appellações criminaes

Ns. 434 o 432—Ao Sr. ministro Amaro
Cavalcanti.

R3curso extraordi;iario

N. 668 — Ao Sr. ministro Cardoso de
Castro.

Appellações eiveis

Ns. . 653 e 1.502—Ao Sr. ministro Pedro
Lessa.

N. 1.458—Ao Sr. ministro Cardoso do
Castro.

N. 1.791—Ao Sr. ministro Amaro Cavai-
canti.

Revisões crigni;,

N. 1.330—Ao Sr. ministro Pedro Lassa.
N. 1.437—Ao Sr. ministro Manoel Es-

pinola

ArDIENCIA EM 13 DE AGOSTO DE 1910
juiz semanario o Mem. Sr. ministro ('anoto

Saraiva

Aberta a amdiencia foram publicados os
seguintes feito,:

Recarso criminal

N. 232—S. Paulo—Recorrente, José Maria
do Souza ; recorrida, a Justiça Eodoral.—
Dou-se provim° do ao recurso para quo o
juiz a 7f10, relbriirtildo a sentença recorrida,
reduza a multa.

- i: .':;'S)N. 7—Paraná 
bargos)—einkt r 'ante, o Estado do Paraná,
embargado, o ; . .-Lado de Salta Cataarind
Regeitaram-se os elnh.t,rg ,:3 de 'Is. 1.272
para manter o accordão embargado do
lis. 1.259 dos autos.

de? p lioao
N. 1.249 -Capifal Fedeyo!—Aggrasantes,

Guinle a: Comp. e a coni i,anhia, lira/ibera
de liner.Ja Eicei.rica; itggravada, a (3!:11tO
An myine tu QL do Rio 10 Janeiro. —Dos-
prezaram-se us e-abargos.

dl,t,;(7,;s
N. 1. (1.1—Ri' ,,irande di sul —Apnellante,

a fazenda,	 Es,. Ido ; appel; do, Carvalho
Bastos	 Comp. —Cfl!n'iiiu-s	 a 82111.0.1ça,

N. 1. 571-1l • C1111—Appellant3, a compa-
nhia Linha circo foi' de C IrrIs da 11 doa
apoella n 10, o jui federai Da. Palito MarGWS
FollICS. — Julgoa-:-e por s utença a desis-

N. 1.61—Capi tal Fe loral—Subre embar-
b ealhar.t'. it.. O deseinhargatx Ma-
noel Pedro Alvar.is Moreira Vi 101)011 ; oili-
btrgada, :1 Lula
os embargos hal l. •J julg 1 . procedente o
pedido do emba16 oito3.

N. 1.744 — Cor , tal Federal — Appelkante,
o juiz federal da 1 Vou ; ampeitailo
Dr. José Duo: 	 GeDam sco , o Pinto 1
Negou-se provimonto á appell Lçao, coniir-
mando-se a Seat,miça appollitda.

,r70	 ;e1i1C)irri eStraflgeira

N. 280 — Capit d. Fe lerd — Requerente,
Autuoio de Almei ' la, tutor do muni ir A:fonsa,
boateiro de José de Almeida imito.- 1101110-
lo-ou-se a sent . 11,t1 para que produza os
elfettes legaes.

Aygravo do regi..anto iptrno

Acçã 1 originaria n. 4—Aggravante, O Es-
tado de Matto Gr. sso ; aggravado, o 1,.;tai1f)
do Ama z 'noa. — IZA .,1 • 111ott-s0 o despacho
aggravado p ira julgar o sr. ministro relato'
competente para eudheeer do pedido da pe..
tição do lis. 258.

Relucrint'ntos

Compareceu o solicitador da Fazenda Na-
cional, bacharel Ildefon .w de Azevee 

M.
doe rLet:

queren a notificação, sob pregão, d
Aulinaeds & Comp., para verem passar em
julgado o accor,ião proferido nus autos do
appellação civel n. 1.172;

RoluerOU, Mais, o lançamonto de prazo
assigiiado, sob pregão, á VillVa Freder,co
Krainer, para ver passar em julgado o ac•
córdão proferido nos autos de appollação
eivel n. 1.003,

Requereu, tombem, o lançamento do prazo
assig„a lo, sob prégao, a Francisc .) do Paula
Ribeiro Vianna, para ver transitar em jul-
gado o accordão proferido nos autos do ap-
pellação criminal n. 426:
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Ministerio da Marinha
Por portaria de 13 do corrente foi proro-

gado:
De accardo com o pa oecer da Junta

medica, por tres mezes, na firma da, lei, a
licença concedida,em portaria de 7 do junho
do corrente anno, ao sub-macliin'sta extra-
or,linario da armada Joãn Augusta de Parma
Weyll, para tratar de sua &tudo onde lhe
convier.

Direotcria do Expo liente
UX .VEDIENTN DO Si'.. MINISTRO

Ma 13 de agosto de 1910

So. inspector de engenharia naval:
N. 3.672 —Do accddirdo com o que propit-

7estes em officio n. 4, de 6 do corrente, de-
claro-vos. par i. os fins convenien:es, que re-
solvi designar para s ,rvirom na COMMI33ãO
fiscal d s obras do construcção do Arsenal
de Nlarinha na ilha das Cobras, o seguinte
pessoa!:

Para engenheiros de 1 1 classe, os engennoi-
. roS civis elsin Pereira Leal e Adoloho Costa
da Cunh L Lima o rara engenheiro de 21 classe
o c igenheiro civil Theobaldo Alves Ferreira
Reei fe

Pira desenhista de ?a classl o; de:sa, in-
soectocia: Manoel Rodrignes da Fonseca,
José Tavares Dias Pessoa e Antonio João
Francisco

Par i escripturario o addido ao deposito
Naval Manoel Pessoa de Meti() e para ;una-
nuense Antonio Mond Liai, tanibem addido
ámielle deposito

Para cootra-mestre; o; da Dir ect )rio, de
Obras liydranlicos: YI arar! Mniliz
Antonio Francisco Dias Junior e Josa Gomos
Corrêa ;

Or .:avios os do Arsenal de Mar:nlia: An-
tonio s PaPtita. Beoelic.to d Silva Bas-
tos, Joso Atroas° da Fonte, Processo NI irti-
niano Ferreira, Antonio Carlos Evaristo e
Manoel G ,nçalves soaras

Serventes: Po Iro J)s: d C )ta e Silva,
AlbMo de Deus Teixeira, Domingos Jo-O de
Sant'Anna. AI' a .0 Go mar es, Gora Idi no
Joio de Alme da e Meneg,un les Lopes da
Si 1 v a

Mentir°. sob o ti. 3.671. á Contabilidade.
— Sr. inspeetor de Portos e Costas:
N. 3.670 — Attendendo ao que proonzestes

em officio n. 973, de 31 de ag)sto do anuo
proximo pas ado, declare-vos, para 03 de-
vidus fins, que, (fora em dea,nte, as taxas
da pratic ioem do Estado do Sergipe devem
ser cobradas do seguinte mode:

Por entrada, ou sahida, de embarcaçã.o
vapor. de 1%50 a l'. 50 de calado, de 59
103 toneladas de arqueação, :319$031.

Da 100 toneladas para cima pagará a em-
1 arcação mais 100 rê:s 3 or tonelada e mais
3;.; por (1%30 do (-liado que exceder de 1%80;
ficando assim alterado o disposto no n. 1 do
art. 10 do regulamento que baixou com o
aviso n. 3.469. de 30 le julho de 1908.

— Sr. ministro da Fazeada:
N. 3.674 — Em rosno:ta a vosso avis)

n. 08, de 11 do julho ultimo, tenho a honra
de apresentar-vos a lb ha do pagamento a
fazer-se, pelo Thesouro Federal, ao 2 0 te-
nente engenheiro machinista, Luiz Roma de
Abreu Lima, assim como os demais papeis
que com provam o direito do dito official.

N. 3.675 -- Tenho a honra do transmit-
tir-vos, para o competente pagamento no
Thesouro Federal, o incluso processo de di-
vida do exercicio findo n. 4.627, na impor-
ta,ncia de 901$203, de que 6 credor o capitão
de corveta Aristides Vieira Masearenhas.
. — Sr. presidente do Tribunal de Contas:
. N. 3.676— Em resposta ao vosso officio
n. 60, de 23 de junho proximo findo, trans-
mitto-vos a inclusa ^cópia do editai; etre-

ctuado na Capitania do Porto do Estado d.)
Rio Grande do Sul, para a concurrencia aos
fornecimentos do corrente anno.

—Sr. inspector de machinas
N. 3.677—Conformando-me com o parecer

do conselho do almiraditado, emittido em
consulta n. 756, de 11 de abril do corrente
anno, declaro-vos, para os devidos fins, que
resolvi mandar a :dicionar ao tempo de ser-
viço do sub-machiaista Romualdo do Amaral
Vascoacellos, para 03 eileitos da reforma, o
peno to de tres anoos, nove inozes e 10 dias,
em que cursou, com aproveitamento, a ex-
tincia Escola de Maciiinistv Navaes e o
curso de machinas da Escola Naval, nds ter-
mos do art. 61, §2', do decret) u. 7.0.9, de
Ode julho de 19)8.

—Sr. chefe do Estado-maior da Armada
N. 3.678—Niandae elogiar em ordem do

dia o capito de fragata medico Dr, Joaquim
Ignacio de Silueira Oulcão, pelo bom desem-
peaho dado á c )mmissão, eito lhe foi com-
metida, de installar em Friburgo o Sanato-
rio Naval, incumbindo-se da trans'erencia
dos enfermos do hesitai de 2° classe de
Copacabana para o relendo sanatorio.

Reyeriine, to d!spacha To

Isabel Gooçalv s. — Sim.

Ministerio da Agricultura
Industria e Commercio

Directoria Geral de Industrio. e Commerdio
i'luMEIItv SECÇÃO

Erpedi!nt3 de 13 cb aj05t3 de 1010

A.) director da Escola, de Aprendizes Arti.
fices tio E , tedlo de S. Paulo, em resposta á
sua ccrisul:a, su:)re si po lia Will; ir a 40 o
numero de fali, is dos alumno=, declarou-se
que devem ser el rUbacW os alumoos que
dorem mais de 20 latta,s não justilic idas,
não devendo, porémote.. logar a e'imin idão,
quan lo essas f ltas forem juatific idas, em-
bora excedam C • 81 limite.

— O director geral da D'rectoria Geral de
Estatistira foi autor,zado, conforme propoz,
e mediante igualmente o premio não exce-
deote de 5 ráis ir nome, e endereç ), a
wxtraliir outras relações nominaes,
sejam de coa ri bain tes de impostos directos,
de funecionario s , commeaciantes, etc., para
a dist iha l ção de b detins da propa ganda, na
e :eoução,o serviço de receaseamento.

SWIUND n SECÇÃO

Co	 icon-so ao director do :u . 1s -1
d') Rio de Janeiro que a Reoadaiçan

Geral dos TelograpOoa J. 101 autorizada
coiceia franquia t deo aphica Los diveio.,s
corresponde ites desse Maga% rola;ionados
no aviso n. 97, do 13 de jato° Como, deste
ministerio.

Re pte; . intentos deseaeltodos

Emilio Richter, corression rio da patente
n. 4.100 e inedhorameatoa n. 4.100 A. pe-
dia lo averbação de documentos e a respecti-
va certidão. — Deferi lo.

Manoel Feliciario da Costa e Francisco
Maria da Roelti, pedind.) garantia proviso-
ria para sua iovenção de «um nevo typo de
cama). — Idem.

Augustin Labroue, apresentando ceio idão
da desistencia„ julgada por sente.ioa, da
acção de nullidade que lhe movia El.
Proença, pode que soja cancellada a o.verLa-
ção feita deste litigio. — Idem.

TRIBUNAL DE COAAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as gimes pró-
feriu despacho de reoist o, em 13 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal:

Mitds'erio da Agricultura, Industrio. o
Com mercio — Avisos:

N. 1.857, de 5 do corrente, pagamento do
500.$ a enodes M rol, de fornee, mento de
,O00 exemplares do jornal LVtoile do Sè«1 -

N. 1.860, idem, ilem de 6 0$, da filha do
salario dos serventes da Junta Commercial

N. 1 855, de 4, idem idem do 3:733$109,.
a diversos. de tbrnecimento de passagens
couce lidas a immigrantes

N. 1.829, de 3 idem, idem de 33'$ a Al-
berto Jacobina, de fornecimentos de varies
artigos á D reeforia Geral de Contabilidade

N. 1.827, de 3 idem, idem de 3:21%125 a
diversos, proveniente de passagens conce-,
didas a immigeantes ;

N. 1.8'25. de 3 idem, idem de 454 a
Thomas Mackensie, de premio de animação

N. 1.821, do 3 idem. idem do 350$ a
Manoel Lop s Marques, de serviços presta-
dos na installação do her',.a,rio do Jardim
Botanico ;

N. 1.781, de 30 do mez findo, pagamento
do 544$300 a Avens & Comp., de forneci-
mentcs feitos

N. 1.801, de 33 idem, hiena de 57$ ao
Dr. Games Carmo, de acquisição do soltos
para a exoedição de puolicações

N. 1.97, de 30 idem, Riem do! 585$ a,
Chas N. Prati, proveaiente de urna nu-
china de escrever

N. 1.791, de 30 idem, idem de 732{700,
a Tnajano (le Medeiros, & Comp., de forneci-
mentos

N. 1.787 de 0 ideo), idem de 170$ a J.
Pomp:lio Dias, da despachos effectuados em
proveito da Directoria Geral do Serviço do
poveamento

N. 1.77 de 39 idem, idem de 54100 ao
Lloyd Brazileird, de uma passa;em por
omita daq noite	 ist , rio -

N. 1.772, de 33 idem, id'em de 1 529i740
a Amaral & Comp. de fornecime ites
110 ,000laria, de Immigrantes da Lha das
Flóres.

—Ministerio da Viação e Obras Publicas
—Avisos

N. 1.537, de 2 de julho findo, pagamento
do 801:299823 ao engenheiro Emilio
1190% empreiteiro da cuistruceão (li trecho
da Esratia, de Ferro Oeste de Minas. corres
pon lente a trabalhos de mediçao, conforme
coa .talo re;pecOvo ntraca)

N. 1.496, no 22, idem, idem do 3 3333332
a Joaquim Garcia, & Cemp., rolai vo á
subvenção pelo serviço ile navegação a
vaor entre os portos do Rio de Janeiro
e Paraty

NS. 1.634, 1.035 o .63 i, de 13 do cr-
rente, pagamenco do i_:242$00. 2:59d$ o
2.300$700, das finas do pe ,soal da Repor-
t çao de Atruas, Exgotos e Obras Publicas.

N. : .604, de 9 idem, idem de 7:50$ a JosO
Duningos de Araujo Vieira, por serviçs
prestados á Inapectoria Geral da 'ilumi-
nação da Capital Federal;

N. 1.56, de 8 idem, idem de 300$ a Octa-
via no Felix de Carvalho, de gratificação;

N. 1.550, de 5 idem, idem do 126$ ae
Lloyd Brazileiro, de transporto concedido
em proveito do serviço de fiscaliaação das
obras de melhoramento do porto da Bahia;

N. 1 577,de 4 idem, idem do 5:000$ d,
Companhia das Estradas de Ferro do Norte
do Brazil, do subvenção.

—Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicos—Avisos:

N. 1.537, de 8 do agosto de 1910, paga-:
mento de 4.i:2,46$, por antecipação á Compaad;
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r Requereu, ainda, o lançamento do prazo
lassignado, sob pró_ão, a Pedro Perdigão de
Barros Vasconcellos, para ver transitar em
Julgado o aceórilãa proferido nos autos de
•appellação crimival n. 433

Requereu, finalmente, o lançamento do
„prazo assignado, sob prégão, a Btinedieta
,Lagina para arrazoar nos autos de appel-
dação criminal n. 443.

Deferidos os reauerimentos retro, apre-
goadas, não compa.revram as partes. —
isub-secretario, Edmundo da Veiga.

~MIM

Jurisprudencia
Halwas.corpus

Quando as ameaças são infundadas, não
tem lognr o «haheas-corpuso preventivo,c
nulla é a decisão do juiz que o concede

N. 2.810—Vistos estes autos de recurso
de ltabcas-corpus, interposto ex-officio pelo
juiz seccional do Estado do Rio de Janeiro
da, sua decisão a fl. 8, pela qual concedera
ordem do habeas-corpus preventivo a reque-
rimento do engenheiro Feliciano Pires de
Abreu Codré, em favor dos cidadãos Custo-
dio da Silva Nunes, Francisco da Silva Cres-
po e outiios, constantes do tele.gramma do
11. 2: accordam, depois de ouvida a auto-
ridade policial, q ao se dizia ser a autora
de ameaças contra os pacientes, em dar pro-
vimeato ao dito recurso para o fim de as-
nulla,r a decisão recorrida, vist,»ião ter ha-
vido razão fundada da ameaça ou coacção,
que o juiz a quo affirmara, como base da
referida decisã.o. Os documentas apresenta-
dos ao Tribunal não autorizam conclusão
contraria. Custas na fórma da lei.

supremo Tribunal Federal, 8 de janeiro
de 1910.—RibÁro de Almeida. P. l,—Awrro
Cavalcati, relator.—Canuto Saraiva .—Pd-
dro Lessa. Votei Lambem para que se man-
dase instaurar o competente processo de
responsabilidade contra o j z a ou° Es-
pi, oI ,r, vencido.—A. A. C Ardo ,o dc Castro,
vencido.—Oliveira ll;b&o. Votei tambom
pela resoonsabilidade do juiz a quo.—Andrd
Cavalcattli, vencido.

"Tratando-se de processo criminal findo em
virtude desentença passada em julgad o,
o ehabeas-corpus» não é meio regular do
alterar a sentença proferida por juiz
competente em processo regular, embora
contra a desintellig,encia do art. 81 da
Constituição da Republica

N. 2.972 — Visto, expostas e discutidos
estes . atos de recurso do habeas-corpus em
que é ocorrente o impetrante Manoel Fran-
cisco d Borges Mala e recorrido o Tribunal
de Jus 'ça do Estado do S. Paulo, accordam
negar irovimento ao recurso ; porque como
bem d-scidiu aquilo Tribunal não é o re-
curso o habeas-corpus moio regular de
alterar pena imposta por Juiz competente e
proce s i regular, embora contra a lei.

E, tr, tardo-se, como se dá na espoem dos
autos, t e um processo findo o sentença que
transit a em ju!gado, é o caso de usar o
recorre ite do pedido de revisão com funda-
mento o art. 81 da Constituição da Repu-
blica, cm referencia ao art. 74 da lei
n. 221, le 1894.

Suprot o Tribunal Federal. 8 de dezembro
do 199a.— Pindohilfr.1 de Muitos, P.-9Itiecira
_Ribeiro, relator designado.— A. A. Cardoso
de Cast -o. — Amaro Cavalcanti. — Cantei°
&troava — C. Nat d.— Godofredo Cunha.—
111. Esp nota, — Pedro Less4. Concedia a
soltura Ar liabeas-corpus, por sor evidente
a Mega idade da conservação do paciente
em pris: o, corno telho julgado em ca,s-s
ldentico .-21Ianoal Murtinho.—Andrd Cavai-
canti.— ibeiro de Almeida.

Juizo Federal da Primeira
Vara

JUIZ, O SR. DR. RAUL D5 SOUZA. MARTINS —
ESCRIVÃO, ALI'REDO P. BARBOSA

Expediente do 25 a 30 de julho de 1910

Processo crime

Autora, a Justiça Federal ; réo, Francisco
Pereira da Siiva.—Doligne o escrivã dia
desimpedido para o julgamento, fazendo-
se Os natifi0aç5 legaes.

Autora, a Justiça Federal; ito, Ce,zar Gon-
çalves Fernandes. —Cumpra-se o venerando
acceirdão de fl. 187.

Autora, a Justiça Federal; réo, JosiS Soares
da Silva Sobrinho.—Cumpra-se o venerando
accórdão de fl. 23, expe linde-se na sua can-
formidade carta de guia para o cumprimento
da sentença condemaatoria na Casa de
Correcção.

Autora, a Justiça Federal ; ruo, Casimiro
JosJ Bastos ou Antonio José, Bastos.—Con-
firmo o despacho de pronuncia proferido pelo
Dr. juiz substituto por ser conforme a di-
reito e á, prova dos autos. E passado o prazo
legal para o recurso do réo, o escrivão abra
vista dos autos ao Dr. procurador criminal
para formar e offerocer o libello,

Autora a Justiça Federal, réos Petronilho
Dona e Benedicto Antonio de Jesus cofiares.
—Confirmo o despacho de fls. 133 o 135 do
Dr, juiz substituto que pronunciou o accusado
Petroaililo Dona como incurso no art. 13 da
lei n. 2.110 de 1909,o julgou hnorocedente
do:macia contra o outro accasarlo Benedicto
Antonio de Jesus Collaros, por ser conforme
ao direito e á prova dos i autos. O escrivão
lance o nome do primeiro no rol dos culpa.
dos, expedindo em favor do segundo alvará
do soltura, se por til não estiver preso, c,
logo que seja passado o prazo legal, dê vista
ao Dr. procurador criminal para Pomar e
offerecer o libello.

Execuçao de sentença estrangeira

Supplioante D. Luiza Mondes do Oliveira
Guimarães. Fallecido,o commendador Albino
do Oliveira (Juimarães.—A' vista da pro-
moção do Dr. procurador da Republica,
paguem-se 03 impostos.

JustificaçaO de montepio

Justificante, Louiso Berard.—Julgo por
senteina o deduzido na petição fls. 2 em vista
dajmova dada, para que produza todos os
efMitos legaes. Entreguem-se os aut,s
justificante, independente de traslado.

Aeçâo ordinaria

Autor Anfonio da Costa Valguerelo, ré a
União Federal.—Em prova.

Itabeas-corpus

Impetralue, Edgard Limoeiro; paciente;
Manoel Gil Ferreira. — Não tendo o impe-
trante dado a mais ligeira prova sobre o
fundamento do seu pedido e já havendo con-
tra o paciento crime por que foi preso em
flagrante. conforme a informação do Dr.
juiz substituto do fis.. deneg) a impetrada
ordem de habeas-corpus.

Executivos fiscaes

Eçequente, a Fazenda Nacional; exe-
cutado, Paulino José Soares de Souza, presi-
denta da Bibliotheca, Fluminense. — Julgo
por sentença a penhora de fls. 5, visto ne-
nhuns embargos ter offerecido o executado
no prazo que lhe foi assignado; e o codemno
nas custas.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Patina° José Soares de Souza, presidente da
Bibliotheca Fluminenss. —Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Manoel Teixeira Pinto.—Idem.

1
 Exequenta, a Fazenda Nacional; exkutado,
Manoel Teixeira Pinto.—Idein.

Exequente, a Fazend i Nacional; executada,'
Gertrudes Magno A [ V es.—Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executada,
Emitia, Lima.—I tem.

Execmente, a Fazenda Nacional; executado,
Joaqui In José Rodrigues . —Idem.

Exequente. a Fazenda Nacional; executada,
Alexandrina Luiza da Silva.—I tem.

Exo mente, a Fazenda Nacional; executa-
da, Thereza Marques.—Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional ; executa-
da, Alexandrina Luiza da Silva.—Idem.

Exequente, a Fazenda Nacionol; executa-
do, o Dr. Eugonio do Almeida, procurador
de D. Emitia, Eugenia de Oliveira.— bloin.

Exequente, a Fazenda Nacional; executa-
do, João da Silva Cardoso.—Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executa-
do, o conde Sebastião Pinho.—Idem.

Exequente, a Fazenda Nacienal; executa-
do, Eduardo Ritplia,e1 Possolo.—Idem.

Exoquente, a Fazenda Nacional; executa-
do, Eduardo Raphael Possolo.—blem.

Exequente, a Fazenda Nacional; excetua-
do, Eduardo Raphael Possolo.—Idem.

Exerpiente, a Fazenda Nacional; executa-
do, Eduardo Raphael Possolo.—Idem.	 .4.

Exequente, a Fazenda Nacio sal; executa-
do, Eduardo Ranham( Possolo..—Idern.

Exe mente, a Fazenda Nacional; executa-
do, Eduardo Raplittel Possolo.—Idem.

Exelnento, a Fazenda Nacional; executa
do, Eduardo Raphael Pc,ssolo.—Idom.

Supplican te, Manoel Esteve3 de Almeida.
—Julgo por sentença o laudo unanimo do
fis. 20 a 24, para que produza todos os
effeitos legaes. Entreguem-se as autos ao
supplicante, independente de traslado.

Acção de despejo
Autor, Francisco Rodrigues da Silva For-

ra,z; réo, o Dr. Manoel Lavrador.—Rocebo
a excepção. Em prova pela dilação legal.

Precataria

Deprecante, o Juizo Federal do Estado do
S. Paulo ; deprecado, o Juizo Federal
I ei Vara do Districto Federal.—Não conclu-
indo os embargos oppostos á precatoria
evdententente pela incompetencia do juiz
deprecante, sejam os autos remettidos
mesmo juiz para deites conhecer, de acciirdo
com o art. 52 do Reg. 737 de 150,

Sequestro

Autora, a União Fo,deral ; réos a Viuva
Cunha Guimarães & Comp.—Defiro o re-
querimento retro do Dr. procurador da Ra-
pablioa, fazendo-se por mandado a intima-
ção pedida o sendo a,dmittido como assis-
tente o requerente de fls. 572.

Acç(To executiva

Exequente, Antonio Ferreira. Noves; exe-
cutado, Rapliael do Oliveira. — Julgo por
sentença o termo de patição a fis. 8 o.9,
para que produza todos os efieitos legaes.

Acçcto de divorcio

Autor, \Valer Augusto ; ré, D. Irene Kut-
tnig.—A' vista do depoimento das testemu-
nhas, hei por justificada a ausencia da ré
em lugar incerto e não sabido, o maneio que
se passem editaes para a sua citação, com
prazo de 30 dias..

Processo crime
.	 .

Autora, a justiça: réis, Francisco Rosa .6
Silva., João Martins Braga e Manoel Bernar-
dino Lopes.
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Sentença
Vistos e examinados os presentes autos do

¡processo crime, em que é autora a justiça
-i federal o réos, Francisco Rosa e Silva, João

Martins Braga o Manoel Berna,rdino Lopos ;
Considerando que, não passando os incluo-

ritos polieiaes de urna simples fonte de esa
clareciinentos para a queixa ou denuncia
com que se inicia a acção penal, fui muito
regularmente feita a juncção de doas íngua-

1	 r,ritos recebidos na mesma data pelo Dr. pro-
curador criminal o que lhe serviram de base
para a denuncia dos réas, por se referirem
ambos á passagem de notas falsas de aguai

; valor, estampa e sfri e, pessoalmente, por um
dos réos, e estarem inciiiiaos apenas os doas
outros como seus associados no primeiro in-
querito •

Considerando que não tem tambem prose .
dencia, a outra irregularidade arguidt pelos

,réos pelo facto de não constar do dopei.
monto da testemunha de fls. 12) v. a 123
ter-lhea sido dada a palavra para repergun-
tarem ou contestarem, por isso que, além
de simples imformante essa testemunha, foi

, o &ia referido depoimento assignado pelos
mesmos réos sem protesto e com a expressa
declaração do lhes ter sido lido e achado
conforme;

Considerando que o facto attribuido ao
; réa Francisco Rosa o Silva de . haver feito,
na noite de 12 de março do corrente armo,

•o pagamerro do pequena despesa no bote-
quim da rua da Uruguayana n. 216 çom
uma nota falsa de 200$ se acha sobejamente
provado peles depoimentos enatastes dos
autos e exame a que se procedeu na dita
nota ;

Considerando que o dólo desse réo resalta
manifesto da maneira por que procedeu,
negando que tivesse dado a nota, apezar de
preso momentos depois que se retirou pre-
cipitadamente com o troco, além de já dias
antes haver pago o commodo que occupára
á rua General Camara com a outra uota
falsa absolutamente semelhannte, que se en-
contra nos autos, conforme o depoimento do
respectivo encarregado de fis. 135 v. a 137;

Considerando que, quanto á associação dos
. dons outros réos João Martins Braga e Ma-
noel Bernardino Lopes para a introducção
da primeira das notas referidas, subsistem
apenas cs indicios que determinaram a sua
pronuncia, não podendo bastar para a sua
condemnação, á vista do art. 67 do Codigo

. Penal, os simples factos de terem sido en-
contradas em poder de una algumas notas
dos mesmos valores, das que recebera do
trcco Francisco Rosa, e de haver o outro en-
trado com este e juntamente sahido do bo-
tequim: •

Julgo em parte procedente a accusação
para condemnar, como condenam), o réo
Francisco RCS3., e Silva a cinco avos do
prisão cellular, perda das notas e custas,
grão médio do art. 13 da lei n. 2.110, de
1909; e absolver os réos João Martins Braga
e Manoel Bsrnardino Lopes, em favor dos
quaes o escrivã.) expeça alvará de soltura,
si por ali cão estiverem presos, dando-lhes
baixa na culpa.

Publicada, intime-se.
Rio de Janeiro, 18 do julho do 1910. —

_Rau/ de Souza Martins.

Processo crime
Autora, a justiça federal ; réos, Ernesto de

Olivef .a Santos, José d 3 Faria o João Mon-
teiro da Franca.

Sentença
Vistos e examinados os presentes autos

de processo crime em que é autora a justiça
federal o réos, Ernesto do Oliveira Santos,
José de Faria e João Monteiro da; Franca ;

Considerando que está exuberantemente
provado, não só pra/os depoimentos das tes-
temunhas que depuzeram no summario,como
pelas suas proprias, inequivoca.s e repetidas
declarações de 1-13. 22 v. a 24. 39 a 41, 73 a
74 e 80, que o primeiro réo Ernesto de Oli-
veira Santos, na tarde do dia 28 de novem-
bro de 1909 no prado Jockey-Club, mandou
compsar por um conhecido poulcs som as
calca ea thoas falsas de 10:3, da Caixa do Con-
versão, de fls. 5'i a CO, que pasnia, com con-
sciencia dolosa de sua falsidade, com outras
iguaes ;

Considerando que uma dessas notas seme-
lhante já o mesmo réo, havia dois dias an-
tes dado em pagarnedta de p'quenas despe-
zas que fez no esta,belecimoato cammercral
da ria João Rodrigues n. 75. segando as
testemunhas do fl. 123 v. a 129 e 169 v.

a Considerando mal, embora contra o g dons
réos tenham militado fort s indicios, que
serviram de base á sua pronuncis, e resul-
tantes das contradictorias declarações crio
fizeram na policia quanta á alirmação
do primeiro rés) haver campais lo as ra das
falsas em questão ao segundo réo José de
Faria, por intermadio do terceiro João Mon-
teiro Franca, nenhuma nova prova foi pro-
duzida no plenario pela autora que, melhor
esclarecendo o caso, reforçasse a existente
nos autos e aggravasso a situação dos mes-
mos dons latimos réos

Considerando que, desde mas do surnmario
não resultou a certeza do referido neto,
Como expressameate declarou o despacho de
pronuacia, por isso que as testemunhas que
a elle se referem, além do s'mples infor-
mantes, Iimstaram-se exclusivamenta, a se
reportar as declaraçõa s , de que se retrata-
ram depois, dos dons l'éJ', e nada se fez,
pois, na segunda phase do processo quanto á
parte probatoris, não pôde essa assisnalada
duvidosa culpabilidade dos dons ditos -rJos
José de Faria o João Franca determinar a
sua condemnação, não só pe:o principio geral
de direito— in dubio pro roo, corno pela im-
perativa disposição do art. 67 do uodigo Pe-
nal — «Nenhuma presumpção, por mais ve-
liemente que seja, dará lagar á imposição
de pena »:

Julgo em parte proce lento a accusaço,
para condemnar, como condoam°, o rjo Er-
nesto de Oliveira Santos a cinco annos de
prisão cellular, perda das notas e custas,
gni° médio do art. 13 da lei 11. 2.110, de
1909, e absOlver cs ré03 José do Faria e "ião
Monteiro da Francas, em favor dos quaes o
escrivão expeça alvará de soltura, si por ai
não estiverem presos, daralo fees baixa na
culpa

Publicada, intime-se.
Rio de Janeiro, 26 do julho do 1910.-.

Raul de Souza Marlms.
• Aeçao ordinaria

Auto s, o capitão Atireliano Gama de Alean-
tara ; ré, a União Federal.

Sentença
Vistos e examinados os presentes autos de

acção ordinaria proposta por Au reliano Gama
de Alcantara contra a União Federal para o
fim de ser annullado, por 'Ilegal, o decreto do
.18 de ago,to de 1894, que o reformou no posto
de capitão da Brigada Policial da Capital Fe-
deral, com direito desde então aos venci-
mentos do °natividade desse o dos postos
immediatos, cuja promoção lho competiria:

Considerando que, cria observancia ao
principio onstitusional da harmonia e indo-
pendencia que entre si devem guardar os
orgãos da soberania nacional, cabe apenas
ao Poder Judiciario, no julgamento das cau-
sas que se fundam na lesão de direitos por
actcs administrativos, verificada a
dado destes, annullalaos, no todo todo - ou em

parte, para o estricto fim de assegurar o di-u:
roito dos reclamantes á indemnização dos
prejnizos que dos actos anatillados lho'
hajam provindo, e omquanto subsistirem,
não podando, sena abuso ou excesso do auto-
toridade, reintegrar, por exemplo, o fane-
cionario Moa:alimente demittido ou aposen-
tado, nem promover o illegalmento prete-
rido, por serem attribuições privativas do.
Poder Executivo;

- Considerando sue. eseagando assim da al-
çada judicial a re-tauração do direito pessoal;
do autor ao cargo que ()ocupava, e só po-
dendo cilia decidir da reparação do direito.
patrimonial decorrente do mesmo cargo, da
satisfa.ção das s•antagans Tm:odiares a elfa
inberentes, isto é, do reconhecimento da
urna divida da Fazenda Nacional para com.
o autor como titular' do direita que diz vio-
lado por acto illegal da administração pu-
b:ica, já incorreu esse reconhecimento da
seu direito a ser declar d credor do Estado.
na prescripção do que trata, o art. 20 n. 1,
do docre'n n.a57,de 12 do novembro do 1851,.
e que se oaera, total o ~luta, pato de-
curso do mais do cinco annos da data do,
acta cons• idaralo lesivo do diraito,desde que
não tenh t sido interrompida nos expressos
termos da lei: — Esta prescripção compre-
hauria: 1 0, o direito que :liguem pastando a.
ser declarwlo reler do Estado, sob qualquer
titu10 que seja,
• Consideran lo que o art. 9° da li n.
de 28 de agosto do 1908, ainda mais clara e
explicitamente accentuou, em termos a.
dirimir qualquer duvida, a intelligencia do
semelhante disposição: «A prescripção quin-
quennal de que a Fazenda Nacional gosa,
(decreto n. 857, de 12 de rovembro de 18")1,
a,r:s. 1 o 2) .se applica a todo e qualquer
direito e acção que alguem tenha contra a.
dita Fa.zen la, o o prazo da preseripção
corre da, data do aato oa facto, do qual se
originar o mesmo direito dh acção, salvo in-
terrupção por meios legas»:

Julgo prescriptos o direVo e acção do au-
tor contra a ré; e o condemno nas custas.

Rio de Janeiro. 27 do julho do 1910.--:
Raul de Souza Martins.

Execulieo fiscal
Exequentes a:Fazendo. Nacional ; executa-

dos Godoy Fernandes & Paiva.
Sentença

• Contra Godo3i Fernandos & Paiva propoz
a Fazenda Nacional o proscrito executivo

fiscal para cobra.aça das quantias de 3 : 204$57G•
em moeda papel e 760,110 cal ouro, pro-
venientes de multa do direitos em dobro
sobre mercadsrias que importaram e sa.-
luram. clon'ostrnamente da Alfandega, Se -
gundo a certidão de 11 . 3. E. vistos e devi-
damente examina los os embarg s OppeStoS.
pelcs execitados o as provas O rak.tieS por
cites e a excluente produzidas:

Considerando que o art. 199 do decreto
n. 843, de 1890, dispondo entender-se por di-
vida liquida e carta, psra o offeito da Fazen-
da. Nacional entrar em juizo, corra su inten-
çã3 fundada de facto e de direito, a divida.
de origem fiscal do som ma fixa o determi-
nada., extrahida. por °estalão authentica dos
livros respectivos, presuppõe necessaria-
mente que a inscripção da mesma divida te-
nha sido feita do modo legal, depois da sua
definitiva apuração, som manifesto atrope-
lamento e sacrificio da audiencia ou defesi.
que competia ao devedor ;

Considerando que a divida oxequencla,
conforme o doc. de fl. 22. provém do multa.
imposta aos executados por despacho do
inspector da Alfandega, do 25 do setembro
do 1903 o intimado a ellos no dia 28 .se-
guinte (certidão de fls. 4 v.), e que logo
'a 1 de outubro fui enviada ao Thesouro Na-
cional; onde a 7 lá atava Inacripto o extra:.
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hia-se titulo para a cobrança executiva
(fls. 3), que a 19 do mesmo mez foi final-
mente requerida e despachada (fls. 2) ;

Considerando que, no entretanto, os aril-
os 588, § l a e e45, da Consolidação das Leis
as Alfandegas determinam expressamente
no a arrecadação das multas impostas por
nfra.eção dos seus preceitos só terá togar

, epnis que as decisões administrativas que
as decretarem se tornaria irrevogaveis, de-
vendo ainda então o multado ser primeiro
"ntimado pela repartição para satisfazel-a
entro do prazo de oito dias, o unicamente

depois de findo esse prazo é que pôde ser co-
bra !a judicialmente, pelo processo executivo
fiscal, para o que se remettem as certidões
eli Moias dos actos ao Thesouro, onde sãoii 

perigas nos livros competentes ;
Considerando que a multa imposta aos

executados n5a pedia se tornar irrevoga.vel
aptos do terminado o prazo do trinta dias,
a'contar da data da sua intimação, que ti-
nham rara dello recorre r , de accardo com o
art. 659 da citada Consolidação, e caso ainda
não houvassnyecorrida -ou apresentado re-
curso em firma, como é expaesso o artigo
662;

Considerando que justamentc interpuze-
rani os execotados recurso. que foi rece-
bido, por orlem do proprio inspector da At-
fapdega, dentro do referido prazo, no dia 21
de outubro, confwme O recibo em original á
fis. 23, isto é, oito dias depois de já haver
sido Iniciada a presente execução ;
' Considerando que, assim pois, sai' entrar

no exame do pracessa admiaistrativo, que
concluiu pela impcsição da multa aos exe-
cutados. é manifesta a postergação dos mais
substanciaes preceitos legaes na inscripção
da mama divida exequenda,:

Julgo nullo e de nenhum effeito o processo
executivo fi:cal intentado.

Na fôrma da lei, appollo desta sentença
. para o Supremo Tribunal Fatorai.

Rio de Janeiro, 29 de jullio do 1910.—naut
de SouJa Ma, Uns.

Processo cri ve

Autora, a Juslça Federa.1 ; réos, Potro-
nilho Dora], o Irenalicta Antonio de Jesus
Callarcs.—Conlrmo o despacho de fie. 133 a
13i do Dr. juiz substauto que pronunciou o
accusa io Petronilho Dora cont incurso no
art. 13 da lei n. 2.110, do 1 g09 e julg iu Dei-
procedente a denuncia . contra o outro ac-
ousada Isenad.cto Antonio de Jesus Collaros,
par ser conforme a direita e á prova dos
autos. O escr,vão lance o nome do primeira
no rol dos culpados, expedindo oat favor do
segundo alvará do soltura, si por ai não os-
tiver preso, e, logo que seja passado o prazo
legal dê vista dos autos ao Dr. procurador
criminal para formar o offerocer libello.

Rio de Janeira, 3) do julho de 1910.—Raul
de Souza Martins.	 .	 .

Juízo Federal daSie&,v•unda
Vara

JUIZ, DR. ANTONIO JOAQUIM PIRES DE CATtVA -
LHO E ALI1UQUERQUE -- ESCRIVÃO, REME-
TERIO GUIMARÃES

Expediente do dia 13 de agosto de 1910
AcçÕes ordinarias•

Autor, Antonio de Paula Cabral ; ré, The
Rio de Janeiro Traanway Light and Power
Company.—Recebida a contestação. Vista
ao autor.

Autor, Domingos Tamanqueira ; ré, a
União Federal.—A. Cumpra-se.

Autores, o corrimendador Joaquim Leite
de Castro, João Roinalito de Faria, Antonio
Pinto Mendes e outros ; ré, a União Federal.
—Recebida a contestação. Vista aos au-
tores. . •

Autor, William March Euvanck ; ré, a
Caixa Economias, o Monte de Socorro.—Em
prova na dilação legal.

Acções sumnzarias especiaes

Autora, a Companhia Luz Auer Brazi-
leira ; ré, a União Federal. — Arbitro em
200$ para cada perito.

Autor, o capitão de corveta Athanagildo
Lopos da Cruz ; ré, a União Federal.—Con-
cedo a prorogação reauerida.

Execuçao de sentença

Exequente, Jeronymo de Queiroz; exe-
cutada, a União Federal.—A. Cumpra-se.

Ju•titicações

Justificante, D. Izaura da Cunha Araujo.
—Vista ao Dr. procurador.

Justificaute, D. Luiza Maria de ales-Irrita
Oliveira.—Vista ao Dr. procurador.

Carda precatoria

Deareaante, o Dr. juiz federal na secção
da Estado da Bahia; depaecado. o Da. juiz fe-
deral da 2a Vara do.Distrieto Fecleral.—De-
volva-se.

1,1ven!ario

Supplicants, D. Mirianna Alves de Pinho;
Medito, José Ferreira da Silva Moraes.—
satisraça, a supplicante a exigencia do Dr.
procurador.

Santa/arfo crime

Autora, a justiça federal: réos, Ricardo
Chiarini -e Luiz Gardella.— Recebd em am-
bos os effeitos a a,ppellação e-assigno o prazo
da lei para apresentição dos autos na in-
stancia superior.

Autora, a justiça federal; réoa Antonio
Roilriaues e Manoel de Carvalho.—Recebo
o libello. Dê•se copia aos réos bem assim do
rol das tatemunhas, notifique-se em o dis-
posto no art. 8 da lei n. 515, de 1878.

Autora, a justiça fo.d	 accusado Jus.5
Gomes Ribas ou Leoncio Brotman Vives.—
Recebo a denuncia. O escrivão de s igne
e hora para inquirição de testemunhas.

Arrecadaçao

Suppliés,nte, o consulado geral do Portu-
gal; tallecido, Antonio Ferreira de Scuza.—
Proceda-se ao calculo na forma requerida.

Acçao executiva
Autor, Casario Ramalho da Silva; réo,

tosa Salomão.—Recebo 03 embargos e as-
signo ao autor os das da lei para a contes-
tação.

Acçao ãmmaria de nulidade de patente

Autores, Henrique Gonçalves Pecego e A.
de M réos, Costa Mathiesen & Comp.!
assistente, a União Federal. —A petição de
fie. 131 não Mo ser deferida; porque foi
apresentada fóraade tempo.
. ((No mesmo acto o audiencia, depois da

louvação das partes ou nomeação do juiz,
podem as mesmas partes averbar de sus-
peito o arbiiirador ou arbitradores, louvados
ou nomeados». (Reg. 737, art. 195).

No caso, o arbitro não só foi nomeado e
prestou cempromisso, sem impugnação de
qualquer especie, como ainda apresentou o
seu laudo. Si este não favorece ao suppli-
cante, o remedio é discutil-o e impugnal-o,
não é averbar de suspeita o perito que o
lavrou.

Mas não é sómente serodia a averbação, é
tombem improcedente, pois que o motivo
invocado não está cornprehendido entre os
que veem declarados no art. 86, do citado
regulamento.

Dado que a Fazenda .tives;e interesse na
causa, nem por isto seria suspeito o profis-
sional funccionario publiao, chamado a pra.

nunciar-se como profissional %não como
funccionario.

Mas não existe absolutamente semelhante
interesse. A' União tanto afaz que vença o
autor, como que triumphe o réo. O seu re-
presentante, ouvido por força da lei, não é
assistente de um ou de outro; é livre de pro-
nunciar-se a favor do primeiro ou do se-
gundo.

Si alguma duvida pudesse haver, bas-
taria para dissipal-a, attender a que o re-
presentante da Fazenda figure entre as
pessoas ás quites a lei reconhece competencia
para promover a acção de nullidade das
patentes.

,I•n••

Côrto de Appolia,çiio
DISTRIBUIÇÃO

Pelo Sr. desembargador presidente da
Carta de Appellação, foram distribuidos no
dia- 12 do corrente, es seguintes feitos:

Á I a CÂMARA

Aggravo de peliçao

N. 2.139.
Appellnções cireis

N. 1.313— Ao Sr. desembargadcr Tira-
res Bastos.

N. 1.453— Ao Sr.- desembargador Dias
Lima.

Á 2a CAMARA

Aggr•Azo de peliça°

N. 2.141.

Juizo da "Decima Seg-unda.
l'retoria

JUIZ, DR. JOSÉ OVIDIO MARCONDES R ME1I1O —
. ESCRIVÃO, FRANCISCO PINTO DE ALMEIDA

Despacho do dia 13 de agosto' de 1910

Despc;os.

Autor, Iturbide Estear( s, inventariante do
espolio de José Dutra Macedo ; réo. Jia°
Fernandes da Fonseca Costa.— Rejeitada a
excepção de incompetericia.

Autor, José Franasca Coelho ; ré. Leoni-
lha Benedicta de Souza.— . Julgada proce-
dente.

Inventarias
Fallecido, Joaquim Josa da Fonseca ; In-

ventariante, Joaquim da Fonseca Maatins.—
Na fórma da promoção do Dr. pmourador
seccional.

Miadela José Francisco Alfaiate ; inven-
tariante, Eleuteria Anna de Jesus.— Na
forma da promoção do Dr. procurador sec-
cional.

Execuçao

Waequente (embargado), Leopoldo M. Vi n-
na ; executado (embargante), Jorge afaria
da Motta,.— Cumpra-se o despacho do fo-
lhas 28 v.

Acçao summaria
Autor, José Alves Pereira ; réo, Augusto

Ferreira Bastes.—Condemnado o réo no pe-
dido, juros e custas.

Autor, Antonio Nunes de Souza ; réo, Al-
fredo Nunes de Andrade.— Conclamado o
réo no pedido, juros e custas.

Acçao de dez dias

Autor, Leopoldo M. Vianna ; réo, Fran-
cisco Luiz de Oliveira. — Julga", proce-
dente c condeinnado o réo no pedido, juros e
custas.

Executivo

Exequente (embargado), Dr. Joaquim de
Mond nça Sodré ; executado (embarganta),
Jaaquirn do Cargueira Lima.—Em prova.

-	 -	 _
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••	 Acção crina

(Art. 303 do Codigo Penal)
Autora, a jtistiça ; léo, major José Ciceroi	 •Brandão.— Renovadas as,diligencias, solici-

tando-se. ao Dr. delegado do 1S0 districto,
infarmações sobre o paradeiro das testemu-
nhas não encontradas.

Autora, a justiça ; réo, Maximina de Oli-
veira, art. 198 do Codigo Penal, combinado
com oart. 196 do MO3M0 codigo.— Ao D.
promotor adjunto.

Autora, a justiça ; rCo, Honorato Lucio
Reis (art. 124, § 1 0 , do Codigo Penal).—Ao
Sx.m. Sr. Dr. juiz da 2a vara criminal.

EDITA:ES
'Juizo de IiIref to da Segunda

Vara Co maior eia,'
.Fallencia de Abel Ribeiro & Comp

O abaixo assigna,do declara que todos os
dias uteis estará a disposição dos credores
á, Avenida Central n. 147, sobrado, das 4 ás
5 horas da tarde. Outros m, declara que o
jornal escolhido para publicações dos actos
ofileiaea da fallencia é o Diario Official.

Rio de Janeiro, 5 de agcsto do 1910. —
José Cardoso Ma:or, syndico.

--
.Juizo do Direito da Terceira

Vara Commercial
De citaçan com o prazo de 90 dias, ao ausente

em lugar incer:o e nao sabido A. Thun,
para, findo a2uelle prazo, pagar ao suppli-
cante, Manoel da Rosa, no prazo de 24
horas, que correrá em cartorio, a quantia
de 12:364200, importancia de atugueis e
custas de embargos de terceiro que . oppoz no
executivo hyputhecario que o repuerente
moveu a Enimanuel de Meirelles Muniz e
sua mulher, sob pena de n qo o fazendo se
expedir mandado de penhora em tantos de
seus bens quanUs cheguem e bastem para o
completo pagamento da mencionada impor-
tancia e mais custas que accrescerem até
final; ficando logo citado para todos os de-
mais termos ató final areava, st' pcna de
re relia

O Dr. José Afronso Lamounier Junior,
juiz Co direito da 3a Vara Commercial do
Districa) Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
em como por este juizo e carto:lo correm
uns autos por traslado, de embargos do
terceiro oppostos por A. Thun contra Ma-
noel da Rosa, em os quaes lhe foi dirigida
a petição , do teor seguinte : Petição —
Exmo. Sr. Dr. ju'z da 3a Vara do Com-
moreia. Diz Mancai da Rosa aos autos de
traslado dos embargos de terceiro op-
postos por A. Thun no executivo hypothe-
cario movido pelo sapplicanto coei ra
Emmanuel do Meirelles Muni z e sua Mulher,
que não tendo a conta para execução feita
na superior instancia, comprehendido os
alugueis do período decorrido de setembro
de 1908 a 2?. de janeiro do 1909, data da , ar-
remataao da quinta parte do immovel, re-
quer a V. Ex. que feita nova conta, se
passe mandado, intimando a A. Thun, para
no prazo de 24 luras pagar a importanc.a
devida, sob pena de penhora. Neste; ter-
mos, Pode deferimento. Rio, 18 de julho de
1910. O advogado Benrique Borges Monteiro.
Despacho: Sim: 19 de julho de 1910. IA-
ntounien, Junior. . E tendo sido feita a conta,
foi expe ido mandado roquisitorio contra A.
'rhun, o qual não foi cumprido, conforme
na vê da certidão seguinte: Certidão—certi-
fico e dou fé que deixei do intimar o suppli-
cado A. Thun por não 83 achar nesta capi-
tal o sim no estrangeiro, em loga.r não sa-
bido. R i o, Ode agosto de 1910.—Raul Homem
sia Rocha. Depois do que lhe foi dirigida

a petição seguinte: Petição—Exm. Sr. Dr.
JuS -da 3' Vara Commercial. Diz Manoel
da Rosa que tendo 'sido expedido contra A.
Thun o mandado 'requi.sitoria que &rareai
para pagamento da quantia de 12:303$2CO,
alugueis e custas em que foi condenniado,
saccede que o dito A. Thun se acha au-
sente em togar incerto e não sabido, como
consta da certidão do alcali de justiça ,pelo
que requer a V. Ex. que justificada a ausen-
cia., com as testeamuhas a le inta arroladas,
em dia e hora que forem designados, soja o
supplicado citado por editaea com o prazo
legal. Testemunhas: Oscar Monteiro Espazel
e Licurga Pereira dos Santos. Rio, 9 de
agasto da 1010.-0 advogado, Henrique Bor-
ges Monteiro. Despacho: Sim, em dia e hora
designados pelo escrivão. Rio, 9 do agosto
de 1910. —Lamcunier JtiniOr. . E tendo o sup-
plicanto justificado COM prova testemunhal,
a ausencia cai loga,r incerto e não sabido do
supplicado ora ci.ando, subiram os autos á
conclusão, acuados e preparado s. , baixando
com a sentença do teor seguinte: Sentença—
Julgo provada a ausencia. do A. Thun, em
togar incerto o não sabido fara do paiz, e
mando se'a o mesmo citado editalmente com
prazo de 90 dias. Rio, 13 de agosto da 1910.
—José Affon , o Lanzounier Junior. Em vir-
tude do que se paisou o presente edital, pelo
qual é citado o ausente em log,ar incerto e
não sabido, A. Thun, para as' fias acima
transcript:s. E para constar pa,ssiram-se
este e mais dous de igual teor que serão pu-
blicados e affixados na fôrma a lei, adver-
tindo que as audiencias deste juizo teern lo-
gar ás terças e sextas feiras, ás 12 1/2 horas
da tarde, á lua dos Iuvalidos n. 152. Dado
o passado nesta c d ido do Rio de Jane:ro,
ara 13 do agosto de 1910. E eu, João de
Souza Pinto Junior, escrivão, o subscrevi.—
José Affonso LaMOIlnier JUniOr.

---
Fal'encia de A. M. Ri ão

REUNIÃO DE CREDORES

Aviso aos credores

Scientifico aos credores da fallencia do A.
M. Ri4k10 que, de ordem do Exm. Sr. Dr.
juiz do feito e a requ riment) do syndico,
foi designado o dia 18 do corrente, á 1 hora
da tarde, á rua dos Invalidas n. 159, para
ter logar a primeira assembléa de credo-
res. Rio de Janeiro, 12 de agosto do 1010.-
O escrivão, Joao de Souza Pinto Junior.

Juizo da Decima Quarta •
Pretoria

De citaciio, conz o prazo de 20 dias ao rdo Ti-
burcio José dos Saaos, na fdrmiltabaixo

O Dr. Joaquim Alberto Cardo o de Mello,
juiz da 14a Protoria, etc.:

Faz saber a tolos os que o presente edital
virem, e deito tiverem c3nhecimento, que
por denuncia do Dr. promotor publico ad-
junto está sendo processado por este juizo
como incurso no art. 303 do Codigo Penal, o
réo Tiburcio José dos Santas e cano, apezar
de reiterada; diligencias, não tenha sido
possivel intimar-se o dito réo, pelo presente
o intima a comparecer neste juizo á rua do
Campinhu n. 78, no prazo de 20 dias, e.oata-
dos da publicação deste, afim de ver-se pra.
cessar, sob pena do rovelia.Outrosim faz sa-
ber que as audiencias criminaos deste juizo
toem logar ás 11 horas da manhã do todos os
dias uteis. E, para que a noticia chegue ao
conhecimento do todos, mandou o juiz pas-
sar o pressnte que será attixado na logar do
costume e publicado no Diario Official para
constar. Dado nesta laa pretoria, aos 11 de
ago,to de 1910. Eu, Lino Alves da Fonseca
Junior, escrevente , r,uramentado, o escrevi.
E eu, Lino Alves da Fonseca, escrivão, o
subscrevi. — Joaquim Albert.) Cardoso' de
Mello.	 •	 • •'

10 TJ.OJÂ RIO
Correio -- Esta repartição expedira

malas pelas seguintes paquetes:

Hoje:

Polo Bocaina, para Santos, Paraná, e Rio
Grande dg Sul, recebendo impresso; até ás
horas da manhã, cartas para o interior ata
ás 8 1/2 e ditas com porto dupla até ás 9.

Amanhã:

Pelo Habsburg, para Bahia, Madeira e
Europa, via Lisboa, recebendo impressos
ata ás 8 Losas da manhã, cartas para o
interior até ás 8 1, 2, ditas com porte dupla
e para o exterior até ás 9 e objectos paro.
registrar até és 6 da tarde de hoje.

Pelo Cap Verde, para Teneritro e Europa.
via Lisboa, receueado impressos até ás 8.
horas da manhã, cartas para o exterior
ata ás 9 e ob„- eetos para registrar até és 6 da.
tarde de hoje.

Pelo Bahia, para portos do norte, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 12 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á la objectos para.
registrar até ás 11 da manhã.

Pe:o Tatuar, pa.ra, Santas, recebendo im-
presos até ás 7 horas da manhã, cartas para
o interior ate ás 7 1/2, ditas com porte du-
plo até ás 8 e objectos para registrar até ás
6 da tarde de hoje.

Pelo /ris, para Victoria, portos de Cara-
veras, Bahia, Sergipe, Penedo o Villa Nova,
recebondo impressos até ás 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 7 1/2;
ditas com porte duplo até ás Se okectos
registrar até ás tj da tarde do h ije.

Pelo Victoria, para Angra, Paraty, • Uba-
tuba, Caraguatatuba, Vila Belfa, S. Sebas-
tião, Santos, Cananéa., Iguape o Paranaguá,
recebendo impressos até ás a horas da tarde,
cartas para o interior até ás 3 1/2, ditas com
porto duplo até ás 4 e objectos para reg's-
trar até ás 2.

Pelo Itapem?ritn, para Cabo Frio, portos
do Espirito Salto o Viçosa, recebendo im-
pressos até á 1 hora da tarde cartas para
o interior até á 1 1/2„ ditas com porte duplo
até ás 2 e objectos para registrar até és 12
da manhã.

— Recebimenta de encammendas para
Portugal, Açores e Made,ra nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã és 5 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa, exceptuando cs da.
Compagoie Messageries Mari ti mes, e entrega
tam bem nos mesmos dias, das 10 da manhã,
ás 2 da tardo.

Santa Casa da Misse rico rd 1 ce.
— O movimento do Hospitil da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios do Nossa
Senhora da Saude, de S. João Baptista, do
Nossa Senhora do Soccorro o de NOW, Se-
nhora das Dores em Cascadura foi, no dia 12
de agcsto, o seguinte

Racionas: Eslrangs. Totur
Existiam. 	  1.081	 575	 1. 656
Entraram 	 ..	 31	 17
Sahiram 	 	 35	 15
Falleceram 	 	 O	 3	 9
Existem: 	  1.071	 574	 • 1.645

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios publicos foi, na mesmo dia, de
732 cousultautes, para os qua.es se aviaram
806 receitas.

Fizeram-so 66 extracções do dentes e 91
pequenas operações.
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MARCAS REGISTRADAS

N. 1.337

Poscripção—A presente marca, cujo uso
• eatelusivoo requerante raclama, calista de
doas circulos concentricos, o ovina evo com
Sato e o s gafai° com sais centimetros de
diametro. O esp iço c imprehandido entre o
primeiro e o sagundo circula a tolo ele Co-
berto do raios In tmento traçados, á distancia
de um milenar° uns dos outros. Esta parte
da marca, destinada como toda ella a figurar
sobre a parte exterior das tampas do caixi-e-nhas do folha de fiandras para graxa ou po-
mada para cais: ido, devera dobrar-se no
ponto do sopara,çã, do segundo circulo e
cal& sobre a parte lateral das ditas caixi-
nhas o cobre-i. inteiramente. Sobra , a curva
formada entre a parte stiperior e a lateral
da tampa ficará a linha divi soria dos ;bus
eireulos e em uma parte d !irei divi-
soria em semicirealo duas Unhes parai' das
curva,s, á distancia do tres millimetro; urna
da outra e a !ornadas interiormante por
traças perpendicalares alternados preto e
branco, da espassura de uni mi li imatro
cada um. sobre a parte superior, plana,
ou ligeiramente curva, da tampa domina em
ca.racteras ile fentasi	 lettras miuscalas,
corpo n. Bati den. 	 aaçÃo«Creme G uttauna»,

qu po lerá variar nesta, tambem em
typo do laatasia caixa, alta, corpa 11, «Ame-
rica.n Glanz Palisce Paste y. e era outra
linha «ltrillinnte». Todas estas eaLavraa são
traçarias em linhas curvas. Tem a m ira
além (lasses, moras dizeres, a sabtr, em let-
tras brancas sobro findo pret, enfeixadas
em papam qmtdrilatero, á esquerda, e em
caracteres c Lixa alta, corpo S e carpa 9 e em
tres « Para lastrar calçados finas» o
na part inferior do cirealo menor, em dna;
liallae curvas e tyl o corpo 10 .10 fantasia,
tua ui Lis grosso o outro tu tis aberto « Uca-
rique B:mer » e «São Paula—Brazil». Pouca
abaixo do centro da In troa ligaram em
tres litih ts 1 car tcteres carpo 10, traç
preto Le,re fando branca «Coaserva, o couro
macio e impormeaset» «Ia lustra Nacio-
nal — Fabricant .». Q!laSi no centro da
mate 1, um pouJo á direita e mais para, a
parte superior, fica um circulo de fitado ne-
gro emn dou; ceatimetros de dia marro,
cobre o qual se destaea a figura do deus Mar-
cara.), temido na inri t esquerda o caduceo e
na direita uma carta am envelope° tarjado
on farina do um X deitado assim, x : Stia
Paulo, 1 t de abril de 1910. Hen ri / ri ! Bauer.
Em lerneo: Henrique amor ú industrial,
estabelecido nesta capital de S. Paulo, com
fabrica do pom ti s e graxas para calçai
e as marcas acima floseriot is dastin ou-se
a ser reproduzidas nas latas e invoucros
tios seus prediletos S. Paulo, G de julho de
1910. — Henrique fiamr. Visto. Esta en-
forme o orle ire. Secretaria da Junta, Co o-
marcial do Eta lo de S. Paula, 29 de tulha
de 1910.-0 amanucusu, Francisco de Palau
Tei.vÁrd.

N. 1.337 — Certifico que a prescrito marca
foi aor..sentada nesta rapartiçao ;is 12 lmoias
do dia 8 de juin° do 1910.—J secretario,
J. A. de Andrade.

N. 1.337— Registrada no livro compe-
tente e archivada sob n. 1.3 17, por despa-
cho da Junta Commercial Mn sessão de
hoje. Secretaria da Junta Commercial do

'Estado de s. Poulo, 9 do julho de 1010.— O
secretario, J. A. d; Andradi.

N. 1.337 — O pioro exemplar tl ,-ta
marca pagou o solto federal da meará° com

tabella B, § 25, anue ;o ao decreto
n. 3.504, de 22 de janeiro de 19j0-0 secre-
tario, J. A. de Andrade..

Cueitico que a marca «Creme Guttalina
Amarican Glanz Poncho Paste Brilhante»
para pomadas e graXas para calçado, perten-
cente a Henrique Bailar, registrada na Junta
Cornmercial de S. Paulo, sob n. 1.337, foi
depositada nesta Junta em 8 do carrente
com o Diario (Vidal do S. Paulo em que foi
publicada.

Secretaria da Junta Commeraial da Capital
Federal, 12 ilo erosto de 1910. —llonoria de
Campos, oilicial-maior. (Sobro duas estam-
pilhas no valor total de lel° a) (Ao lado es-
tava o carimbo da Junta Commercial).

N. 1311
Marca «Carta », de Frederial Arentz

& Comp., rua Jos:. Baai facho n. 5 (S. Paulo).
Desaeripçã Esta Tnar,n consiste em um t
etianeta rectangular, envernizada, de falido
wird° claro, sombreado na centro, cem con-
tornos e validas doaradae e os dizaras:
«Se nora superior em qualidade», Miares-
saa em branco e nr'ti. com naosta de lettras
maiuscutas de uma variedade do tvpo ro-
mano ; mio lado esauardo laem-se as palavras:
«essinalle de parcellana», impressas em preta
e em baixo a palavra cga,rantido», cri lot-
tras transparontas. Ao lado diraito la-;o:
*Casa AI ftolo» impresso em preto e branco
e em baixo, -sobro uma t i ra pra; a, enunol-
duraela do linhas brancas, pretts e dou-
radas. , sabre fundo preta, l e-se: «Frederico
Arentz & Comp.», em lettras mainsculas de
cel. branca. O centro do rotulo é formado
p ur um disca de ciar pret i eam a p
«etifite»ern lettras maiusculas, dr cir branca,
circo nadado por duas cireamfarancias con-
centricas doara tas, entre as qu Les se Wein,
sobro fundo verde bem claro, na parte sa-
p . rior os dizes «Sem riva!», e na interior
IS palavras «S. Paulo», impressas a preta.
Apalicacão: Fradari o Arentz & Comp., ne-
gociaTitesa estabelacidos nesta praç 1, á rua
Jose.: Bandeei° n. 5. cam a «Casa Alfredo»,
adaptam a marca acima, pira, assignalar os
artigos saretarios de semi cominarei°, fabrico
e imo ,rtação, espo,ealmente para banheira',
la,vatorios, pias, etc., de ferro faadido e es-
maltado e louças. do (lualauer qaa,lidado.
S. Paulo, 14 de julho de 1910. — Fre, Jerico
Ardn!:: & Com). Recanbeco a firma supra.
Em testemirMa da veria le, o 1 0 tabelião
Anton:o Hyppoldi d3 Midetros. 5. Paulo, 10
de

ê
jullia de 1910.

N. 1.341. Certifico cota a prasente marca
foi apresantada nesta repartieão, á:3 11 ho-
ras do dia 16 de ,julh de 1910.-0 secreta-
rio, J. A. AI Andreia.

N. 1311. Registrada no livro competente
e archivada sob n. 1.341, por dosp;adio tia
mata Commercial em sessão de baio. Secre-
taria da Junta Cammercial do Estalo do
S. Paulo, 2e de julho de 1910.-0 secretario,
J. A. de. Andrade.

N. 1.241. O primeiro exemplar desta
tilara t pagou de selo federal do accer
com mi tabell 15, § 4° mm. 25, annexo ao do..treto
a. 3.531 de 22 da janeiro de 19)0. — O se-
eret trio, J A. Andrade. Visto, está coleei.-
Inc O 011_tin . t1.-9 °Meia' interino da Junta,
Aristides d3 Oliveira.

Cordeei) que a marca «eafac sem rival»
para :tregos sanitttrios, banheiras, etc., per-
telvente a Fraderieu Armai SC COMO., re_tes-
trada n 1, Junta Commercial de S. Paulo so.
a. 1.311, foi doposit nesta, Junta em 8 do
..torronte com o Dia,rio Official de S. Paulo
em que foi publicada.

Sacretaria da Junta Comme rcial da Capi-
tal Federal, 12 de agasta de 1910.—Ifew».io
de Campo;, (Sobro duas es-
tampileas na valor total do 'sim. Ao lado
e,tava o carimbo da Junta Commorcial).

N. 1
ïMarca 4CaraCk, do Eia:ateria.)	 Arentz

& Come:, rua .1to BonifaCio o. a (s. peado),
Deseeip ;tão . Esta	 cb:i st it et a da P ta-
lavra «Cafac»,formada, dos caracteres
calos a fantasia mi de qualqiier typo,
forinata, t tmanho o côr, acompanhada ou
não da outros desenhos ou contornos. Appri-
cação. Frederico Arentz & Comp., com
Manta,: estabelecidos com a «Casa, Alfredo»,
de. artigo; saudados, forraaens, tintas e en-
e to tmeatos, á rua Jos Dmitheio n. 5,
desta praça do S. Paulo, apolicarão
mar° t acima a todos o; artigos e oro lu-
cros ii sua importação, fabrico ou cominar-
cio, fazendo-a colar sob a fôrma do etiqueta
a )s mesmos ou iinorossa sobra os involucros
ou directameate s ihre os objecto; por qual-
quer procassa meie:Laico ou chimico o bem
assim am .a aesignalar o seu estabelecimenta
commereial por moio de hl-Aveiro á fachada
do tu ,sino, d t fôrma ou firmas que convie-
rem, nos papeie da soas escripturios, contas,
facturas. me morim la o reclames. S. Paulo,
14 do julho de 1910. — Frederico Arco t:.
Reconheço a firma supra. S. Paulo 19
do julln de 1910. Em testemunho da.
xeri3eirtntlieii,—.030 1° tabelião, Antonio ilyppolifo
de
- 

N. 1.312. Certifica que a presente marca
foi aptos •ntada nesta repartiçeo ás 11 he-
ras do dia 10 de julho de 1910.-9 secre-
tario, J. A. de Andrade. N. 1.342. Regis-
trada no litero com ietente e archivada sob
o n. 1.312, por despaciio da Junta, Cominar-
ciai em sessão de hoje. Secretaria da ,1 imita,
Commercial do Estado de S. Paulo, em 20 do
i nibo de 1910.-0 secretario, J. A. de An-
drade. N. 1.342. O primeiro exemplai desta
marca pagou o selo federal de a,ccerilo com
a taltella 13, § n. 2í, aamexo ao decret
n. 3 .7i0 1, de 22 de janeiro de 1900.-0 se-
cretar:o, J. A. dc Andrade. Vieta, cata c ,n-
io ma3 o origina 1. —O ciliciar da Junta, .. ris-
tids de Oliveira.

Certifico que a marca «eafacra para ar-
tiaos saudado forragens, tintas e encana-
mentos, pertanconta a Frederico Areara &
Comp., registra la na inata Commorcial

S. Paulo sob u. 1.a42, foi depositada ,nesta.
Junta em 5 do corrente, eom O niario
dai d S. Paulo era que foi publicada. Se-
cretaria da Junta, Cominercial da Capital
Fe.leral, 12 do aposto de 1910.—Honorio de
Campos, otficial-maior. (S 'bre duas estam-
pilhas 110 valor total de 1$10 1. A lado es-
t tva o earimbro da Junta Commercial),

---
N. O.	 t

A. Silva & Mirand I, o stalatlecidas
pra 'a á rua Dr. Maeoel Vict atino n. e7;,
estação da Piedade, cita fabre u, de saleta,
saboirees o perfumarias, adoptam para dia-
tinguir os artigos de sea conluiarei° e fa-
bricai* a marca acima, cansistouto dt um
Oval guarnecido por dous filetes e uma bar -
dadura, tendo ao centro as ligaras de uma
mulher e dc Cupido, tendo aquelet na nato
direita uma flor e na esquerda um luzeiro
na qual se lê O nomes caracteristwo «Meu
Amor»; e, na parte inferior «A. Silva & Mi-
randa—Rio». A referida marca será usada
gravada, ou do outra qualquar firma, po-
deado variar em cures e dollen:5as. (Sabre
unia estampilha de 300 reis). Rio de Janei-
ro, 4 de julli de 1910 — A. Silva & Mi-
randa.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercai da Capital Federal ás 12 /lotas de
15 de julho de 1910.-0 secretario, Eubio
Leal.

Registrada sob n. ie.793 A, por despacho da
Junta Commerciad em sessão de hoje. Pagou'
no primeiro exeinolar Ge300 do selo por
estampilhas. Rio de Janeiro, 15 de julho de
1910.— Ostecretario, Faio Leal. (Estava ao
lado o carimbo da Junta Commercial.)
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N. 0.700

tasin $.L Loncan, estabelecidos á rua Gon-
çalves Dias n. 46,com o commercio de fogos
artificiaes, sanguesugas e outras miudezas,
usam e continuarão a usar em seus preparados
e artigos de seu commercio a marca o deno-
minação «As Biclias Monstro» acima estam-
pada. Consiste a marca em duas bichas
(sanguesugas) encruzilhadas quasi nas pon-
tas da 3 caudas, uma bicha seguindo para a
direita, outra para a esquerda, ambas vol-
vendo circularinente para baixo até quasi
encontrarem-se pelas cabeças, formando,
assim,desde a encruzilhada das caudas até ás
cabeças das bichas uma disaosição seme-
lhante a uma ellipse, dentro da qual existem
as palavras «As Bichas Monstro» Stassin
& Loncata successores de G. Bélache, 46 Rua
Gonçalves Dias 46, Rio de Janeiro». • Fi-
nalmente, as pontas das caudas das bichas
formam um angulo, muito aberto em cima
da ellip,e traçada pelas proprias bichas.
Rio do Janeiro, 26 de julho de 1910.—Slassin

Lonc«n. (Estava collada uma estampilha
de E00 réts.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 12 horas do
dia 2.; de julho de 1910.— O secretario, Fa-
bio Nunes Leal.

Registrada sob n. 6.9), por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje. Pa-
gou r.o primeiro exemplar 6,',$03 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 28 de julho de
1910.— O secretario, Fabio Nunes Leal.
(Ao lado o carimbo da Juata Commercial da
Capital Federal.)

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 13 de agosto ile 1910
Em ouro....	 114481g,619
Em papel.... 19050302a

	
304:984041

Renda arrecadada de 1 a 13
de agosto de 1910 	  3.804:325021

Em igual penedo de 1909 	
	

2.892:859.1,224
Diferença a maior em 1910 1.011:465$810

RECEBEDORIA DO DISTRICTO FEDERAI.

Renda do dia 13 de agosto

Interior  •
Consumo

FUMO 	 - 

Bebidas	
Calçado 	
Perfumarias...
E. pharmaceu-

ticas 	
Conservas 	
Chapéos 	
Tecidos 	
Registro......,

Extraordinaria  • 
Deposito.. 	
Renda com applicação

L cial 	

135:951$223
Rendia do 1 a 12 de agosta

de 1910 	  1 .151 : 979$837

1.287:9314060
EM Igual perlado de I909..	 1.052:317$344

EDITAESE AVISOS
Instituto Nacional de Musica

EXAMES DE ADMISSÃO DE SOLFEJO

De ordem do Sr. director interino faço
publico que no dia 16 do corrente, ás 10 ho-
ras da manbã, serão chamados á prova os-
cripta de exame do admissão de 'solfejo, to-
cics os candidatos que requereram matricula
nos diversos cursos deste estabelecimento.

Secretaria do Instituto Nacional de Mu-
sica., 12 de agosto de 1910. — O secretario,
Arthur Tolentino da Costa.

nospicio Nacional do
Alicnado

CONCURSO

De ordem do Sr. Dr. director do Hospi-
cio Nacional do Alienado?, aaha-se aberta na
secretaria deste estabelecimento das 10 1/2
horas da manhã ás 2 1/2 (la, tarde, da pre-
sente data até o dia 17 de agosto vindouro,a
inscripção para o concurso a dois Jogares no
internato da clinica do referido manicornio.

Para serem inscriptos,os candidatos deve-
rão requerer ao respectivo director, apre-
sentando comprovações de:

a) ser alumno da Faculdade de Medicina,
approvado pelo menos no 3° armo medico

b) nãO soffrer molestia contagiosa
c) ter conducta . egular.
As provas do cancurso, escripta, oral e

pratica, versaráa sobre anatomia e physio-
logia do system, nervoso e pa,thologia, ner-
vosa ou mental.

Secretaria do Hospicio Nacional de Aliena-
dos, em 19 de julho de 1910. —Jocio Mello
Matlos.

Directoria Geral do Saudo
Publica

Do ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legi-
timos procuradores, a comparecerem, no dia
e hora infra indicadas, nos referidos pred•os,
afim do assistirem á vistoria ominaria que
nelles vae ser effectuada, .sob as penas da
lei:

•
Rua S. Luiz Gonzaga n. 512, dia 22 do

corrente, és 12 1/2 horas da tarde ;
Rua S. Luiz Gonzaga n. 523, dia 22 do

corrente, ás 12 3/4 horas da tarde;
Rua S. Luiz Gonzaga ri. 529, dia. 2?. do

corrente, á 1 hora da tarde;
Rua S. Luiz Gonzaga n. 531, dia 22 do

corrente, :is 1 1/4 horas da tarde.
Rua S. Luiz Gonzaga n. 537 (meia agua

e barra). dia 22 do corrente, ás 1 1/2 ho-
ras da to ala;

Rua S. laiaa Gonzaga n. 545, dia 22 do
corrente as 1 ;1/4 horas da tarde;

Rua Ete:v na n. 51, dia 24 do corrente,
1 hora da tardo.

Secretaaia da Directoria Geral do Sande
Publica. 1 i . • le agosto de 1910.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.	 (.

Tribunal do Contas
Pelo presente edital são intimados os her-

deiros do ex-telegraphista de 2 classe
Repartição Geral dos Telegraphos, encarro
gado da estação do Ponta Grossa, Manoel
Francisco Loyres, para, no prazo de 30 dias,

contados da data da publicação deste, reco-
lherem aos cofres publicos a, quantia dó
499•$470, alcance verificado pela tomada das
contas do referido ox-telegraphista, no pes
r(odo de 2 de agosto a 23 do novembro do
1000, a cujo pagamento e mais o dos reqio-
ativos juros da mora foram c)ndemnados
por accordão (lesto tribunal, de 22 do julho
ultimo, sob pena de fazer-se-lhes a cobrança
judicialmentealo conformidade com o art.240
do decreto n. 2.409, de 23 de dezembro dei
18()6.

Terceira sub-directoria do Tribunal do
Cantas, 12 de agosto do 1910.— O sub-pire-
ctor, .1o.:d Lobato de Vasconcellos.

Caixa do Amortização

Faço publico que, tendo-se extraviado os
titulos da divida publica ns. 1.175, emittido
em 1833; 22.488 e 22.489, emittidos em 1842,
to los do valor nominal de 1:000$, do juros
de 5 %, papel, antigo 6 %, vão ser expe-
didos novos titules si, dentro do prazo dó
15 dias, não houver reclamação em con-
trario.

Caixa de Amortização, 30 do julho do 1910.
— O inspector, .31. C. do Leão.	 G

Caixa de .Amortização
Faço publico que, tendo-se extraviado os

titulas da divida Tniblica fundada do valor
nominal de 1:000$, ns. 81.389 e 84.390,
emittidos em 1866, e do c00$, n. 441, emit-
tido em 1 F.?34, d juro annual do 5 04 pa-
pel, vão ser expedidos novos titulos si, den-
tro do prazo de 15 dias, não houver nela-
mação em contrario.

Caixa de Amortização, 6 do agosto do
1910.— O inspector, H. C. de Leão.

caixa de Aniortiza,cnrio

Faço publico, em virtude da resolução
tomada pela Junta Administrativa em
sessão de 6 do corrente inez, que terMina,rá.
em 30 de setembro proximo futura o prazo
para recolhimeato, sem desconto, das notas
do Thesouro Nacional dos valores de 5$ das
oitava, nona e decima estampas, de 10;.; das
oitava o nona estampas, de 2 Øç da decima,
estampa e de 20,$, 50$, 1C:0,$, 201-1$ e 500$ fa-
bricadas na Inglaterra (de que tratam os
editaes do 1 de março, 20 do abril, 25 dó
novembro e 12 de maio ultimo.$), começando
em 1 de outubro seguinte a pratica dos des-
contos marcados no art: 13 da lei n. 3.313,
de 16 de outubro de 1886, a que se refere o
art. 205 do decreto n. 6.711 do 7 de novem-
bro de 1907 (2 % nos tres primeiros mozeS.
4 % nos outros tres mezea, 6 °/ 0 nos trea
mezes seguintes, 8 °/° nos outros tresmezes,
10 0 /. no primeiro mez que se seguir e mais
5 0/0 mensaes datei em deante).

Outrosim, faço publico que as notas do
1$, da sexta estampa, de 2$ da sexta, setima
e oitava estampas e as dos mesmos valores
do 1$ e 2$, ['abria Ldas na Inglaterra, serão
trocadas por moeda de prata sem limito da
prazo.

Caixa de Amortização, 13 de agosto de
1910.-0 inspector, M. C. de Leio.

U,ecebecloria, do District()
Federal

INDUSTRIAS E PROFIES3E8

De ordem do Sr. director faço publico:
para conhecimento dos interessados, que de
1 de agosto até 31 do mesmo mez, se proce-,

2:2n0009
6:8844009
2:652000

3821;000

1:0Wtr00
1:520000
1:025$000

10:3504000
3804000

----------

aspe-

41910

34;644095

26:5134:1300

52:501437
56000

22:239091
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• derá nesta repartição a cobrança á bocca
do cofre, do imposto de industrias e protis-
sõee, reletivo ao segundo semestre do exer-
cicio corrente.

Não será permittido o pagamento do se-
gundo semestre, acha.ndo-se em debito o
primeiro.

Incorrerão na multa de 10 °/, os contri-
buintes que deixarem de offectuar o paga-
mento no prazo mareado.

Recebedoria do District° Federal. 30 de
julho de 1910.—/Terniono Eugenio Tavares,
sub-director, interino.

Caixa cononai ou o Monto do
Soecorro

CONCURSO PARA. AS VAGAS
3" ESCRIPTURARIOS

De ordem do Esmo. Sr. Dr. presidente,
ex-vi da deliberação do Exmo. conselho fiscal
adoptada em sessão do 12 do corrente, faço
publico que, a datar do terça-feira, 16, até o
dia 31,inclusive, do corrente mez, está aberta
a inseripção para o concurso ás cinco vagas
de 3° 8 escripturarios destes estabelecimentos,
devendo os candidatos entregar na geren-
eia, de 10 horas da manhã ás 3 horas da
tarde, nos dias uteis, seus requerimentos,
legalmente documentados, provando?

11 ser cidadão brazileiro •
2°) ter mais de 18 annos dc idade
3°) attestação do duas pessoas abonadas,

com firmas reconhecidas
4°) provas do exames de Portugue: (calli-

graphia, redacção e grammatica), Eseriptu-
raccto merew,til O mathentaticas elemen-
tares.

São dispensados das provas, mas não do
concurso, os que apresentarem titulos do
habilitação dessas maiorias pelos estabeleci-
mento:3 publieos do in;trucção oa concurso
feito nas repartições ofneiacs.

Caixa Economica e Monte de Soccorro, 13
de agosto de 1910.— O gerente, J. A. de Ma-
Dai/eles Castro Sobrinho.	 (•

Alfandoga do Rio do Janeiro
Edital de praça n.35

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro, S3 faz publico que ás portas dos
Trapiches da Ordem, Docas Na.cionaes e lpy-
range, nos dias 23,25 e27 do agosto do 1010,
ao meio dia, se hão de arrematar livres de
direito4 e no estado em que se acharem as
mercadorias seguintes:

TRAPICHE DA ORDEM

Lote n. 1

CMC: 1 barril de quinto vasto som nu-
mero, vindo do Havre no vapor Ouessant,
doseai regado em 2 de agosto de 1909 o Cuia-.
signado a C. Monteiro & Comp.

Lote n. 2
CTC: 9 barris de quinto, vasios, sem nu-

meros, vindo do Havro no vapor Ouessant,
descerregados em 2 do agosto /1 1909 o con-
signados a Carlos Taveira & Comp.

Lote n. 3
CTC: 27 barris de quinto sem numeros,

contendo vinho não especificado, pesando
bruto 2.295 kilos, tara 20 %, 459 kiles o li-
quido legal 1.836 kilos; vindos do Havre no
vaper Ouessant, descarregados • em 2 do
agosto delUOU o consignados a Carlos Ta-
veira.

Lote n. 4

Nobrega Santos: 2 barris do quinto, vasios,
'sem numeros, vindos do Havro no vapor
Ouessant, descarregados em 2 do agosto de

•1909 e consignados ao mesmo.

• "	 Lote ni 5 •	 •
FC: 2 trianguIos juntos 50 barris de

quinto sem numeros, contendo vinho n'ão
especificado, pesando bruto 4.680 kilos, tara
(16 20 %=-936 e liquido legal 3,744, vindos do
"'lavre no vapor Amiral Jauregnibery, descar-
regados em 12 . do agosto de 1909 e consigna-
dos a Francisco Coimbra.	 -

Lote n.
IsIRPS: 10 barris de quinto vasios, sem nu-

meros, o 7 barris de quinto contendo vinho
não especificado, pesando bruto 210 kilos,
tara de 20 0 /0, 43 kilos e liquidos legal 173
kilos, vindos do Havre no vapor Amirat Jau-
reguibery, descarregados em 12 do agosto do
1009 o consignados a Manoel Rodrigues Pi-
nheiro Sobrinho, está em começo de fer-
mentação acetica.

Lote n. 7
JFC: 1 barril desmontado pesando liquido

real 10 kilos, vindo do Havre no vapor
Amiral J.tureguibery, descarregado em 12 de
agosto de 1909 e consignados a Joaquim Fer-
nandes & Comp.

Lote n. 8

CPC: 30 barris do quinto, sem numeras,
contendo vinho não especificado, pesando
bruto 2.159 kilos, tara 20 44=43 I, liquido
legal 1.728, vindos de Hull no 'vapor Tomar,
descarregados em 6 de setembro do I939 e
consignados a Carvalho Pinto & Comp.

Lote n.
Figueiredo: Um barril de quinto, vasio,

sem numero, vindo de Amsterdbau no vapor
Emland, descarrego,do em 9 do setembro de
1909 e consigneald a Figueiredo Antunes
& Comp.

Lote n. 10

alK: Vinte fardes sem numeres, contendo
rolhes de cortiça, pesando bruto 000 kilos,
vindos de Hamburgo no vapor ./Lbsbergo,
descarregados em 22 do setembro do 1909 o
consignados á ordem.

Lote n. 11

MCB: Seis oitavos sem numero., contendo
vinho não especificado, pesando bruto 368
leitos, tara 20 0/, 73 kilos e liquido legal 295
kilos, vindos do Bordeaux no vapor Man-
tiwie, descarregados em 23 de setembro de
19e9 e consignados a Martins Cerre Bervnessa.

Lote n. 12

PC: Um •arril de quinto, contendo vinho
não especificado até 14°, pesando liquido
legal 70 kilos, vindo de Bremen no vapor
alemão Aachen, descarregado em 29 de
março de 1910.

Lote n. 13

Fernandes Mourão & Comp. : Quatro
barris de quinto, contendo vinho não especi-
ficado até 14°, pesando liquido legal 298
kilos, vindos do Bremen no vapor allemão
Creleld, descarregados em 19 de março de
19.0.

Lote n. 14

Guimarães Irmão & Comp.: Cinco barris
do quinto, contendo vinho não especificado
até 140 ,pesando liquido legal 303 kilos,vindos
de Bremen no vapor allemão Crefeld, descar-
regados em 19 de março de 1910.

Lote n. 15

Figueiredo Antunes & Comp.: Um barril de
quinto, vasio o 1 barril de quinto, contendo
vinho não especificado, até 14°, pesando li-
quido legal e5 kilos, vindos do Porto no
vapor inglez Bodleteell, descarregados em 17
de março de 1910.

Lote ri, 16

• CD: Um barril de quinto, sem numero, con-
tendo vinho file especificado, pesando bruto'
92 kilos , tara de 20 se-18 kilos e liquido le-
gal 74 kiloe, vindo do Porto no vapor Ana.
stePand, descarregados em 17 de dozeilibro
è'e 1903 e consignado a Corrêa Dutra.	 •fre-s'

Lote ti. 17

TBC: Um barril de quinto,sem numero,con-
tendo 1' inho não especificado, pesando bruto
27 kiloo, tara do 20 %-5 kilos, e liquido
legal 22 kilos, vindo do Porto no vapor Am-
stelland, descarregado em 17 de dezembro do
1939 o consignado a Teixeira Borges & Comp., .
em começo de fermentação aceticaa

Lote n. 18

CNIF: Um barril de quinto,siern numero,coia-
tendo vinho não especificedo, pesando bruto
80 kilos, tara 20 44-16 Mios e liquido legal
64 kilos, vindo do Porto do vapor Amstel-
land, descarregado em 17 de dezembro do
1909 e consignado a Alvaro Barroso &
Comp.

Lote n. íre
DM: Duas meias bordalezas, sem numeres,

contendo vinho não especificado, posando
bruto 217 Mios, tara 20 se-43 Mios e li-
quido legal 174 leiloe, vindas de bordo do va-
por Bareellona, descarregadas em 21 do fe-
vereiro do 1910.

Lote n. 20

MI Seiçoe Quatro barris sem numeres,
de quinto contendo vinho não especificado, pe-
sondo bruto 436 kilos, tara de 20 %=87 leitos
e liquido legal 349 Pelos, vindos de bordo do
vapor Tyne, entrado em 23 de fevereiro do
1910.

.	 Lote n. 21

PCC: Dous barris som numeros, de quinto
contendo vinho não especifleado,pesando bruto
175 kilos, tara 20 x=35 kilos e liquido legal
149 kilos, vindos de bordo do vapor Kodney,
descarregados em 12 de fevereiro de 1910, o
consignados a Pereira da Cosia.

Lo!e n. 22
MSC: Dous barris sem numeres, de quinto

contendo vinho não °Quitando, pesando
bruto 238 kilos, tara 20 %=41 kilos e liquido
legal 167 kilos, vindos de bordo do vapor
MaasIande, descarregalos em 25 do feve-
reiro de 1910, em começo de fermentação
ace ca.

Lo:e n. 23
AAS: Tres barrissem numera, de quinto

contido vinho não especideado.pcaando bruto
235 kilos, tara de 20 '4=17 kilos o liquido
legal 188 kilos, vindos de bordo d.o vapor
Maasland, descarregados em 25 de fevereiro
do 1910, em começo de fermentação ace-
tica.

Lote n. 21

Azevedo & Comp.: Um barril Sem nume-
ro, de quintos contendo vinho não especifica-
do, pesando bruto 72 kilos, tara de 2,) e0=14
kilos e liquido legal 53 kilos, vindo de bordo
do vapor Maaslaude, descarregado em 25 do
fevereiro de 1910, em começo do fermenta-
çio acetica.	 •

CAS NA CIONAES

Lote n. 1
C.Monteiro:um barril do quinto,contendci

vinho não especificado, pesando bruto 80 ki-
los, tara de 20 e/a, 16 kilos o liquido legal 64
kilos, vindo de bordo do vapor Hohenstaufe_n
entrado em 12 de fevereiro de 1910,
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=9 kilos o liquido legal 35 kilos; vindo de Lote n. 25
Hamburgo no vapor Petropolís, descarregado
em 3 de agosto do 1909 e consignado ao Sr.
ministro do Uruguay.

Lote n. 14
GF—contra marca—F: duas meias pipas

sem numero, contendo vinho não esloo.ifi-
cado, em começo de fermentação acalca,
pesando bruto 385 kilos, tara de 20 vo =77 k
los e liquido legal 308 kilos; vindas de Ham-
burgo no vapor Petropolis, descarregadas
em 3 de agosto de 1909 e consignadas ao Sr.
ministro do Uruguay.

Lote 12. 15

GF—contra marca T: dons barris de qninto
sem n um oro, contendo vinho não especificado
pesando bruto 142 kilos, tara de 20 %------28
kilos o liquido legal 114 kilos ; vindos de
Hamburgo no vapor PetropoRs, dosearre-
gados em 3 do agosto de 1909 e consignados
ao Sr. ministro do Uruguay.

Lote n. 16

GF—contra mar B: tres barris do quinto
som numero, contendo vinho não esoecific ulso
pesando bruto 250 kilos, tara de 20 % =50
Mios e liquido legal 200 kilos ; vindos do
Hamburgo no vapor Petropolis, descarrega-
dos em 3 de agosto de 1009 e consignados ao
Sr. ministro do Urnguay.	 •

Lote n. 17

DC: sete quartolas sem numero, vazias
vindas de Nlarseille no vapor Espagne, des-
carregadas em 9 de agosto de 1939 e consig-
nadas ao Sr. ministro do Uuruguay.

Lote n. 18

NZC: uma meia quartola vazia, sem nu-
mero ; vinda de Niarseille no vapor Espagne,
descarregado em 9 de agosto de 1909 e
consignada a Nicola Zagari & Comp.

Lote n. 19

GAC: cinco barris de quinto vasios, sem
numero ; vindos do Barcellona no vapor Mi-
guel Gallart, descarregados em 18 do Agosto
de 1909 e consignados a G. Affonso & Comp.

Lote n. 20

C. Monteiro: dous barris de quinto, sem
numero, vasits; vindos de 13arcellona no
vapor Migas! Gallart, descarregados em 18
de agosto do 1909 e consignados a C. Montwiro
& Comp.

Lote n. 21

Thomé: deus barris de quint% sem nume-
ro, vasios; vindos de Hamburgo no vapor
Rhaetia, descarregados em 26 de agosto de
1909 o consignados a Thomé & Comp.

Lote n. 22

Mourão: dons barris de quinto, sem nume-
ro, vasios; vindos de Hamburgo no vapor
Rhaetia, descarregados em 26 de agosto de
1909 e consignados a Mourao & Comp.

Lote n. 23

Marques Velloso: um barril do quinto,
sem numero, va,sio; vindo do Bremen no
vapor Baile, descarregado em 27 de agosto
de 1909 o consignado a Marques Velloso
& CoMp.

Lote n. 2
to AS: um barril de quinto sem numero,con-
tendo vinho não especificado, pesando bruto
;47 kilos, tara de 2010,9 e liquido legal 38 ki-
los, vindo de bordo do vapor Bohenstaufen,
bscarrogado em 12 de fevereiro do 1910.

Lote n. 3

PJFC: um barril do quinto sem numero,
contende vinho não especificado, pesando
bruto 45 kilos,tara 200 /0, 7 kilos e liquido
legal 28 kilos, vindo de bordo do vapor Ho-
Itenstaufen, descarregado em 12 de feveseiro
/de 1910.	 .

Lo!e n. 4
)Guimarães Irmão & Comp.: dons barris
de quinto sem numero, contendo vinho não
espocificado, pesando bruto 162 kilos. tara
2010,32 kilos o liquido legal 130 kilos,vindo
de bordo do vapor 11ohenstaufen, desca.rre-
'gados em 12 de fevereiro de 1910,

• Lote n. 5
GI traspassado com uma setta : um barril

de decimo sem numero, contendo vinho não
especificado, pesando bruto 45 kilos, tara
201. 9 kilos e liquido legal 36 kihos vindo

bordo do vapor Hokenstonfen, descarrega-
do em 12 do fevereiro de 1910.

Lote n. 6

TCC:Quatro barris de quinto, contendo vi-
nho não especificado até 14'; pesando liquido
legal 270 kilos, vindos della.mburgo no vapor

i Habsburgo, descarregados em 1 de abril de
1910.

Lote n, 7

r g FA: Um barril do quinto, contendo vinho
tão especificado até 14°, pesando liquido
legal, 19 kilos, vindo de Hamburgo no vapor
Habsbargo, descarregado em 1 de abril de
1910.

Lote n. 8

Ferreira Cabral: Dons barris de quinto, coa-
,tendo vinho não especificado atê 14", pesando
l liquido legal 59 kilos, vindo de bordo do
larapor Habsburgo, descarregados em 1 de
abril de 1910.

Lote n. 9

,"4 CSC: Um barril de quinto, contendo vinho
não especificado até 14", pesando liquido
legal 53 kilos,vindo de Hamburgo no vapor

!Elruria, descarregado em 28 de fevereiro
de 1910.

Lote n. 10
f• VTC:Um barril de quinto, contendo vinho

' não especificado até 14 0, pesando liquido
legal 73 kilos. vindo do Hamburgo newapor

.Eorueia, descarregado em 28 de fevereiro
de 1910.

Lote n. 11
SC: 50 sucos sem numeras, contendo al-

piste, pesando bruto 2.477 kilos; vindos do
Ui° da Prata no vapor Santos, de;carrega-
dos em 8 do julho de 1909 e consignados a
M. A. de Souza Carvalho.

Lote n. 12

R,TI) — contra marca —B: um barril de
quinto sem numero, contendo vinho não equt-
cificado, pesando bruto 65 kilos, tara de 20 %
a-o 13 kilos e liquido legal 52 kilos; vindo de
Hamburgo no vapor Petropolis, descarre-
gado em 3 de agosto do 1900 e consignado
ao Sr. ministro do Uruguay.

Lote n. 13
'1TD — contra marca — T: um barril de

• quinto sem numero, contendo vinho, não espe-
cificado, pesando bruto 45 kilos tara de k0 %

Lote n. 21

Guimarães Irmão: cinco barris de quinto,
vasios; vindos de Hamburgo no vapor Cor-
doba, descarregados em 3 de setembro de
1909.

Idem: nove ditos, contendo vinho não es-
pecificado até 14% em começo de fermenta-
ção acetica, pesando liquido legal 591 kiloso
vindos da mesma procedencia, vapor. e des-
carga e consignados a Glaima,rães Irmão.

1 Silva 13 oavista: quatro ditos, vasios, da
mesma procedencia, vapor o descarga, con-
signados a Silva Boavista & Comp.

Lote n. 26

Marques Silva: nove ditos, ditos, da moa.
ma procedencia, vapor e descarga, consigna-
dos a Marques Silva & Comp.

Lote n, 27

JCC: vinte barris do quinto, contendo
vinho não especificado até 14°, em começo
do fermentação acatita, pesando liquido
legal 935 kilos ; vindos de Hamburgo no
vapor Santos, descarregados em 10 de
setembro de 190d e consignados a João Ca-
lheiros.

Lote n. 28

GBC: uma bord ileza vazia, v inda de Ge-
nova no vapor Barcellona, (tosco/Tenda, em
12 do setembro de 1009 o consignada á or-
dem.

Lote n. 29

VB: urna dita, dita, da mesma proce len-
da, vapor e descarga e consignada a Viro
Baroae.

Lote n. 30
JL: uma dita, dita, da mesma procedem-

eia, vapor o dosearga e consignada ao
mesmo.

Lote n. 31

GB: vinte cinco barris de quinto, contendo
vinho não espocificado até 14°, pesando li-
quido legal 1.231 kilos; vindos (1.3 Hamburgo
no vapor Cap Roca, desearreoados em 17 de
setembro do 1000 e consignados a Germano
Boettcher.

Lote n. 32

Florido: sem numeros-55 barris de quiri-
to, contendo vinho não especificado até 14
grãos, em começo de fermeotação ac ode t,
pesondo bruto 3.542 e liquido 2.834 kilos ;
vindos de Hamburgo no vapor Cap Frio o
descarregados em 17 de maio do 1938, consi-
gnados a Florido Pinho & Comp.

Lote n. 33

Flli T: 13 bordalezas sem numero, con-
tendo vinho não espe dficado atO 14 gráos,
posando bruto 1.073 kilos o liquido legal

kilos.
Idem: dous barris de quinto vazios; vindos

de Genova no vapor Barc sllona, dose trrega-
dos em 4 de junho do 1908 e consignados á
ordem.

Lote n. 34

AB: seis b3rda.lezas contendo vinho não
especificado até 14 gráos, em começo do
fermentação acetica, pesando brito 760 ki-
los e liquido legal 608 Itilos ; vindas de Go-
nova no vapor Ré umberto, descIrregattas
em 2)de junho de 1908 e consigo/tuim a Avel-
lar & Comp.

Lote n. 35

C: quatro bordalezas sem numeres, cons
tendo vinho não especificado ata 11 grãos,
em começo de fermentação acetica, pesando
bruto 730 e liquido legal 581 kilos, vindas
de Genova no vapor Ré U9aberto, descar-
regadas em 20 de junho do 1908 e consi-
gnadas a Alberto Bacceth.

Lote n. 36

JRS: quinze barris de quinto $3111 nume-
ros, contendo vinho não especificado até 14
grãos, em começo de fermentação acetica,
pesando bruto 951 kilos e liquido legal 761;
vindos de Domama no vapor Argen-
tino, descarrogados em 26 de julho de 1903
e consignados a Joaquim Rodrigues de Souza.
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Late n. 37

710: 193 tóros do madeira ao especificados
sem numero, para fabrico de phosphorosame-
dindo 38 metros cubico ; vindos se Ilambur-
go no vapor Corcovado', dasearrega.dos em 11
de maio do 1908 o consignados á Empraza
Industrial Serra. do Mar.

Lote n.

T: 367 táros de madeira não espocificados
para o fabrico de phosphoros, rnedinao 137
meteos 0111)10GS; vindos de Hamburgo na voa
por Crefeld e descarregados em 2'7 de junho
de 190S e consigaados á Empraza Industrial
Serra do Mar:

TRAP:011E 'PYR ANGÀ

Lote n. 1

MI—contra marca—B: 250 barricas com
cimento vindas de Marselha na variar Lns
Alpes, dose:Lime radas em 17 do setembro do
1o0a, coasignadas ao Ministerio da Justiça.

Lote, n. 2

MI—contra marca—R: 259 barricas com
cimento ; viuil is do Marselha no vap ir Les
Alpes, descarregadas em 17 de setembro de
10a9, coasignadas ao Ministerio da Justiça.

aviso

No dia do leilão, as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas, oa suas amasiais,
estarão á disposição dos Srs. pretenaentes,
que as (I ü Ze.10111 examinar, l) tstando para
isso se dirigirem, antes do lellau, ao fiel do
armazem.

Lavrado o termo da arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça. o
signal do %, em dinheiro, recebendo
diste um conhecimento extrahido do talão.

Allandega, do Rio do Janero, em 11 do
agosto do' 1910.—Polo inspector, Cr. scan/ia°
B. de Carvalho,

AI nIllaCp:111, (10	 i0 <ICS Jr11.110;

Em obodiencia. ao dispasto no art. 385 da
Consolidação das Leis das Alfandegas, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que. tendo sido descarregadas em más con-
dições o vasando os volumes abaixo men-
cionados, devem os respectivos consigna-
tarios providenciar, como lhes for mais con-
veniente, no prazo de oito dias. Outrosim
declaro que. findo esse prazo, si taes provi-
dencias não tiverem sido tornadas, serão os
ditos -volionea vendidos oni pubfea
com ) abandonados, nos termos do a,rt. 255
da mesma Consolidação:

Vapor Porto Pard, entrado em 1910—Ma-
ni1i.sto n. 841.

Caos do Porto Andresen: 1 caixa -sem
numero. Esta marca não consta do mania;
festo.

G: 1 dita idem, consignada a Gonçalves
Zeilha, & Comp.

GI(4: 1 ilida idem, con-ignaria a Guima.-
sãos Irmão Comp.

O: 1 dita idem, consignada. a Gonçalves
Unha & Comp.

FIC: 1 dita idem, consignada a Ferraz Ir-
mão & Comp.

GIC: 2 ditas idem, consignadas a Guima-
rães Irmão Sz Comp.

Vapor inalez Ccrvantes, entrado em 1910
—Manifesto n. 835.

Cães do Porto —João Vidal: 1 caixa sem
numero, consignada a João da Fonseca
Vidal.

Gonçalves Zenha	 Canip.: 2 ditas idem,
eoasiguadas a Co içalves Zenha & Comp.

BScia 1 dita idem, á ordem.

Primeira secção, 13 de agosto do 1010.—
Pelo chefe,alf. Nascimento.; .

Aliinisterio da Marinha
A comraissão de inquerito adminirt rat Iva ,

nomeada polo Sr. vice almirante ministro
da Marinha, para apurar a responsabilidade
do oficial da Secretaria de Inspecção do Ar-
senal de Marinha do Rio de Janeiro, Anto-
nio Lemos Vieira, pelo lacto de ter se au-
sentado do serviço, sem causa participada,
e não ter comparecd:o, não obstante ter
sido chamado pelo edital do 24 de maio da
corrente anno, do gr. contra-almirante in-
spectar do mesmo arsenal, do ordem do
Sr. vice-almirante ministro da Marinha,
not fica ao dito oficial Antonio Lemos Vieira
para no praza de 10 dias, a contar da data
da publicação do presente e fitai, compare-
cer perante a commissão, alle gar e provar
o que tiver a bem de seu direito, sob pena,
de, findo o prazo e não comparecendo, a
commissão encerrar os trabalhos a sua re-
velia. ficando outrosim sciento de que
commissão funcciona em uma das salas do
Arsea g l de Marinha desta Capital.

Eu. Nelson Lemos Villar, escrevente da
Patromoria. do Arsenal de Marinha do Rio de
Janeiro, servindo de escrivão, o escrevi. Rio
do ,Imeiro, 13 de agosto de 1910. — Silvino
Jo .d de Carvalho Rocha, capitão de mar e
guerra, presidente. — Oscar de Macedo
res, auditor auxiliar da Marinha. -- José
Guilherme de Aloura, ' , officio]. da Directoria

• Superintendendo de Navegação

DIRECTORIÀ DE PDARÓES

Forneciwento de olea mineral e carbureto de
calcio para ill,eminactio dos pitardes e botas.

De ordem do Sr. contra-a.Imiranto super-
ntendente de navegação, faço publico que
serão recebidas o abertas. nesta repartição
(edificio do Almirantado) á rua D. Manoel
n. 15, no dia 10 de setembro do corrente
anno, ao moio-dia, propostas para o forneci-
mento de 97.187 litros de oleo mineral in-
explosivo, 26.212 litros de o:eo mineral
(potraloo) para illuminação incandescente,
1.080 litras de kerozeae e 80.00) kilos de
carbureto de calejo, destinados ao abaste-
cimento dos pharóos da Republica durante
o exercício de 1911.

•
CONDIÇUES

1"
O oleo deve ser preparado por ,melo de

distillaOes feitas em nina temperatura sen-
sivelmente uniforme, com o fiin da obter-se.
um liquido tão liomogeneo quanto possível,
tendo a composição e as propriedades de-
sejadas.

E' absolutamente inacceitavel a realiza-
ção dessas propriedades por meio de mistu-
ras de oleos de diversas naturezas ou por
qualquer outro processo indireeto.

2a

O °leo a fornecer será da melhor quali-
dade, perfeitamente claro, purificado e re-
finado, satisfazendo além disso ás seguintes
condições:

Para o deo mineral inexplosivo, desti-
nado á, illuminação commum dos pharóes:

• 1, ser quasi inodoro na temperatura de
150 centigrados;

ter a densidade nunca menor do 0,810
o nunca maior de 0,820, na indicada tempe-
ratura;

3s, o gráo de infla.mmabilidade de seu
vapor não deverá produzir-se sinão em
temperatura superior a 70° centigrados.

O oleo mineral para illuminaçãcIiincan-:
descante deve ter a densidade nunca menor
de 0,792 e nunca maior de 0,808, na tempe-
ratura do 150 centígrados. O gráo de inflam-
mabildado do seu vapor não deverá produ- •
zir-se sinão em uma temperatura tannpre-:
bandida entro 50 e 60 graus centigrados.

3°

O oleo será acondicionado em vasilhamé.
de ferro do iiirma calindrica de chapa do
2 1/2 millimetros de espo-sura. COM
capacidade dede 45 a 50 litros cada vasilha..
Quanto ao kerozene, o seu acondicionamento
será o commummente usado, isto é, em
caixas do madeira contendo cada uma, duas
Latas com kerozene,

4°

O carbureto de calcio devo ser de supe.
rior qualidade, ignitado, poroso e fabricado
pela electricidade, e a pro RICÇãO do gaz de
303 litros para cima por kilagramma,
uma temperatura de 220 centigrados o
757 mim de pressão barometrica. Seu acon-
dheionamenta deve ser 2/3 da quantidade a
fornecer em tambores de ferro contendo•
100 e o outro terço em tambores contendo
50 kilos (peso liquido) cada um e convenien-
temente encaixotados.

3" X 2", 5

Ga

A entrega dos artigos será feita, impre-
terivelmente. ata o dia 14 de novembro do
corronte anuo nos depositos da ilha do Rijc
e do Milho.

7.1

Com as respectivas propostas os propo-
nentes entregarão nesta roaartição cinco
litros de ole:a mineral. caiou litros de p.;tro-
leo e dons kilos de carbureto, COMO amostras
para serem examinados.

As experiencias das amestras entregues,
que serão feitas no dia 12 de setembro, co-
meçarão ás 10 horas da manhã, podendo os
interessados assistiu- a ellas.

8°
O fornecedor pagará a multa do 20 °/ do

valor do genero, no caso da demora na en-
trega, ou 30 0 /. no de fina ou rejeição por
má qualidade, indemnizando a Fazenda Na-
cional da diferença que se der entre o preçc

-ajustado e opor que fôr comprado o não for-
necid%ou reprovado, salvo si a substituição
fôr iininediatamente feita por outro da qua-
lidade cautractada.

ODSERVAÇõES

1, não serão acceitas as propostas em que
es sign atarios não declararem expres.samcnts
que se sujeitam ao pagamento das multas
acima o mais 10°/a do valor provavel do
fornecimento, si não comparecerem na Dire-
ctoria Geral de Contabilidade da Marinha
para assinar o contracto no prazo de tres
dias, contados da,quelle em que fôr notificado
pelo Diario Official, como determinam va-
rias disposiçies do Ministerio da alminha ;

2s conforme o recommendado em aviso
de 11 de maio de 188), não serão admittidas
as propostas dos negociantes ou firmas so-
ciaes que não apresen:arem documentos de
sia, idoneidade ;

" 31, nenhuma proposta será recebida sem
que o respectivo proponente •ella s declarar

Geral do Contabilidade de Marinha. (. 5°
Da quantidade total de

carbureto, 77.000 deveni
grandas	 de	 4'' X 8'	 e

80.000 kilos
ser em pedras

3.000 miado	 do
Ministerio da. Marinha
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por extonso, sem claro algum, emenda, en-
trelinha ou rasura, o preço de litro dos oleos
o do kilo de carbureto, acondicionados como
4cou indicado ;

4, as propostas serão escripta,s com tinta
preta ;

5°, não se receberá proposta alguma de-
pois do dia e hora designados neste edital

6a, os documentos de que trata a observa-
ção 2°, serão apresentados conjunctarnento
èbm as propostas.

Directoria do Pharóes, 8 de julho de 1910.
Raymundo Frederico Kiappe da Costa

Rabint, capitão do mar e guerra, director. (.

• Ministerio da Marinha •

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
Superintendencia de Navegação

AVISO AOS NAVEGANTES N. 15

Bahia do Rio de Janeiro — loja
de amarração

De ordem do Sr. contra-almirante super-
intendeate de navegação, aviso aos nave-
gantes que foi retirada a boia, de amarração
do Minas Geraes, da qual tratou o aviso
'desta directoria sob n. 9, do 10 de maio pro-
mimo passado.

Directoria de IIydrographia o Oceanogra-
phia, 12 de agosto de 19W. — ESieVa0 Ade.
sino Martins, capitão do fragata, director.

11E.J.IMB

Ministerio da Guerra
/ 6' Divisão do Departamento da Guerra

CONCURSO PARA ADMISSIO DE MEDICOS E PIIAR-
MACEUTICOS DO PRIMEIRO POSTO DO CORPO
DE SAUDE DO EXERCITO

De ordem do Sr. coronel chefe da 6a di-
visão do Departamento da Guerra, em vir-
tude de ordem do Sr. general ministro da
'Guerra, contida em aviso n. 848, de 14 do
corrente, faço publico que, t0 dias depois da
publicação deste no Diario Official, estará
aberta nesta divisão, durante 20 dias, a
•inseripção para o concurso de 28 medicos e
.tres pharmaceuticos no primeiro posto do
,Çorpo de Saud,e, do Exercito, do accôrdo com
as instrucções publicadas no Mario Officio?
de 10 de abril do corrente anno.

Cada candidato deverá para asso fim apre-
sentar petição escripta e assigna.da por si ou
procurador e exhibir documentos provando
ser: 1°, cidadão brazileiro no gozo de seus
'direitos civis ; 2', doutor em medicina ou
pharmaceutico por qualquer das faculdades
federaes ou equiparadas; 3° de comporta-
mento illibado 4°, menor de 35 annos de

'idade; 5°, de robustez, sande e aptidão para
p serviço na paz e na guerra; este ultimo
íequisito será comprovado por inspeceão de

s'aude nesta Capital.
OS interessados que necessitarem de mais

informações, poderão dirigir-se a esta divi-
são o nos Estados aos chefes do serviço de
saude.

6' Divisão do Departamento da Guerra, 23
de maio de 1910. — Dr. Antonio de Franco
Lobo, tenente-coroual chefe da l a secção. (•

aex nnn••

Ministerio da Guerra
Departamento da Administração
•	 Campo de S Christovão

De ordem do Sr. coronel chefe da 4' Divi-
são, a agencia de compras distribue memo-
randa até ás 2 horas da tarde, de 20 do
corrente mez, afim de contractar o transpor-
to de um dynamo e accessorios.

Rio de J melro li de agosto do 1910.—
41p/10u da Costa Dona, agente de compras.

Ministerio da Viação o Obras
Publica,s

InsPacto"fia de Obras contra as Seetas

CONCURRENCIA PARA A CONNTRUCÇÃO DÁS
FUNDAÇUES E PARTE DA ALVENARIA DE
UM AÇUDE NO RIO ACARAPE, MUNICIPIO DO
MESMO NOME, ESTADO DO CEARÁ

De ordem do Exm. Sr. ministro da Viação
o Obras Publicas, faço publico que, até o dia
17 de setembro proximo vindouro, ao meio
dia, neste escriptorio, se recebem propostas
para construcção das fandações e parte da
alvenaria de um açudo no rio Acarape,
municipio do mesmo nome, Estado do Cea-
rá. O projecto e orçamento respectivos,
approvados por avisos ns. 201 e 293, de 13 e
27 de junho de 1910, do Sr. ministro da via-
ção e Obras Publicas, podem ser examinados
neste escriptorio ou no da 1' secção, com
sede em Fortaleza. As condições basicas des-
ta concurrencia são as seguintes:

1
As obras constarão do enchimento a con-

creto das cavas das funday32s que foram
abertas através do terreno natural, até o
encontro da rocha firme, já tambem esca-
vada em profundidade sufficiente, e da exe-
cução da alvenaria ordinaria, necessa,ria para
que a elevação da barragem attinja a altura
de 11 metros.

O concreto será feito com pedras do grande
dureza, quebradas do modo que possam, em
todos os sentidos, passar em um amei de
0°1,05 de diametro e misturadas intima-
mente com argamassa composta de urna
parte de cimento Portland e duas de areia.
A alvenaria ordinaria será preparada com
pedras duras o apropriadas, de tamanhos
irregulares, de volume superior a meio
metro cubico. As pedras serão assentadas
em banho de argamassa de cimento e areia,
traço um para tres —1:3.

II

Os materiaes a empregar-se e o modo de
execução das obras deverão obdecor ás espe-
cificações geram constantes das peças asaria
ptas que acompanham o projecto e que po-
dem ser examinadas pelos proponentes nos
alludidos escriptorios.

III

As fundações cubana 6755°13 ,380 e estão or-
çadas em 464:297$267. A alvenaria ordina-
ria de pedra posta em concurrencia cuba
36.000 metros e está orçada em 1.180:80%.
O excesso, si houver, proveniente de modifi-
cações supervenientes, será pago pelo preço
unitario de 688730, para a fundão em con-
creto, e de 32800, para a alvenaria ordinaria
do pedra, constantes da tarifa de preços com-
postos annexa ao orçamento,

IV
O tempo de execução das obras, inclusive

o de installações do arrematante, não exce-
derá de 36 mexes. O prazo para installações
e inicio das obras não deverá exceder de 60
dias.

V
Para serem admittidos á adjudicação, de-

verão os proponentes provar que possuem
idoneidade requerida para garantir a boa
execução das obras. Para esse fim, deverão
fornecer á Inspectoria certificados de capaci-
dade e garantias pectiniarias. Os certificados
comprovarão a competencia technica e exa-
cção moral dos proponentes para com a
administração publica, terceiros ou opera-
rios.

As garantias pecuniaria,s constarão de um
caucionamento provisorio, feito no Thesouro
Nacional ou na Delegacia Fiscal de Forta-
leza, no valor de 40:000$, o qual será ele-
vado, ao assignar-se o contracio, a 5 % da im-
portancia, do orçamento, isto é, a 84;254863.

VI
A Inspectorin, procederá prévia,mente ao

julgamento da idoneidade o não abrirá as
propostas dos concurrentes cujas provas de
capacidade forem consideradas insufici-
entes.

VII
A cancurrencia versará exclusivamento

sobre a porcentagem de abatimento nata,
sobre a importancia total do orçamento a
que se refere a clausula III, que vem a ser
1.645:097$267.
• VIII

As propostas não poderão conter senão
uma formula de completa submissão a todas
as clausulas deste edital e clausulas veraes
do contractos em vigor nesta inspee'-toria,
onde cs interessados encontrarão os respe-
ctivos impressos.

IX
Não se tomarão em considerão quaesquer

offerta,s de vantagens não previstas neste
edital nem propostas que contiverem ofere-
cimento de uma reducção sobre a proposta
mais barata.

X
A preferencia caberá de direito ao autor

da proposta mais barata, por minima que
sea a- diferença entro • ella e qualquer
outra.

XI
Havendo igualdade absoluta nos preços,

deverá ser preferido o que, a juizo da Inspe-
ctoria, possuir mais idoneidade ou o que
residir nas proximades do local da obra.

XII
O contractante terá direito ás mesmas

Servidões garantidas ao Governo da União,
na escriptura de desapropriação da bacia de
recepção do açude Acarape, d gaasard,
durante o tempo dos serviços, do isenção de
direito para os materiaes do construcção
que importar.

XIII
Os pagamentos serão feitos dentro dos

limites das verbas orçamentarias no The-
souro Federal ou na Dolega.cia, Fiscal do
Fortaleza, conformo propuzer o concurrento
o sempre em prestações mensaes mediante
exame e medição feita por engenheiro da
Inspectoria.

XIV
De cada prestação que for paga ao arre-

matante, for-se-ha a deducçã,u do 10 % da
imPortancia respectiva. Esses depositos fi-
carão retidos nos cofres da União até a
recepção definitiva das obras.

XV
Uma vez desfalcada a caução por motivos

do multas ou por qualquer outra circulai-
stancia, o contractante sara obrigado a in-
tegral-a dentro do prazo de 30 dias ria data
em que receber notificação para o fazer.

XVI
São causas de caducidade do contracto e

perda das cauções o inicio ou conclusão das
obras fara dos prazos estipulados, a sua sus-
pensão, sem motivo justificado, por espaça
maior de 30 dias, e, finalmente, vicios o de-
feitos na construcção provenientes da in-
observancia das especificações gentes rela-
tivas á execução das obras.

X VII
A direcção e fiscalização de todos os ser-

viços ficam a cargo	 Inspectoria„ cum a
qual o contractant% deverá entender-se Oiro-
ctamente sobre todos os assumptos concer-
nentes aos mesmos serviços.

Rio de Janeiro. 19 do julho de 1910. —
Miguel Arrojado Lisboa, inspoctor.
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Mb, is; te a- its da,	 O n:),rn.s	 lars1 issass
Commissso de de.sWistrucção dos r:o3 que desaguam na bahia do

Rio de JaneirJ
C , NCURRENCI A. P 1 A ExEuuç:Xo nAs OBRAS nr: SANEAMENTO E

11L AO IM 1) iS It1oS QUE DE ,AGUAM NA BAILIA DL 1110 DE
JANElii0 - 190
lie ordem do E‘in, Sr. ministro da Varão e Obras Publicas,

fac0 publico que no fba 10 de setembro do corrente anno, ao meio
n eseriptorio desta cummissão, á rua Bo rão do Ladario n. 44,

sobrado, sao recebidas propistas para a execução das obras de
sa,n•amsnto do litiOral da bailia do Rio de Janeiro, mediante coa-
tracto, nas seguintes condiçô,s:

Art. 1.° As obras de sanoa,m o nto, (T (3 que trata o presonte
edital, constarão: d t dra.s.os an (1 . 1- sa rio, dos prineipaes rios
desobstrueção e limpsza dos me.: dos, do- c-,us,s existentes na zona,
e atertura de outros para o psrfei .0 	 lie tuiento e enxugo dos
terreno; da região comprehendida en 7.ro	 s : os Merity e Gua-
xindiba, em territorio do Estado do Rio

Art. 2°. O contras:tante será eibisad a proceder, par si ou
por empreza que organizar, ii ex-snça, dos trabalhos de desses:i-
ntento e taneamento eos terrenos da oaixada, até uma linha de
curva, tio nivel fraçada pela raiz das serras e morros, na altitude
de 30 metros, acima da pra-mar maxima observada na babia do
Rio do Janeiro, devendo:

§ a-Executar todas as dragagens necessarias para attingir o
flin &tinido no art. 1°, nos trechos dos rios ou canaes navegaveis.

b-Realizar todos os trabalhos de consolidação dos tahldes
dos rios e canaes dragados, seja com faxinas, enrocamentsis ou
estacadas de madeira, em todos os pontos que a Commissão Fiscal
julgar rieesSaries.

§ -Fazer a disslistsucção o limpeza dos rios e canaes,
:Imon- tante de treshes navegavcis ou que tenham de se tornar
navegavels, atú a altura de 30 metros acima do nivel motins° da
p: êl-rnar .

§ 1°. No3 trabalhos especificados nas afincas a e c (lesto artigo,
as secções transversas terão em leito-horizontal dons metros.

rfi • 1) no minimo, aliaixs das marés mais baixas olservadas
halea, e m t iludes do, dons metros (2m3), de base por um metro
(1M, d altura oa outra inclinaçÃo de accárdo com a natureza o
cowistencia. (h( terem).

§ 2'. As despezas supplementares ou extraordinari is, com a
passigem do maidrial de orag igem pelas pontes das estradas (te
ferro. serão tomadas em consideração pela commissão Fiscal do
(:0N-erno o remunerada .: de a0000do com o contra l wte.

§ :ri. No caso de recusa do contractante a eseentar qualquor
dos serviços a seu. cargo, a C9111M1SSio Fiscal mand'irá fazel-o
adminiArativainente por couta do contractante, obrigando-se
este a fornocer O p pssoal 0-ierario e o material nocessario.

Art. 2.° Os serviços designados no conjuneto das disposições
de4e contracto ser:io exteosivoi :is seguintes bacias principaes
do. ro Sisrity e seus tributados; 8:trai-MIL), e seus tributados;
Iguassil, Pilar o seus tribatar.os ; Estrdlla, Inhomerim
e seus tsibutar:os ; Surtilly e sffl p; tributarios ; Magé e seus tribu-
tarios ; Macacú, 01:any, Guaraby, Casseribit e seus tributarios e
Guaxindiba e s us tributari, s.•

Art. 4.° Os rios principaes de cada uma das bacias acima
(lessnislas, bem como s ad, acoutes o tributarios, soro preparados
para a expediçSo facil das aguas normaes ou de enxurrada, sob
condição do lis ¡um t dos ellss e sias dependencias litn'ilts sujeitos

regiwn proximamente natural, segua :o o grão de colieso das
terras b inhalas e a idclinação caastuteristica, respectiva, salvo o
caso do e•tabelecimento de obras de protecção que possam
rani ir a perimi :enoja de cursos de traçado artificial, sem ore;tozo
das zn-ris eircumvisiaas.

Art. 5.° A roctificação dos cursos naturaes será pro'isetada
de modo qus as agisis covrentes ii s-am desembo-car na bahia do
Rio de Jaseiro, Seul periso de represaMeilto por falta de . s-ição de
vazão, nein receio de acção corrosiva sobre as margens exis-
fenos.; ; o t ibelesida; artilicialmsnts, sendo para esse fim tra-
çadas linhas de alveo 00:11 as declividades precisas e relvivas
csnfiguração transversal do relevo, de cada, um dos terrouos tra-
balhados.

Art. 6. 0 A excava.çÃo do leito dos rios e canses será deter-
minada pela razão teelinica da praficabilidado da navegação,
sempre que fôr possivel, dentro dos limites da zona dessoscana, Sem
recurso ao emprega de comportas ou quaesquer outros meios do
represamento das aguas a jus oito dos pontos de passigens de una
para outras declividades de psreentagens manifestamente diversa,.

Art. 7.° Os rios e eanacs serão preparados de modo que
margens não fiquem sujeit .(s ás devastações quo as enxurradas
possui produzir, para cu:o fim serão os talude; devidamente
levantados e protegidas quando fôr preciso, com faxinas o outras
obras do arte, adequadas. sem prejuizo da secção de vazão das
aguas excessivas, dos terrenos adlicentes.

Art. 8.° Os trabalhos de dragagem dos rios e canaes serão
projectados de modo que a navegação' de embarcações possa ter

•a necessaria facilidade, com a linha do attado conveniente.

Art. 9.° Para o fini exclusivo da. navegação interna dos rios
e etimes das zonas disigadas, terão os . leitos respectivos, largura
sumsiesto par „ o cruzo monto, sem prejaizo de abalroamento de
emb ireaç'les em transito, salvo os casos de impossibilidade, nos
quais Sti tornará preciso estabelecer, a espaço, bacias de largura
conveniente.

Art. 10. As margens dos rio] e canos serão roçadas e pre-
parad ,s de modo a permittir o estabelecimento de caminhos do
sirga ou protecção d. s cesositos das dragasess, devendo o matto
ser removido e eacitieraso, em losar determina i°.

Art. II. As excavaç -ss soão feitas, a escolha do contra-
ctante, por dragss apropriadas oa quaesques outros apparellios
excavadures mecanicus, com l‘nçamento a distancia dos product03
das escavações.

Art. 12. Atravéz das barras dos rios principaes, que desaguam
na bailia., serão dragados casa (5, atê a protunlidade de agua do
dous metros (2 1 ,0) abaixo da maré minitna observada.

As dimens:ies destes canaes serão approxirnadamento as se-
guintes::

Canal na barra
(t.. ,	I.° Rio Msrity 	 .. 2.000m x 30m x 2m

2.° Rio Sarapahy 	 r 	 • 2.00 )" X 30'n X 2"
3.° Rio lguasstl... 	  2 500m x 40m x2m
4. 0 Rio Estreita 	 	  2.00 Pu x40m x 2m
5.° Rio Suruhy 	  1.000m x2C m x 2m
6.° Rio Iriry 	  1.000m X 2 O" X 2"
7. 0 Rio Maga	 e	   2 000m x20m X2"

Rio Macaca 	 3.i 00" x 40 m x 20
8.°	 Rio Guara,hy 	  3 .000m x 40m x 2°.

Rio Guapy 	 	  3. (Mdm x 40 ,11 x 2.*
9. 0 Rio Guaxindiba 	  . 1.000m x 20m x 203

Os tiro brotos provenientes das dragagens serão lançados dire-
ctamente para ambos os lados do canal, pelos tubos ou calhas do
descarga, das drs s s3,exectita,ndo-ss, os trabalhos necdsarios de pro-
tecção para evitar o retorno dos prJductos das exca,vaçõss para
dentro do canal.

Nos trechos do canal, onde não poderá ser appUcarla a descarga
lateral e directa, os proluctJs das excavações serão transporta-
dos e depositados em 'mares detosminados pelsCommissão Fiscal -

Os caaa ,, S Serão balizados	 --ôsdo com a C ,mmissã.o	 Fi-cal,
com a qual o conta tanto ajustará a remuneração desse serviço.

Art. 13. As zoo' sti (agias e alagados nat g raes, consti-
tu'n,lo bacias ou rocei Clintlo ,-; das aguas dos montes ou pluviaes,
serão tamb2m preparadas para a descarga dos excessos da en-
xurrada„ pelas dragas, nos pontos aesessiveis ás niesmas; eni caso
contrario, esses trabalhos serão execut idas coin os devi° trata a
alinea, C do art.

Art. 14. Pata o serviço de drasagem das barras o leito dos
grandes rios e canaes, serão empre_radas dragas, sem propulsor,
de aleadr.:zes, com tubos de descarga lateral, a quarenta ou do-
rmita mesros ( ..,000 a 50 -) no maximo, permittindo o lançamento
do producto das escavações, na altura de dons metros (2, 00) acima
do uivei da agua.

A capacidade das grandes dr;g,Y as paile7d., ser de cem a duzentos
cincoen ta metros cubicos (lol a 20,") por boa', podendo es-

cavar até a prefuadidade de quatro motros (1, 0,0), abaixo da maré
minima.

As suas dimens7.;es pylerã) ser, approximadamente, as se-
guintes:

Comprimeno, entre perpendiculares.
Largura
Pontal
Calado em serviço, 	 	 0,80

AsAs dragas serão de estrutura metalica, e embonadas de ma-
deira.

h' es .- o neial. que o calado das grandes dragas seja de oitenta
eentimeas s (0,8 .4 em serviço, de mo lo que dias possam mano-
brar facilmente nos grandes baixios existentes no reconca.vo

Art. 15. Para 93 effe,stuar o serviço de dragagens nos ps-
quesos rios e canaes, serão empregadas peauersts dragas, sem
propulsor, de alcatruzes, com tubi ou calha do descarga lateral,
podendo lsrsar os productos das excavaMs a distancia do 24 a
4) metros e abrir o seu caminho mesmo em terreno de uni metro
osafq de altura acima do nivel das mais altas aguas.

As suas dimensões poderão ser, approximadamente, as Se-
•

Comprimento, entre perpendiculares...-	 12,m0
Las 'ora 	
Pontal 	 	 1,m30
Calado em serviço 	 	 0, 80

A capacidade das pequenas dragas poderá ser de 25 a. 80 me
trte ss bicos, por hora de serviço. podendo escavar até a pronta-
dist ds dnus a quatro metros (2m a 4m ) em aguas baixas.

Art. 16. As dimensões e forças das dragas, tanto das grandes
como das DCauenas. poderão ser modificadas, cotma,nto que possam

(7,s.5,)

gu iates :

. • • 3,m0
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;produzil*. o volume em metros cubicas indicados o tenham o calado
'de oitenta centimetrose(0,8a) em serviço.

'Para a boa realização do serviço de dragagem, o eontractante
:terá o material accessorio e indispensavel, constando de saveiros
fl.e fundo falso para o transporte das productos das escavações;

Isle rebocadores, de um guindaste fluctuante e uma pequena °til-
`cina para montagem, conservação e reparação do material em
,serviço.

Art. 17. O contractanto organizará as plantas e perfis nacos-
sarios á execução dos trabalhos, de accôrdo com as ordens pre-
scriptas pela Commissão Fiscal.

s' A execução dos trabalhos só poderá ser feita,depois de approva-
idas as plantas, perfis e esfaqueamento, realizados pelo contractante,
ia presença de um delegado da Commissão Fiscal.
'	 Art. 18. Os pagamentos dos serviços do dragagem, desobstru-
ações, limpeza e outros trabalhos de saneamento serão feitos de
!conformidade com a respectiva tabella do contracto. 	 .

Art. 19. Os materia,es destinados aos trabalhos contractados,
- .gosarão de todas as vantagens concedidas aos das obras publicas fe-
dores, sendo isentos do pagamento dos respectivos direitos os
sue houverem do sor importados.
:	 Art. 20. 'A fiscalização, do todos AS trabalhos ficará a cargo
:da Comrnissão Fiscal, com a qual o contractante deverá entoa-

. der-se directamente sobre todos os asiumptos concernentes á sua
execução.	 .
• A administração dos trabalhos de saneamento caberá ao cm-
tractante que. uma vez respaitado o plano approvado, terá libar-
:dada no emprego de apparelhos . e. processos modernos para a sua
execução.

Art. 21. Na execução dos trabalhos, o contraetanta seguirá
fielmente os respectivos planos a,pprovados, as especificações Caos-
:tantos deste edital e as instrucções que lhe forem dadas pela
Commissão Fiscal, desde que não estejam de encontro ás disposições
do contracto.

Art. 22. Fica ao Governo Federal o diraito de introduzir nos
`.planos approvados as modificações que entender necessarias.
• • Si das modifiCações resultar prejuizo ao contractante, será
;elle indemnizado da respectiva importancia e, na falta de accôrdo,
i as duvidas serão resolvidas por arbitramento, nomeando o Go-
verno um arbitro o o contractante outro, o nomeando 03 dous arbi-

ltros um terceiro arbitro desempatador, se não tiverem chegado a
,accôrdo.

Art. 23. O contractante ficará responsavel por si, Acuo teres e
:haveres, por todas as obrigações resultantes do contracto.
t'	 Art. 24. O contra,ctante fará, logo após a assignatura do coo-
; tracto, as encommendas dos materiaes necessarios para todas as
‘installações, o tomará as demais providencias necessarias em anda-
is/lento, sendo do seis (6) mores o prazo maximo para a inst Ula-
çção das ofileinas e accessorios e dez (10) mosca para que as dragas
'possam começar a funccionar.
5 Art. 25. O Governo Federal cederá ao contractante na zona do-s
;trabalhos do saneamento a beira-mar ou beira-rio, um espaço
\• de terrenos livres e desembaraçados de qualquer onus, com área
rsufficiente para deposites, carreiras ;para embarcações, calicinas
para reparações e outros misteres necessarios ao contractante,
.exclusivamente para os fins deste contracto e do qual terá elle aso
e gozo, emquanto durarem os trabalhos.

Art. 26. Todas as obras e serviços que fazem objecto do
‘t presente contracto serão consideradas obras e serviços federaes e
! . por tal sujeitos aos mesmos onus e obriga.ç5es e no' goso dao ines-
mas isenções, vantagens e regalias que cabem ás obras e serviços
do Governo da União.	 .

' t	 Art. 27. Todos os- Oerviços eieMatados'palo contractante serão
; acompanhados par Delegados oir" 'rópresentantes a Coromisão Fis-
cal, aos quaee o cOntractante faeilita" todos os meios para o com-
pleto desempenho de sua missão.

Art. 28. Todas as ordens, instrucções ou em geral, qualquer
espade do relações, em objecto de serviço entre a CoMmissão Fiscal
o o contractante, serão sempre por escripto, e não podendo nenhu-
ma das partes contractantes allegar,em caso algum 'e para qual-
quer fim, ordens ou declarações verbaes; taxas relações verbaes
não terão valor para os eifeitos deste contracto: .

Art. 29. Toda a correspondencia; entrá a Commissão Fiscal e o
éontractaiste, em objecto de serviço, será entregue, de parte a

(parto, medianta recibo:
1	 Art. 30. QuandoO contractante tenha objecções ou reclama-
Sções a fazer contra qualquer ordem da- Cammissão Fiscal, deverá
apreSenial-a por escripto dentro do 48 horas, nos dias uteis.
k Á": t . 31. A Commissão Fiscal terá o direito de exigir do can-
! tractante a, dispensa ou retirada do serviço de qualquer empregado
; ou operario do inaorno acontractanta, que a juizo da mesma com-
imissão embarace a fiscalização dos trabalhos .eu proceda, de modo
. incorrecto.

Art. 32. Todo o material-empregado, nos trabalhos de canoa-
.

-(ynento, será de . primeiSa qualidade e nenhum poderá ser Utilizado,
! sem ó exame prévio e approvação da Commissãa Fiscal, e o que for
recusado será immediatamente retirado do local .dos' trabalhos.

Art. 33. Os trabalhos contractados serão pagos do acéôrdo com
; a tabella abaixo de especificações do obras e preços de unidades

1. 0 Dragagem das barras d9s rios principaes, por metro cubico;
2.° Dragagem dos principaes rios o suas rectificações, por-

metro cubico;	 •
3.° Dragagem de antigas canaes existentes, por metro cubico
4.° Aberturas do novos canaes, por metro cubico*
5.° Aterros, por Metro cubico; 	

.

6.° Desobstrucçã,o o limpeza dos rios e canaes,por metro linear;
7. 0 .Roçadas eni capoeirO) de machado, por metro quadrado;
8.° Destocam- ento do terreno, para rectificação dos rios o aber-

tura de canaes, por metro quadrado;
9.° Transporte ns saveiros dos prodactos das dragagens, para

local determinado no littoral á- beira-mar, por 100 metros li-
neares;

10. Estabelecimento de faxinas e estacadas de madeira, para
fixação dos productosdas excava,ções no littoral, á boira-mar, por
metro cubico;

11. Enrocamento de'pedras jogadas para protecção e consoli-
dação das faxinas e estacadas no littoral, á beira-mar, por metro
cubico;

12. Estacada de madeira nas rectificações dos rios e eana,es,
por metro linear.

Art. 34. O contractante submetterá á Commissão Fiscal, a
proporção que fôr recebendo as dragas, material fluctitanto e mais
objectos destinados ao serviço de saneamento, as respectivas fa-
cturas acompanhadas das notas de frete, seguro e montagem, para
fixação dos respectivos custss.

Terminados os serviços 'de saneamento o Governo Federal terá
o direito de ficar com o material e objectos acima referidos, na
sua totalidade ou em parte somente, á sua escolha, devendo pa-
gai-os com o aba,timsnto de cincoenta por conto (50 ) sobre os
custos fixado, si ficar com a -totalidade ou - com o abatimento do
trinta e quatro por cento (34 %), sobre os mesmos custos, si ficar
apenas com os que lhe convier.

Art. 35. O contractante obriga-se a preferir nos trabalhos do
saneamento, quer para a parte technica e administrativa, quer
para a operaria, o pessoal naciostal osalvo motivos accoitospela Com-
missão Fiscal,e não poderá empregar nos seus serviços menos do
dous terços (2/3) desse pessoal.

-Art. 36. Para iniciar os trabalhos de saneamento, o . contra-
ctante dará preferencia á execução dos serviços n bacia do rio
Estreita o seus tributarios, podendo estabelecer o centro da suas
oparações no local que julgar mais conveniente.

Art. 37. Serão considerados propriedades do Governo Federal,
Os mineraeo, fosseis o qua,esquer outros objectos de valor scienti-
fico, artistico ou intrinseao, que forem encontrados nas excava,ções
ou dragagens.

Art. 38. Os canaes abertos nas barras, dos rios principaes,.serão
orientados, para a navegação,. com "boias, sendo as primeiras il-
luminativas. •

Art. 39. O contractante fica obrigado a facilitar conducçã,o e
meios de fiscalização, aos representantes do Governo, adquirindo
para esse fim uma lancha a gazolina.

Art. 40. Os trabalhos deverão sor executados em um prazo
maximo de cinco (5) annos.•

Art. 41. Os pagamentos se farão mensalmente, segundo a me-
dição dos trabalhos -feita pela .Comniissão Fiscal, em apolices de
5 °/ papel ou emadinheiro, po lendo-o Governo empregar para esoa
fim o producto da venda dos terrenos des •tpropriados para serem
beneficiados.

Art._42. De cada pagamento a fazer, serão retirados 10 °/„, (dez
Por can"), ató attinair a quantia do cem contos de reis (100:000$000).

Essa deposito de garantia será reembolsado pelo contracta,nto
um anno depois da terminação dos trabalhos.

Art. 43. Para garantir a execução do contracto, o contra-
ctante, antes da assignatura deste, depositará no Thesoura Na-
cional a quantia do duzentos contos de reis (200:000$000.)

O contractante poderá 'constituir a caução em titulas federaes
ou garantidos pelo Governo Federal e colloeal-os em Londres, nas
mãos do delegado financeiro do Governo. Neste caso elle perceberá
os juros dos titules e no caso da caução em dinheiro, não terá inte-
resse algum a receber. •

Art. 44. O contractante si residir fóra do pais ou si organizar
empraza ou companhia estrangeira, para cumprimento do can-
traclo, obriga-se a ter no Brazil um representante, com plenos e
illimitados poderes para, tratar e resolver definitivamente, perante
o administrativo ou judiciaria nacionaes, quaesquer questões que
com elles se suscitarem no paiz, -podendo o dito representante ser
demandado o recebar citação inicial e outras, em que, por direito,
se exija citação pessoal.

Art. 45. O contracto ficará rescindido de pleno direito, perdendo
o contractaate a caução de que trata o -art. 43, -nos, seguintes
casos:

1°, irregularidade a falta de andamento nos trabalhos, de que
resulte interrupção par mais de dous (g) meros, ou demora noto-
riamente prejudicial aos trabalhos do saneamento, por culpa ou
negligencia do contractante ;
- 2°, transferencia do contracto ;

3°, infracção do art. 44;
40 , fallencia do contractante ; o
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•5°, inobservancia das concliçõA do contracto, depois de ter
sido imposto ao contractante, por mais do urna vez, a multa do
dez contos rio réis (10:000$1 de que trata o art. 46.

Art. 46. Pela inobservancia dos artigos do contracto, pela
falta do cumprimento das ordens ou instrucções sobre o serviço,
expedidas pela Commissão Fiscal, que não contrariem as estipu-
lações daquolle, ficara o contractante sujeita a multa de quinhentos
mil rais (500$) a um conto de réis (1:000s), applicavel rara Com-
missão Fiscal, o do um conto do réis (1:000$), a dez contos do
réis (10000$) pelo ministro da Viação e Obras Publicas, mediante
proposta da referida commissão: tendo o contractanta recarso
contra aquella para o mesmo ministro. Si as multas não forem
pagas dentro do prazo de quinze (15) dias, contad.,s da data da
intimação para osso fim, será o valor deltas deduzido da caução
ou do pagamentos devidos ao contractanto.

Art. 47. Quaesquer questões que, por ventura, se suscitem
na execução do contracto, e nao sejam solvidas por arbitramento,
segundo a fôrma estabelecida no art. 22, serão docid . das p dos tri-
bunaes bra,zdoiros e do accardo com a legislação brazileira.

Art. 4s A concurrenc,a, versará sobre a idoneidade do propo-
nente e preços dos tranalims.

Art. 40. Cada proposta deverá ser acompanhada do certificado
de deposito no Thesouro NacionA da quantia de cincoonta contos
do rOi: (50: 00)aa, qu o reverterá para o; cofres da Cmão, casa o
proponente , seolhido deixe de assignar o respectivo termo de con-
tracto no prazo de dez (10) dias, contados da data em que pelo
Mario Officird Iliofôr notificada a acceitação de sua proposta.

Art. 5'. As propostas deverão limitar-se a indioar os preços
de unidade constantes da ta.balla que Os proponentes encontrarão
no e;criptario da commissão, sendo esses pceços escriptos em
algar:sinos e por exteuso, sem rasuras, entrelinhas ou emendas
e mio pedenda a propasta conter condição alguma. fóra deste edital.

Cada proposta assim organizada e devidamente sellada, sorá
fechada oiti enveloppe lacrado, sobro o qual o proporente escreverá:
prop ,s , a l	 (nome do proponente).

A vaso envel ,ppe reunira as provas de idoneidade, que puder
apresa m a r, e o recibo .1a, caução a que se refere o art. 49.

Todos e,ses documentes serão fechados em segundo enveloppe,
igualmenie lacrado, que será (adregue no dia (resignado para o
recebini 'ato das p "stas.

Nessu dia, cm as formalidades do costume, serão abertos
todos esies unimos enveloppos, dese aranitandiase deites os do-
cumentos de prova de idoneidade e reunindo-se os onveloppes com
as pismoststs do preç is de unidades, fechadas como se acharem,
em um mesmo en,ebicro, que, dopois de lacrado e rubricado Dolos
pr,polenies presentes, que o queiram fazor, ficará depositado,
sob a guarda do engenheiro-chefe da commissão.

limara de oito dias serão publicados no Mario Officica OS
nomes dos proponentes julgados idoneos para o contracto, annun-
ciandc-sc o dia para a a betura das propostas do preços, sondo
re,se dia restituidas aos demais proponentes as respectivas pro-
postas fechadas, como foram entregues.

O O vero I, que se reserva direito de julgar livremente
sobre a idoneidade moral, iudustria.1 e finan eira dos proponentes,
poderá iauitimente annullar a presunto condir raleia, si achar
inacceitaa (is o; preços pedidos nas propostas, sem que fique aos
proponentes o direito de reclamar qualquaraindemnização, sob
qua,quer

Será préviamonte nomeada polo Governo urna commissão de
tres membros, para o exame e o julgamento das provas de ido-
n • idade exhilidas pelos proponentes. 	 •

Será condição essencial, para ser considerado idoneo o pro po-
nente, alan da apresentação de quaesquer documentos que provem
a sua capacidade mora l , technica e financeira, a apre . entação do
provas de já haver executado obras de natureza daquelas de que
trata o presunto edital, ou estar assocla to á emproza profissional ou
.firina social que já o tenha feito e seja co-responsavel pela proposta.

Art. 51. Todos os documentos referentes aos trabalhos poderão
Ser examinado; no escriptorio da commissão, á rua Barão do
Lada rio r. 44, sobrado, onde serão tambem prestados os mais
esclarecimentos o informações, de que, porventura, precisarem.

Art. 52. A preferencia será dada ao concorrente que pedir
menor preço para a execução dos tr

Esse preço será calculado multiplicando-se os volumes ou
quantidades pelos preços do unidades apresntados em cada pro-
posta, sommando-se os diversos productos, assim encontrados.

Essa somma será o preço dos trabalhos para o efteito da com-
!.paração das propostas.

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que 03 vo-
umes e quantidades servirão apenas para o termo d e compara-
ção das prop, stas, devendo ser opportunamente rectificados. sem
alta' ação dos preços do unidades, segundo os estudos e as medições
dennitivas, as necessidades do serviço e as indicações do Governo,
nos termos das presentes condições.

Commissão do desobstrucção rios rios, que desaguam na balda
do Rio do Janeiro, Ode agosto de 1910.— MarceUino Ramos da Silva,
engenheiro-chefe.

Especiiicaçcks

Nas barras dos principaas rios do littoral da bahia. do Rio de
Janeiro soro abertos canaes lo 20 a 40 metros de largura o do
doas metros do profundidade, abaixo da baixa-mar obsor y ida,
através dos baixios ou banaos nas barras, de modo a facilitar
navegação, em °ocasião de baixa-mar.

Os caraateristicos das bacias dos rios acima mencionados são
os seguintes:

1.0 Rio Merity, o eus tributarios.
Superado approximada a sa mar do 150 kilornetros quadrados.
Tem barra na baaia do Rio do Janeiro. com a largura do 150

metros e um pe • cu rso de 16 kilonietros navosavol por pequenas
omOarcações, até 6k ,556°, a monta,nie da barra, onde começa o
antigo canal da Pavuda, com a extensã ) de 3,90

A largura média do rio é avaliada em 25 a 30 metros.
2.° Rio Sa.r tpuby o seus tribmarios.
Superficie approximada a sanear de 430 kilomotras quadrados.
E' navegado por cana is em urna extensa.) do 5 k .800m, tendo

larguras variareis de 25 a 77 metros até sua barra na bania.
3.° Rios Iguassa e Pilar e seus nr ibu Lar ios
Superticio approximada a sanear de 630 kilometros quadrados.
E' navegarei em uma extensão de 30 kilornetros, sendo

11 k ,6011ra a montante da barra, atsavessado pela estrada do ferro
que nessa pont- dá passagem ás embarcações até o Porto da
Amarração, a 14k ,5 Ora da barra. Deste ponto em doaute a navega-
ção é feita por canôas.

A 9k .500a a montante da barra, o rio tem a largura de 65
metros, que vae augmentando até a barra, com a largura do 180
metros na bah a.

A montante do Porto da Amarração, o rio tem larguras va-
riavois do 25 a 40 metros.

O rio Pilar a navegado até 10k .900m a monuanta da barra do rio
Iguassil. junto á villa do Pilar, sendo dali em deante o a montante
da ponte da estrada de forro navegado unicamente por canaas.

4. 0 Rios Estreita, Saracuruna, Inhomeron e s . us tribut trios.
Stiperfi.)io app..oximarla a sanJar de 450 kiloinotros quadrados.
O roa Estralla, abaixo da conlluencia dos rios Saracurinia

Inho . nerim, tom o percurso de nove kilometros, com larguras
variareis do 60 a 180 metros, na sua barra, na bailia.

A mentalte dessa confluencia, o rio &aracu una até a ponte
da edra a de ferro tom um percursr de 4 k,500,a, com larguras
variaveis de 25 a 40 metros.

O rio Imb;lrié, principal afilliente do rio saracuritna, com
larguras varlaveis de 15 a 2,1 metros, é navogavel em urna extensão
de 5 kilometros.

O rio .ntiomerim, com larguras variavais de 25 a 40 metros,
tem um trecuo navegavel de 5k ,,u0m, até o Porto do Tibyra,
sendo dalii em deanto a navegação feita em canOas.

5. 0 Rio Suruhy o seus tributaries.
Superficio approximada a sanear de 150 kilomotros quadrados.
A montante da ponto de pedra da estrada de rodagem, na

pa oação de Surully, o rio tom a largura de 10 metros e a jusanto
vae se alaraando até a c inthiencia do rio Goya, com a largura
do 50 metros em um percurso de 3k .200 m o dali cio doa=
tem um percurso de l k ,380m desaguando na bania com uma
largura de 70 metros.

O rio Suruny está muito obstruido e é navegado unicamente
por canaas.

6.° O rio Iriry e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear de sois kilometros quadrados.
Tem a largura do 40 metros na barra o uni percurso do oito

kilometros, sondo apenas navegado por canaas.
7.° Rio 1.1;10 o seus tribut trios.
Superada approximattsa sanear do 150 kilometros quadrados.
Tem um percurso do 18 kilomotros.
A montante da ponte de forro, o rio tom larguras variareis

de 15 a 20 metros, está muito obstruido a jusante d t.relbrida ponto
até sua, barra em um percurs ) de 2k ,920 ,0 . Lateralmente existo o
antigo canal de Magé com 2k ,920m, sobre o qu tI foram lançadas as
aguas dos rios, provocando a obstrucção do canal.

8.° Rios Macaca, Guapy, Guaraby, Casseribti o seus tributar ios.
Superficie approximada a sanear de 1 750 kilomotros quadrados.
O rio Macaca, que tem •abeceiras na Serra do Mar, com um

curso de 70 kilometros, e o rio Guapy, com um curso do 40 kl-
metros, formam, com o braço denominado Guarahy, o grande delta
do rio Macaca, tendo a largura de 450 metros, na ba..ra, na
bahia, sendo o mesmo navegavel em uma extensão de 90 kilometros
a moutanto de sua barra.	 •

9. 0 Rio Gua.xindiba e seus tributarios.
Superficie approximada do 20 kilometros quadrados a sanam'.
Tem uru curso de 12 kilometros e é navegado cerca do acto

kilometros a montante do sua barra.

Commissão de desobstrucção dos rios que desaguam na balda
do Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1910.— Marcellino Ramos da
Silva, engenheiro-chefe.
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111inisterio da 'Viação e Obras
• Publicas

Directoria Geral de Obras e viação
CoNsrnucçÃo DE OBRAS DE MELHORAMENTO

DO PORTO DE CORUMBÁ, NO ESTADO DE MAI TO
GROSSO
De ordem do Sr. ministro desta repa,rtiçã.o,

faço publico que, no dia 16 de agosto do cor-
rente anno, ao meio-dia, nesta Directoria
Geral, serão recebidas e abertas propostas
para a construcçãe de uma parto dás obras
de melhoramento do porto de Corumbá, no
Estado do Matto (resso, do accôrdo com o
projecto approva(lo pelo decreto n.
de 21 de janeiro de 1909, e com as seguintes
condições:

I*
As obras a executar são as seguintes:
a) uma muralha. de cães continuo, com

80 metros de extensão, ao longo da margem
direita do rio Paraguay, tendo dons metros
de altura da agua na maxima, estiagem e
8m ,80 na maior 'cheia observada ;

b) urna rampa, com 40 metros de exten
são, talude . de 1:3 e altura da agua de um
metro a doas metros na extrema vasante :

c) aterro da. faixa comprehendida entre
essas duas construces e O littora.1, respal-
dado no nivel do coroamento da muralha e
com o talude de extremo devidamente pro-
tegido;

d) construeção de um armazem de eáes,
tendo 80 metros do comprimento e 20 metros
de largura ;

e) apparelhamento do cães com linhas fer-
roas, linhas para guindastes, calçamento,
drenagem, abastecimento de agua, luz e
energia.

2a
Esses trabalhos serão executados segundo

as especificações annexas e nao deverão ex-
eèder a quantia de 1.052:600$, por que estão
avaliados, não se tomando em consideração
as propostas de preços superiores a esse.

3a
A fiscalização de todas as obras o traba-

lhos ficará a cargo da commissão que,para ta-
fim, fôr nomeada pelo Governo e com a qual
o contractante deverá entender-se directa-
mente sobro todos os assumetos concernen-
tes á sua execução. A administração dos
trabalhos da con,trucOo caberá ao contra-
ctante, que terá a liberdade de empregar os
apparelhos o processos que mais lhe convi-
erem, respeitando, porém, o plano appro-
vedo, as especificações e demais condições
do contracto.

4°
O prazo marcado para a conclusão de

todas as obras e serviços será do 30 numes,
contados da data da assignatura do contra-
cto, sendo incluido neste penedo o prazo
maximo de sois mezes, necessarios para a
emnreza contractante apparelhar-se e in-
stallar todos os serviços.

Fica reservado ao Governo o direito de
Introduzir nos planos approvados as modifi-
cações que entender necessarias, devendo,
porêm, fazei-o com a precisa antecedencia.
Si das modificações resultar prejuizo ao
contra,ctante, será este indemnizado da re-
spectiva importancia e, na falta de accórdo,
por arbitramento.

6a
O contractante, si residir rara do paiz ou

si organizar empreza ou companhia estran-
geira para cumprimento do contracto, obri-
ga-se a ter no Brazil um representante com
plenos • illimitados poderes para tratar e
resolver definitivamente, perante o admini-
strativo ou judiciario nacionaes, quaesquer
questões que com elle se suscitarem no
paiz, podendo o dito representante ser de-
mandado e receber citação inicial e outra
em que, por direito, se exija citação pes-
soal.

7°
No contracto serão estabelecidas as pena-

pelo não cumprimento das clausulas, em
fórma do multa ou rescisão, e bem assim o
modo de resolver as questões que se susci-
tarem entre o Governo o o contractante.

8a
O Governo entregará, livre e desembara-

çada, ao contractante a área precisa para a
execução das obras previstas neste edital.

95
A concurrencia versará sobro a idonei-

dade do proponente e Preço da construcção.
10a

Cada Pronosta deverá ser acompanhada
do certificado do deposito no Thesouro Na-
cional da quantia de 20:000$, que reverterá
para os cofres da União, caso o proponente
escolhido deixe de assignar o respectivo
termo de contracto no prazo de 10 dias, can-
tados da data em que pelo Diari o Offi'cial lhe
fôr notificada a a.cceitação de sua proposta.

li*
As propostas deverão limitar-se a indicar

os preçcs de unidade constantes da relação
impressa, que os prononentes encontrarão
nesta Directoria Geral, sendo esses preços
escriptos em algarismos o por extenso, soro
rasuras, entrelinhas ou emendas, nas co-
lumnas correspondenteSda mesma relação e
não podendo a proposta conter condição al-
guma feira deste edital.

Cada proposta, assim organizada e devi-
damente sellada, será fechada em enveloppe
lacrado, sobre o qual o proponente escreve-
rá: proposta do 	  (nome
do proponente).

A esse envelope° reunirá as provas que
puder apresentar de sua idoneidade e o'reci-
bo da caução r que se refere a condição 10a.

Todos esses documentos Norã o fechados em
um segundo enveloppe, igualmente lacrado,
que será entregue no dia designado para o
recebjmento das propostas.

Nesse dia, com as formalidasles do costu-
me, serão abertos todos os enveloppes, des-
entranhando-se delles os documentos de pro-
va de idon„idade e reuaindo-se os envelop-
pes com as propostas de preços de unidades,
fechadas como se acharem. em uni mesmo
envolucro, que, depois de lacrado e rubrica-
do pelos proponentes presentes, que o quei-
ram fazer, ficará depositado no Slinisterio
da Viação e Obras Publicas, sob a guarda do
director geral do Obras e Viação.

Dentro do oito dias, serão publicados no
Diario Official os nomes dos proponentes juji

-gados idoneos para o contracto, annunciaa-
doee o dia para a ab . rtura das propostas do
preços, sendo nesse dia res.tituida,s aos de-
mais proponentes as respectivinspropostas
fechadas, como foram entregues.

O Governo, que se reserva o direito de
julgar livremente sobre a idoneidade moral,
industrial e financeira dos proponentes, po-
derá, igualmente annullar a presente con-
currencia, si achar inaceeitaveis os preços
pedidos nas propostas, sem que fique aos
proponentes o direito de reclamar qualquer
indemnização, sob qualquer titulo.

Será previamente nomeada pelo Governo
uma. commissão de treá membros, para o
exame o o julgamento das provas de idonei-
dade, exhibidas pelos proponentes.

12a
O deposito constante da clausula 10a será

elevado a 50:000$, em apolices da divida,
publica federal ou em dinheiro, sem juros,
para garantia da fiel observancia do toda e
qualquer das clausulas do contracto que for
lavrado do accôrdo com as presentes , condi-
ções, o qual só poderá ser assignado á vista
de competente recibo, apresentado nossa
confor alidade.

No caso do caducidade do contracto, o coa-
tractante perderá estacaução em favor da.	 .União.

13°
Todos 03 documentos referentes ao alia

dido projecto das obras poderão ser . exami-
nados pelos interessados, quer nesta Directo-
ria Geral, quer no escriptorio da commis
são fiscal e administrativa das obras do
porto do Rio de Janeiro, estabelecido á Ave-
nida. Central n. 52. onde serão tambem pre-
stados os mais esclarecimentos e informações
de que porventura precisarem.

14°
A preferencia será dada ao concurrente

que apresentar menor preço para a con-
strucção. Esse preço será calculado multi-
plicando-se os volumes ou quantidades que
figuram na relação im pressa, de que trata a
condição 11 a, pelos preços de unidades arre-
sentados em cada proposta, sommando-se
os diversos produetos assim eacontrailos.
Esta somma será o preço da construcção,
para ¡efeito da comparação das propostas.

Paragrapho unico. Fica expressamente
entendido que os volumes o quantidades in-
dicados na relação impressa servirão apenas
para o termo do comparação das propostas,
devendo ser oppirtunamente rectificados,
sem alteração dos preços de unidades, segun-
do as medições definitivas, as necessidades
do serviço e as indicações do Governo, nos
termos das pr sentes condições. 	 .

Directoria, Geral de Obras e Viação, 14 de
maio de 1(10.— F. Parreiras Borla, di-
rector geral.

ESPECIF1CAÇUS

la
•

A muralha do cães será construida do
concreto armado, com 10" de altura' total,
compondo-se de:

a) embasamento continuo . de concreto, em
massa ou sem blocos, com 4'n de largura e
tres de altura, assentado na cita de doas
metros, abaixo do nivel mi nitno lits estia-
gens conhecidas, sobro urna fundação, tendo
4,s ,en de largura, repousando em terreno
resistente a juizo da commissão ;

b) paramento continuo de concreto arma-
do, com 0%50 do espessura o 1/10 de arras-
tamento, sustentado por :rig0,11te. taro era
de concreto armado, de estsuctura, me(all:ca
reforçaria; esses gigantes terá) 0',40 de es-
pessura, e serão espaçados de dons metros
entro eixos e solidamente lixados no embasa-
monte geral

c) capeamento composto de uni estrado do
concreto armado, fazendo corpo com a mu-
ralha e encimado por um curoameuto de
cantaria, na ceia do terraplene.

O arcabouço metallico dos gigantes com-
põe-se de peças de aço laminado, devida-
mente travadas, conforme indica o desenho
n. 4, e o enchimento, quer dos gigante, quer
do paramento, sere feito de concreto de 1
de cimento, 3 de areia, o A de pedra bri-
tada, send, a estruetara deste pariimeitto
formada do telas de ferro estirado (metal
de'ployé) n . 10.

O macadam a empregar no concreto refe-
rido deverá compor-se de pedras que possam
passar em um anel do 0 1°,05 e não o poss
em um anel de Ors,02 de diametro, ficando
a qualidade do material sujeita á approvação
da fiscalização.

A areia deverá ser expurgada do todo e
qualquer detricto estranho e ser de boa
qualidade, a juizo da commissão fiscal, a
quem competirá tambem recusar o emprego
de cimento que não seja considerado conve-
niente para as obras.

2°
A rampa será construida do seguinte

modo:
Sobro o aterro, convenientemente socado

e rampado, com o talude de 1:3, será colo-
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cada urna camada de concreto armado, com
metal clôplogé n. 9, tendo 0 1 ,70 de espessura
Média, disposta superiormeate em degraw
no sentido transversal, o em banquetas no
sentido longitudinal os degraus terão de
largura 0",70 por 0m ,20 de altura o a ban
queta 0 m ,40 de largura e o mesmo declive
da rampa, sendo toda a construcção do
mesmo concreto armado. Para protecção
das banquetas, serão ellas revestidas do cha-
pas de ferro, com 0 m ,l5 de largura e (1%01
de esoessura, em toda a extensão.

Quanto as concreto a empregar, serão ado-
ptados o mesmo typo e condições, estabeleci-
dos para a muralha do caos.

A base da rampa, constituída por uma pe-
quena muralha em concreto, tendo 1",5`) de
largura e 2,50 do altura, será fundada na
cat média de P",50 abaixo das aguas míni-
mas e caueada do cawaria na mesma cata
do embasamento geral da muralha ; dessa
cata partirá a tampa até attingir em cima
o uivei do terraplano do cana com um des-
envolvimento, portanto, de 22'0,50.

A muralha do cães será provida de uma
escada de cantaria, de accardo com o dese-
nho n. 5, toda construida de cimento ar-
mado, formando corpo com a muralha, que
para issa tora uma disposição especial na
parto correspondente.

Os dearaos dessa escada serão de cantaria
com O ",20 de altur I, o 0%30 de passo, ateis,
devendo a escada ter l m ,aO de largura e um
patamar central, tambena de cantaria. O
preço desta deverá ser incluido no da mira-
lha porpor Metro correate.

A muralha do caes será provida de quatro
pastes de amarraçao, e a rampa de seis aos-
tes. to los de ferro lanudo, sufficientemento
resistente, e fixa los com toda a solidez, sendo
as resp clivas sita ições indicadas no desenho
n. 2. O preço destes, como acima, para a es-
cada.

A muralha transversal, de 21 metros r:e
comprime-no, que separa a muralhado caos
da rampa, tem o seu preço inclualo no esta-
belecido por metro linear do cães, de 80
metros.

O preço do aforro deverá referir-ao a
areias limpas, dragadas no leito do rio, no
terras de bar), qualidade,procedentes do arra-
zamento de morros prox imos, sendo medido
no a cal de descarga, convenientemente res-
paldado na cata do cães.

O ta!ude desse aterro, no extremo mon-
tante, será rampadu com a inclinação de 1:3;
essa rampa. dopais de socada, será prote-
gida por uni grosso calçamento de alve-
naria, tendo um 'Malfiro de 0a n30 de espes-
sura e composta do pedras nunca inferiores
a 40 kilos de peso approximado, devida-
mente travadas entre si.

O armazem será construido com fundação
do concreto ai inalo, de um typo dependente
do aterro em que for feito, paredes do tijolo
app trente cota argamassa de cimento na
proporção de 1:3 e espessura correspondente
a 1, 1/2 tijolo, tendo contrafortes de pilas-
tras com 2, 1/2 tijolos em quadro, da
mesma alvenaria, no local de cada uma das
tesouras da cobertura.

O vigamento do telhado será todo metal-
lico e a cobertura feita com telhas, typo
francez, disposta do modo a recaber um lan-
tornim central em cada uma das coxias que
serão duas, divididas entre si pelas colamos
de ferro, em que se apoiarão as tesouras.

O pavimento interno será calçado a paral.
lelipipedos de granito ou lençol de asphalto,
bem como as duas plataformas la,teraes, que
deverão ser construidas com cobertura
stmeinante á do corpo central.

Directoria Geral de Obras o Viação, 14
o maio do 1910.--J. F. Parreiras Horta,
irector geral. 	 (•

Mialst,erio	 'iTiação o Obra.s
Publicas

Repartição de Aguas, Esgotas e Obras
Publicas da Capital Feieral

Do ordem do Sr. Dr, director geral são
convidados os devedores abaixo nomeados a
comparacer até o dia 11 de setembro do cor-
rente anno, das 12 ás 3 horas da tarde, na
thesouraria da Repartição, do Aguas, Esgo-
tos o Obras Publicas, á rua Riacuelo n. 287,
aam de satlfazerom ao pagamento das ira-
pirtancias relativas a diversos servmos
exeautados em seu proveito, por esta re-
partição:

Arthur da Silva Vargas, D. Adelia D.
C trneiro, coronel Alexandre Drot Fonte-
nelli. Alberto do Sá Oliveira, Alvaro Moniz,
Dr. Adherbal da Carvalho, D. Amelia For-
raira de O. Dias, Alfredo Eduardo Xavier
de Navarro, Antonio lano da Cunha S.
Mayor, Antonio Alves Corrêa, Antonio José
da Silva Farias, Antonio Ferreira de O.
Amorim, Antonio Lueiolla, Antonio Teixeira
de Carvalho, Bernardiao Frias, Bartholomeu
Gonçalves, Conde de ,kraguaya, Candida Tei-
xeira Leite Velho, Francisco Maria Lacerda
Braga, Francisco J. do Carvalha Nunes,
Francisco José Carvalho Junior, Frederico
J. Faria e Eugenio M rateiro, Garmano
Corrêa da Silva, Dr. Henrique Cardas° da
Silva Ramos, Honorio Imanes do Prado, Ir-
mandade da Cruz dos Militares, Miro de
Ca aro Rocha, Jorge .Rudge„Toão Anto-
nio de Faria Arriado. João Julio Nogueira
do Carvalho, João Ventura Rapine:, João
Martins, Josa Assumpção Macedo, José
Pinto Nerodes da Silva, José Ignacio Bitten-
court, José Domingos de Almeida, José Au-
gusto Laranat, José Manoel Teixoaat Bexiga,
Joaquim Maria Mosqueira, Joaquim Corai-
nho la , ge„Toaquim Leopoldino T. Bastos,
Luiz Evaristo da Costa Cabral, Ludovina
Maria A. Teixeira, Maria C. G traia de Le-
moa Maria Lyra da Silva Braza, M.Lria
Rolando Guimarães, Maria Guedes, Maria
Rita Snindola, Manoel José Ralho. Mano .1
G011103.Ma, noel Esteares da Costa,0 .do C irmo,
O. dos Carmelitas. Paschoal Seg reto, Pau-
lina C. Bastos Machado, Silva Rabello o ou-
tros e Visconde de Villela.

Secretaria da Reparação de Aguas. Esgo-
tos e Obras Publicas da Capital Federal, 12
do agoRto do 1910.— O secretario, F. J, da
Fonseca Braga.

--
Directoria Geral dos

Correios
SUB-DIRECTJRIA Da TRAFEGO

Acharal,p-se na 5° secção desta sub-dire-
ctoria clversas remessas de colis-postaux,
nas quaes não estão indicadas as rasidencias
dos destinatarios, e não tendo sido procura-
das até esta data, convido os de3tinatarios
Srs.:

Alexandrino Souza.
Alongi Longa.
Antonio Machado.
Antonio Ludorff.
Alfredo C impos.
Antonio Santos Gonçalves.
A. Ribeiro Alves.
Antonio Ribeiro.
Antonio M trtin3.
A. Moreira.
Antonio Leite.
Alves Souza & Cimp.
Antonietta Sattsana (Mmo.).
Arthur (te Araujo.
Armaardo Cost Settas.
Antonio Pereira.
Alzira Passos.
Augusto Camargo.
Augusto Dias do Castro.
Avelino de Oliveira.
Augusto Silva Motta.

Antonia naraa,l aas aopas.
Autonio Soares atacado.
Antonio Vianna & Comp.
A. Gomes & Comp.
Amancio Torres.
A. Prudente Serra.
A. Pinto Vieira.
A. AlveL
A. Maltez.
A. Silve.a.a.
[saltar & Comp.
Banco Com-riamba ltà10-Brazileiro.
Bran & Comp.
lie redicto de Carvalho.
Caldas.
Costa Pereira & Comp.
Costa Hardosa.
Clarimundo Pereira.
Carlos Soeiro.
Cypriano Silva & P rreira.
Corrêa Villaça & Comp.
Carlos Belrnsea & Comp.
Carlos Se Ta.
Carlo3 Ribeiro.
Donato Couto.
Dias & Dias.
Domin gos ailva.
Deolindo Pinto,
Ema° Uzac.
Elias Gorara
Engenheiro Pinto Alvarenga.
Enrico Mentorniveir.
E. B. da Fonseca.
Ele° Be'mser.
EmiLo Kohit & Frau.
Eliza.
Fer relva M maior° & Comp.
Fiel Anzusto Teixeira.
Fre.lerica da Cruz.
Farana Cano
Fernandas Cardoso.
Foates Carcia & Comp.
Gustavo Miranda Chermant.
Gastavo Fett.
Gabriel Memles.
Gaspar	 RAbello.
Heariq treta Lopes.
Henrique Mattos.
Heliodoro Barros.
Hebe Silveira.
I. S. Guirnarã2s.
Rala Gomas Vaz do Carvalho.
José Ferreira.
Jaão Silveira Siqueira Luz..
José dos Santos.
J. Erichelli.
João Azevo lo.
João A. Aguiar.
Junqueira.
J. Este.v os .
J. M. Soares.
José Luciano Oliveira,
Josa Luir, Casaltu.
José Viriato Soares Cunha.
J. Oliveira Figueiredo.
J. Oliveira Campos.
J. Monteiro.
Joaquim Carvalho.
Joaquim Baptista, do Carvalho..
Joaluim Ribeiro.
Joaquim Guimarães.
Ja.r Piai.
José Coelho.
J. S. Guimarães.
José Simões Fernaados.
José Silva & Comp.
José Alves.
José Augusto Cardoso.
Josa Dias da Motta.
J. Machado.
Jorge Souza & Comp.
Joaquim Ignacio.
Manoel Gomes.
Maria Fonseca.
Maria .1. Loreto Vianna.
Maria Monte.
IsIariano Caracioli •

•

•
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Do 5. Laca _Áiap., Barbosa. Amaral &
Pimentel, A. Duarte (kl Comp., Cony &
Lontra, William & Comp., Dias Ferreira &
Costa, para o archivarneuto de seus dis-
tractos sociaes. —Deferidos.

Do Coelho, Madureira & Comp., para o
archivamento de seu distracto social.—Da
certidão apresentada não se Ode verificar
se o sello foi pago em sua integridade.

Do A. de Almeida, José Francisco de Cas-
tro, R. Souza & Comp., Carlos Pinto &
Comp., Coelho & Silva, Luiz On3angens,
Manoal Borges & Comp., José Maria de
Souza & Comp.. Dias & Mello, Verrnersch
& Bittencourt, Pinto Costa & Comp., Lapas
da Costa & Dias e A. Duarte SC Comp., para
o registro do suas firmas commerciaes.--
Deferidos.

De Abralião Faralt, para o registro de sua
firma commercial.—Modifique a firma por
existir identica registrada sob o n. 17.432.

De SIITIÕeS & Pereira, Cunhas, Os io &
Comp., Navio Ennes & Comp„ Antonio Nunes
da Silva, para annotar no registro do suas
firmas a alteração da numeração de seus
estabelecimentos: 10 para os os. Si e Si; o do
20 para o n. 111; o 3 0 para o n. 56 e o do
4^ para o n. 41.—Deferidos.

Nos autos de aggravo. em que são aggra-
vante:: Paal J. Christoph & Comp., man-
dou-se cumprir o accordão da egiiiida Ca-
mara da Corte de Appella.ção, que deu provi-
mento ao aggravo.

Confere. Secretaria da Junta Commarcia
da Capital Federal, 8 do agosto do 19i0.-9
official-maior, liaiorio de Cain7os.

M. R. Paiva.
Manoelferreira.
Manoel Olegario Ferreira.'
Manoel Santos Pereira.. *
)flanoel Gonçalves.
Martins Pereira.
M. Gomes da Fonseca.'
Mamori & Comp.
Narciso Eiras.
Neusa de Souza.
Olympio Barradas Sampaio.
Orlando Rangel.
Paulino Gaivão.
Paulo Netto.
Raul Cansard.
Raul Silveira.
Raul Silva.
Raul Silveira.
R. Ca.rrique.
Raul do Jesus.
Lauro Souto.
Lopes Gomes c' çe

Leite Antonio.
Lansac.
L. Queiroz & Comp.
Luiz Tedesco.
Seraphim Dantas.
Sequeira Veiga & Comp.
Tijalinar Limieuse.
Vest Flohu & Luiz Campos.
Victorino Bastos.
Vicente Lopes do Oliveira.
Valentim Guerra.
Volantim Guerra Irmãos & Comp.
Umberto Levy & Camp.
A virem retiral-os doutro do prazo de 15

dias contados desta data.
Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1910.-

O sub-director do Trafego, Antonio Theodoro
da &ira G.sta • 	(.

--
lEscolla. de Minas de Ouro

Preto
EDITAL N. 259

De ordem do Exm. Sr. Dr. director da
Escila de Minas. es i a, secretaria faz sciente
que ata o dia 14 do corrente mez estará
aberta nesta sePre,taria, em todos os dias
uteis, das 10 horas da manhã ás 3 da tarde,
a inseripo para o exame dos candidatos á
matrictia no 1° anuo do curso fundamental,
anrorme determina o art. 21 do regula-
mento de 2; de maio de 1910.

Esc da de Minas de Ouro Preto. 1 de agosto
de 1910.-0 amanuense, Jayme Gesteira. (•

—
.Jniirt Commercial

SESSÃO DE 28 DE JULII0 DE 1910
Presid: . nte interino, Torres — Secretario,

Dr. Fabio Leal
Presentes o presidente interino Torres, os

deputados Guimarães,Couto, Conceição, Gou-
lart, Lyra e o secretario Dr. Fabio Leal,
abriu-se a sessão.

Prestou compromisso legal o tomou as-
sento o supplente mais votado João Rodèl-
gius Teixeira Junior, em sabstituição do
deputado Julio Cesar de Oliveira, fallecido.

Expediente
Officio n. 147, de 27 de julho corrente, do

director geral da Directoria de Industria e
Commereio da Secretaria do Ministerio
Agricultura, Industria e Commercio, remet-
tendo os documentes referentes ás marcas
registradas ns. 9.477 e 9.487, acompanhados
da competente notificação n. 728, enviados
pelo Bureau de Berna.— Archi vem-se.

Edital de 23 de julho corrente, do juizo
da 3a vara commercial, decretando a fallen-
eia de Alberto da Costa & Comp., estabe-
lecido á 1.'"ua Julio Cesar n. 24.—Annote-se e
archive-se.

Requerimentos:
De Germano Boettecher, para ser nomeado

corretor de mercadorias nesta praça para
o que declara ser brazileiro, de maior idade,
casado, etc.—Deferido.

PARTE COMMERCIAL
Camara, "Syndical. dos Corre-

tores do Fundos Puk>lie. rit
da, Capital Vedora,/

CURSO OFFICIAL DE CANIDD) 5 momi,A
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Do Tio Acollian C°, Ain,rica do Norte,
para o registro da marca—Technola—que
distingue pianos, pianolas etc., de sua fa-
bricação.—Deferido.

De The Dunlop Pneumatic Tyro C°, Lt-
mited, Inglaterra, para o registro da marca
sunlop, que distingue os aros de borracha,
de sua fabricação.—Deferido.

De Hannoversche Gummi Karnmi Com-
pagni Aktien Gesellschaft, AlleManlia,
para o registro de quatro marcas que dis-
tinguem artigos de borracha, de sua fabri-
cação. —Deferido.

De The Delta Metal C.°, Limited, In-
glaterra, para o registro de duas marcas
<Delta» que distinguem ligas e composi-
çiies metallicas, do sua fabricação.—Defe-
rido.

De Sebastião Brito Jorge, para o registro
da marca, que distingue os cigarros de sua,
fabricação. —Deferido.

De Antonio Fernandez, para o resgistro da
marca «Sabão Rio Branco», que distingue as
perfumarias, escovas, etc., do seu cominar-
cio.—Deferido.

De Stassin & Lonca,n, para o registro da
marca «As Bichas Monstro» que distingue os
fogos de artificio, do seu commercio.—De-
ferido.

De J. Pabst Junior. para o registro da
marca 4s.1. P. J.» que distingue os colletes
de sua fabricação.—Deferido.

Do J. P. Leite, para o registro de uma
marca, que distingue perfumarias, de sua
fabricação —(Chantetlair).— Deferido.

De Gonçalves, Zenlia & Comp., para o re-
gistro de tres marcas (Soberano, Audaz e
Alexdias, que distinguem os vinhos de seu
commercio.—Deferidos.

Do M. Broclimann Chemisch Fabrick, m.
b. H., Otto Moine], Antonio Ferreira Me-
nores, A. Ferreira Pinhão & Comp., para o
depo.sito do suas marcas registradas nesta
Junta, sab os os. 2.661 a 2.663, 2687 e
6.668.—Deferidos.

De J. Corrêa & Comp., para o deposito
das marcas, registradas na Junta Commer-
ciai de Pernambuco, sob os os. 679, 680 e
686,— inferidos.

De Vieira de Mello & Comp., Aug. Soer-
dick, Il. Isensee, Wilhelm Overbeck &
Comp., para o depusito de suas marcas, re-
gistradas na Junta Commercial da, Bailia
sob os os. 6 a 10.— Deferidos.

De J. Fernandes J. Pauliac, B. Loeb
& Comp. e Joaquim Teixeira & Freitas,
pa: a o deposito de suas marcas, registra-
das na Junta Commercial de S. Paulo, sob
os xis. 1.311 a 1.313.—Deferidos.

De Muller & Comp.. para transferir para
nova firma as marcas registradas sob
os. 4.077, 4.182, 4.265, 4.207, 4.20lb e 5.515,
corno successora de Blurn & Comp.—Deferido
fazendo as publicações do art. 17, do decreto
n. 1.236, de 24 do setembro de 1901, •

De Stassin	 Ioncan, para o cancella-
mento da marca 5.278.—Deferido.

De Amaraes, Pimentel & Comp., Silva
Coelho & Comp. Souza & Borba, Manoel
Vieira da Silva & Comp., Pinto Ferreira &
Oliveira, A. Duarte & Comp., Eduardo &
Martins, Gomes & Duarte, para o archiva-
mento do seus contractos sociaes.—Deferi-
dos.

De Pereira & Silva, para o archivamento
do seu contracto social.—Modifiquem a fir-
ma por existir identica registrada sob. o
n. 16.934.

De Serodio & Comp., para o archivamento
das alterações no seu contracto social.—De-
ferido.

De Amaral Guimarães & Comp., para o
archivamento das alterações no seu con-
tracto social.—Completem o sello.

De Manoel Casimiro & Comp., para o ar-
chivamento das alterações em seu contracto
social.— Regularizem o contracto

Praças:
sobre Londres..........

s Paris 	
s Hamburgo 	
s nana 	
s Portugal 	
• Nova Yorit 	

.tira esterlina, em moeda	 —
Ouro nacional, em vaies, por 1$0d0
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Apolicos geraes do 1:000$, 5 0..;. 1:018000
Apolices do emprestimo naca)•

nal de 1903, nom 	 	  1:004030
Ditas do emprestimo municipal

de 1096, port 	 	 195S000
Ditas idem, idem, de 1905, nom 	 	 190$030
Ditas do Estado do Rio de Janeiro,

de 500$, nora 	 	 450$000
Ditas do Estado do Rio do Janeiro

do 100$, 4 V., port 	 . .	 94000
Banco Lavoura e Commercio do

Brazil 	 	 138$000
Comp. Terras e colonização....	 115750
Comp. E.F.Minas de S.Jeronymo	 305000
Comp. Docas da Bahia 	 	 36$500
Debs. da Sociedade Trajano do

Medeiros & Comp 	 	 195$000
Debs. da Comp. Carris Urba-

nos do 200$ 	 	 2051000
Debs. da Comp. Tecidos Carioca. 	 210$000

venda a prazo
500 Comp. Terras e Coloniza-

ção v/c 30 dias 	 	 12$000
1.000 Comp. Docas da Bahia v/c

30 dias 	 	 37$000
Venda por atuard

10 Banco Lavoura e Commorcio. 	 138$000

Secretaria da Camara Syndical do Rio
de Janeiro, 13 de agosto do 1910. — A. Si-

synclicó.
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Junta, dos Corretores

PREÇOS CORRENTES OFFICIAES DA SEMANA DE 8 A 13 DE AGOSTO

1
Minimo Maxim°

I
Maxim()	 Unidade

Mercadorias

Preços

Unidade

Mercadorias

Preços

Minimo
•

BatataAguardente de:
Paraty 	
Angra 	
Campos 	
Maceió 	
Bahia 	
Pernambuco 	
Sergipe 	
Do sul 	

Alcool (caldo)
De 40 grioq
De 38 grdos;	
De 36 gritos 	
Alfafa nacional 	
Dita do Rio da Prata 	

Algodão em rama
Pernambuco, 1 4 sorte, do ser-

tão 	
Pernambuco, 1 a sorte 	
Pernambuco, mediano 	
Asso, 1 8' sorte  -
Natal, P sorte 	
Natal, regular 	
Mossoro, 1 1, sorte 	
Mossoró, regular 	
Ceará., 1° sorte 	
Ceará, regular 	
Parahyba, 1 6 sorte 	
Parahyba, regular 	

	

; Maceió, 1 a sorte 	
Maceió, regul ir 	
Penedo, 1 a sorte 	
Sergipe, Dam:,
.Sergipe, Itabaiana 	

	

1 Maranhão, regular 	
Plata] y, regelar 	

Arroz
Nacional, superior 	
Dito, regular 	
Mijado, do Norte 	
Estrangeiro, ingloz, R angoon 	
Estrangeiro, agulha, de 1' 	
Dito, de 2° 	

Assucar
(Diversas procodencias)

Branco, usina 	
Dito, erystal 	
Dito, 2. jacto 	
Dito, 3a sorte 	
Somenos 	
Mascavinho 	
Crystal amarai° 	
Mascavo, bom 	
Dito, regular 	
Dito, baixo 	

Bacal háo
Em caixa. 	
Em tina : Gaspo 	

• Americano..........
• •	 Peixelim 	 ...

Banha nacional
Do Porto Alegre, em lata do 2

kilos 	
Do Porto Alegre, em 'lata de 20

kilos 	
Do Minas, em lata do 2 kilosi..
Idem, idem, em dita grande...
Do Santa Catharina., em lata dó

	

2 kilos (Itajahy) 	
Idem, em dita grande (Laguna)
Americalia, cm lata de*2 kilos 	
Americana, em barril 	

Nacional 	
Estrangeira:

Portugueza (do Lisboa) 	
Franceza 	
Ingleza (da Nova Zelandia)....

Breu americano
Claro 	
Escuro 	

Café
Lavado 	
Moka 	
Maragegipe 	
Typo n. 1 	
Dito n. 2 	
Dito n. 3 	
Dito n. 4 	
Ditou. 5 	
Dito n. 6 	
Dito n
Dito n. 8 	
Dito n. 9 
Dito n. 10 	
Escolha 	

Cimento
Minerva  •
Albatroz 	
Monrce 	
Cruz Vermelha 	
visurgis 	
Piramid 	
Outras marcas 	

Carne secca
Do Rio da Prata:

Em patos e mantas (novas)._
Em puras mantas (novas)  -

Do Rio Grande
Systema platino (novas) 	

• antigo 	

Farello de trigo
Moinho Fluminense 	

Inglez 	
Farinha de mandioca

Do Porto Alegre:
Especial 	
Fina 	
Peneirada 	
Grossa 	

De Santa Catharina:
Fina 	
Grossa 	

Farinha de trigo:
Do Moinho Fluminense:

Primeira qualidade 	
Segunda dita 	
Terceira. dita 	

Do Moinho Inglez:
Primeira qualidade 	
Segunda dita 	
Terceira dita 	

• Do Rio da.Pra.ta:
Primeira qualidade 	
Segunda dita
Terceira dita

•

•
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Preços	 Preços

Mercadorias Mercadorias

Minirnoj Maxim° Unidad.e Miaimo Maximo Unidade

,•••n•"1,1,

Feijão Sebo

•n•••1

Preto, do Porto Alegro, superior
Idem, de Minas, superior 	
Do Santa Catharina, superior 	
Do chres diversas 	 ...
Enxofre, nacional 	
Branco, estrangeiro 	  	

20$000
24$000
22$000
13$000
18$000
45$001)

23$000
26$1 O
2 '$090
20$0
19$000
46$0 A

Por 100 kilos

>>
a

Do Rio Grande 	
Da Matadouro 	
Do Rio da Prata 	
Telhas francezas 	
Toucinho de Minas, superior.
Dito idem, regular 	

$530
Nominal
230$000

$700
$700

''.00
'a40

Nominal
235$000

$8••0
$800

Por kilo,

o	 »
Por milheiro.
Por kilo.

o
Amendoim, estrangeiro........ 45$000 46$000 a Vinho

.

Manteiga, nacionai... ......
Mulatinho, nacional 	
Branco, nacional 	
Fradinho, estrangeiro 	

23$000
21$000
	 	 20$003

45$000

25$000
22$000
22$000
48$000

a

)	 a

a

Nacional 	
Estrangeiro:	 Virgem 	

Verde 	
Collares

120 1900	 145$000
,270.000	 321$000
270$003 280$000
	 	 300$000	 340$000

Por pipa.

x.
•

Fumo
Em corda, do Rio Novo: FRETES QUE VIGORARAM NA SEMANA DE 8 A 13 DE AGOSTO CORRENTE,

Especial 	  	 1$400 1$600 Por kilo. PARA OS EMBARQUES DE CAFÉ
Superior 	
Rega lar 	

4200
$900

1$30o
• Portos europeus:

Pomba, de la 	
Dito, de 2h 	

R100
900

Ir00
1 -'10
Igoao

» Amsterdain 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 Mios.
Antuorpia.. 	 	 30 s/ o 5 % por 1.030 kilos.

Baixo 	 $700 $800 Barcelona 	 	 38 Irs. seceos rir 1.000 Mios.
Do sul de Minas, especial, de 14 1$200 1$400 » Bordos 	 	 40 Irs. e 10 c./.. por 900 kilos.
Dito idem, de 2a 	 1$000 1$100 Bremen 	 	 30 s/ e5 % por 1.000 kilos.
DUO idem, de 34 	 $700 $800 Cadiz 	 	 frs. se,c->s par 1.000 kilos.
De Goya4, especial 	 2$200 2$400 Copenhagae 	 32 8/6 e 42 s '6 e 5 % por 1.000 kilos.
Dito, de 14 	 1$800 2000 >	 » Fiume 	 	 40 s/ c 5 cs por 1.000 kilos.
Dito, do 2a 	 1$400 1600 Genova 	 	 frs. e 10 % por 1.001kilos.

Em folha: Hamburgo 	 	 30 s/ e 5 s/.. por 1.000 kilos.
Do Porto Alegre,amarello, de 14. $860 $900 Ilavre. 	 	 :30 frs. e 10 % por 900 kilos.
Dito, de 2a 	
COMMI1M, de la 	
Dito, (102b 	   

$6 'A
$760
$510

$700
$800
&600

Leixões 	 	 3	 s/ e5 % por 1.000 kilos.
Lisboa 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 ki1o3.
Liverpoà1 	 	 :35 s/ e 5 % por 1.000 kilos.

Da Bahia, marca P. • F. S 	
2.	 P. F 	
»	 P. P 	

1$400
l$3)0
1$100

1$500
1r50
1200

Londres 	 	 35 s/ e 40 s/ e 5 % por 1.003 kilos.
Malaga 	 	 38 frs. SOCcOs. por 1.000 kilos.
Rotterdam 	 	 30.s/ e 5 % por 1.03n kilos.

P 	 1$090 L,A5 Marselha 	 	 4') fls. e 10 % por 1.000 kilos.
	 ..Da Bahia, de la 	  1$500 1$600

Dito idem, do 2a 	 1$200 1$303
SouthampLUII 	 	 35	 5	 1.000 kis/ e	 % por	 os.
Trie,te 	 	 40 s/ o	 % por 1.000 kilos.

Dito idem, do 3a 	
Dito idem, de 44 	

$900
$600

1$000
$700

Vigo 	 	 38 frs. soco3 por 1.0)0 kilos.

Kerozene americano (diversas Portos americanos
marcas) 	  6$600 6$800 Por caixa. a) do Atlantico:

Ladrilhos de Marselha... 	
Ditos nacionaes, hydraulicos 	

-
4$500

_
120000

9000
Por milheiro.
Metro quadrado. Buenos Aires. 	 	 1$200 por s teco de GO Mios,

Montevidéo 	 	 1$200 por saco de 60 kilos.
Manteiga Nova York 	 	 :35 c/ e 5 s.'. por sacco de 60 Mios.

Do Sul 	 1$200 2$200 Por kilo. Nova Orlemos 	 	 35 c/ e 5 % por SaJC0 de 60 Ritos.
De Minas 	
Estrangeira (diversas marcas) 	

3$000
4750

3,500
21500 Por libra. b) do Pacifico:.

Ma.tte em folha 	 $400 $560 Por kilo Ancud 	 	 50 s/ seccos por 1.000 kilos.
Milho ama.rello do norte 	 Não ha Não na Antofogasta 	 	 52 s/6 seccos por 1.000 kilos.
Dito idem da terra 	 9$800 10$000 Por	 100 kilos Caldera	 	 	 52 s/6 seccos por 1.000 kilos..,
Dito branco da terra.. 	 8$800 94;20 )),	 » Calibra.? 	 	 75 s/ o 5% por 1.000 kilos.
Dito do Rio da Prata 	 Não ha Não ha Calláo 	 	 52 s/6 seccos por 1.0 10 kl'os.
Oleo de caroço do algodão 	 $6 '0 •7 Por litro. Coquimbo 	 .•	 52 siti seco ,s pJr 1.000 kilos.
Dito de linhaça em barril...-. 1$060 . 1$l00 Por kilo. Coronel 	 50 s/ seccos por 1.000 kilos.
Dito idem em lata 	  1	 15') Corrai 	 	 50 s/ seccos por 1.000 kilos.

Phosphoros
Marca Olho 	
Dita Brilhante 	
Dita Bandeirinha 	
Dita Palpite 	
Dita Curityba 	
Dita Luz Mineira 	
Outras marcas 	  

63$000
63$000

64$000
64$00!)
62$0.)0
61$000
60$0
59$000
77$000

Por lata.
3,

. 3

»

Guayaquil 	 	 85 s/ e 10 .1, por 1.000 kilos.
'quique 	 	 52 s/6 scccos por 1.000 kilos.
Punt'Arenas 	 	 25 s/ seccos por 1.000 kilos.
Talcahuano ... .. ... 	 	 45 s/ seecos por 1.000 kilos.
Taltal 	 	 52 sI6 seccos por 1.000 kilos.
Tocopilla 	 	 52 06 seccos por 1.0an kilos.
Valparaizo 	 	 45 s/ seccos por 1.000 kih,s.
Valparaizo, com opções 	 	 47 s/6 seccos por 1.000 kilos.

Pinho Portos sul-aflOcanos (Por 1.000 kilos com transbordo)

Americano 	  $280 Por pé. Em Nova York:	 Em portos europeus::
De resina 	
Spruce_.	 . 	
Sueco,"branco 	
Dito, vermelho 	

Do Paraná
Primeira qualidade. ......
Segunda qualidade 	
Sal do norte 	  

-
-
2$000

84000
000
AO

000

65$000
58$00!)

iO

Por duzia.
11

3 5	 3 5

»	 15

11.

»

Por 40 litros.

Capotown 	 ...	 60 s/ e 5 %	 60 si o 2 112 %
Alagoa Bay.........	 60 s/ e 5 %	 60 s/ e 2 1/2 %
Mosso' Bay.	 	 	 60 s/ e 5 %	 60 s/ e 2 1/2 %
East London 	 •	 60 s/ e 5 %	 60 s/ e 2 1/2 %
Port Natal.... 	 ..	 60 s/ e 5 %	 6700 se/1 ee 2 1/2 %
Delagoa Bay...... 	 70 s/ e 5 %	 2 112 %
Beira 	 	 78 sj e 5 %	 78 s/ e 2 1/2 %

Dito de Cabo Frio 	 4$000 4 200 •	 80 Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1910.-0 presidente Iodo
Dito estrangeiro 	 Não ha Não ha rino da Silva.- O secretario, Sebasticro S. da Rocha. 	 •
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SOCIEDADES ANONYMAS
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Co mpanh ia Inratininga
ACTA DA AsSEmELAA GERAL ExTRAoRDINARIA'

Aos 8 dias do moi do agosto de 1910, nesta
cidade do Rio de Janeiro, á rua do S. Pedro
n. 96, á 1 hora da tarde, reunidos os accio-
nistas da Companhia Piratininga, Srs. Anto-
nio Norberto Ribeiro do Volte, Jose Pruden-
te corréa, Thootonio Sit, Prudente Reza Cor-
rêa por si o como procurador do Bento Ri-
beiro Noeueira e Ben dicto José de Carvalho,
representando mais de 2/3 do capital social
foi acclamado presidente o Sr. Antonio Nor-
berto Ribeiro do Valle, que, assumindo a
presidencia convidou para secretario o accio-
nista Theotonio. Sa o declarou aos accionis-
tas presentes que, tendo fallocido em 17 de
julho proximo passado o presidente da com-
panhia Sr. Adolpho Arantes, o fim da pre-
sente, convocado por annuncios feitos no Jor.
nat do Commercio de 3 e 4 do corrente moz,
é eleger um novo presidente. Procedendo-se
em seguida á eleição feita por oscrutinio
secreto verificou-se ter sido eleito por cinco
votos o Sr. Prudente Roza Corrêa.

O Sr. presidente felicitou a companhia
pela acerta la escolha o mandando consignar
na acta um voto do poisar pelo fallecirnento
do Sr. Adolpho Arames cis'os relevantes ser-
viços hão do ser sempre lembrados com gra-
tidão, declarou encerrados os trabalhos da
presente assemblea, dos somos o secretario
lavrou esta acta que é assignada pela mesa
e pelos accionistas presentes.

Rio de Janeiro. 8 de aeosto de 1910. -An-
tonio Norberto R . beiro do Mie - Theotonio
Sá- Josd Prudente Corrêa.- Prulente Roca
Corrêa.

Soe iedade A_nony ni a (Vai-, • i-
Vit. ..1€5 l'ecitlus JE,',-,per• inawt.t. .

t s\
Estatutos da sociedade anonyma (Fabri1

de Tecidos Esperança À
CAPITULO I

Da sociedade e seus fins

Art. 10 A sociedade em commandita por
acçõss, conhecida pela razão social de Cruz,
Barcellos & Comp., continuará, em fôrma
anonyma, sob a denominação de (Fabrica
de Tecidos Esperança», as suas operações in-
dustrioe,s e commeroiites, no mesmo local da
rua Francisco Eueenio n. 121, antigo, e hoje
n. 349, salvo ulterior deliberação o será
regido por e,tes estatutos o legislação vi-
gente.

Art. 2.° A sociedade durará até o dia 31
do dezembro de 1939, salvo se fôr prorogado
este prazo por deliberação da assombléri,
geral.

Art. 3.° O capital fica elevado a 500:000$
dividido em duas 2,5'10 acções de 21:s$ cada
urna.Este capital é constituido p& os bons quo
constituem o acervo da sociedade em com-
inaudito, por acções Cruz, Barcellos4 Comp.
o consistem em terrenos e odiados da rua
Francisco Eugenio n. 349; machiaismos,
bernfoitorias e outros valores, estimados em
370:000$ o por 130:000$, em dinheiro cor-
rente, que serão realizados á medida das
convonioncias sociaes.

§ I.° Esta quantia de 130:000 será reali-
zada poios subscriptoros destes estatutos
pela forma seguinte : 20 %, no acto da as-
signatura o os restantes 80 % em parcellas
do 20 %, a juizo da directoria, com inter-
vallos nunca menores de 30 dias.

§ 2. 0 O accionista que preferir integrali-
za.r do prompto as suas acções, gosará, do

' UM desconto do 5 °A *sobre o valor das cu-
radas que pagar adiantadamente.

Art. 4.° A sede o fôro ,juri lico da S031C-
dado são nesta cidade do Rio de Janeiro, Ca-
pital Federal do Brazil.

CAPITULO II

Da directoria
Art. 5.° A sociedade será administrada

por uma directoria composta de dons mem-
bros, sendo um o presi lento e outro o ge-
rente, eleitos pela assemblea, geral dos ac-
cionista.

Art. 6. 0 Os directores serão eleitos por
quatro annos, sendo permittida a reeleição.

Art. 7. • Os directores não podem entrar
em exercicio iem cada um delias caucionar,
ceio acções da sociedade, para garantia de
sua gestão, acções que se conservarão in-
alionaveis até serem approvadas as Nua,

contas
Paragra,pho unico. O que não effectuar

esta caução, até vinte dias posteriores á
eleição, será considerado como resign dado
do cargo ; e far-se-ha a sua substituição, de
aceôrdo com o que determina o art. 9°.

Art. 8.° A' directoria compete
1. 0 Representar a sociedade em juizo e

fora dello ;
2.° Dirigir e fiscalizar todos os negocios

e operações da sociedade
3° Fixar a esmo das entrarias do capital,

de accôrdo com o art. 2° e decretar o com-
misso das acções ;

4. 0 Nomear, suspender e demittir os em-
pregados e operarios, marcar-lhes os orde-
nados o sa,larios e fianças, quando julgar
estas necessarias

5. 0 Distribuir entro si os serviços da so-
ciedade e frrmular os regulamentos acres-
sarros

6° Organizar os relatorios o contas an-
nuaes remettendo-os ao conselho fiscal, para
emittir o seu parecer e marcar a data da
assembléa geral annual:

Art. 9° o director que deixar de exercer
seu cargo pus mais do 30 dias, som ser

por motivo justificado, ou par licença coa-
cedida pelo conselho fiscal, considerar-se-ha
como resienatario, soado, eia amb rs os ca-
sos, substituido por uru dos membros do
conselho fiscal, até a primeira retinido da
assembléa geral, devendo o substituto pre-
star a caução determinada no art. 7°.

Art. 10. C ida um dos directores terá or-
denado mensal dá 1:s00$, amo prejuizo da,
porcentagem que lho coubsr, de accôrdo
com o art. 30 § 2°.

CAPITULO III

Do conselho fiscal
Art. UI? 0 conselho fiscal é composto

de tros membros effectivos o tres sup-
plentes.

Art. 12. As funcções serão exercidas pelos
offectivos, servindo os supplentes em seus
impedimentos.

Art. 13. O conselho fiscal será eleito an-
naulmente e é reelegivel.

Art. 11. Para ser eleito membro do con-
selho fiscal, ou supplente, é ncessario que
soja accionista com direito a voto.

Art. 15. O conselho fiscal, além das at-
tribuições definidas no capitulo 5° do de-
creto n. 431, de 4 do julho do 1891, e nestes
estatutos, é obrigado a dar parecer por
escripto sobro tudo que a directoria julgar
conveniente euvil-o.

CAPITULO IV

Da assernblda geral

Art. 16. A assembléa geral é constituida
por accionistas cujas acções estejatll inscrip-
tas no registro da sociedade com antoce-
dencia, pelo menos de 30 dias.

Art. 17: Se podem representar os accio-
nistas ausentes os seus procuradores legaes,•

i

ou commissionados por procuraçãe especial,
comtanto que estes ultimos sejam tambem
acccionistas e não pertençam á directorias

I nem ao Conselho frscal.
Art. 18. Nos 15 dias que antecederem ao

da aseemblOa geral ()Minaria, ou extra-
ordinaria, ficarão suspensas as transferen-
ciae de acções.

A rt. 19.São pessoas legitimas para fazerem
parte da assombléa geral, como accio-
nistas:

1°, o marido por sua mulher;
2', os tutores o curadores por seus tutta

lados e curatolados;	 .
3°, o inventariante, autorizado polo juiz

competente, estando pro- indivisoo espolio,
do qual façam p imo as acções.

Art. 20. A assembléa geral representa a
totalidarle dos accionistas e as suas deli-
berações, conforme as disposições deste, es-
tatutos e ;is da legislação vigente, obrigam
a todos, quer ousentes, quer dissidentes.

Art. 21. A ordem da vot ição ,orá de um
voto por cinco acções, até 100 votos.

Paragrapho trinco. Nenhum accionista
poderá votar com mais de 100 votos, ainda
que as acções estejam inseriptas eia nomo
de sua esposa, filho mouoistutelado ou cura-
te lado.

Art. 22. O accionista que possuir monos
de cinco acções podei á, assistir á : reuniões
da assemblOa geral, propor o que lho pare-
cer conveniente aos interesso sociaes o
tomar parto nas discussões, mas não terá
voto.

Art. 23. A votação (los assumidos sujeitos
á di cussão será por maioria dos socio$
sentes', salvosalvo se alguns ilos moinbros da
assembléa reclamar. que se faça na forms, do
art. 21.

Art. 24. Haverá uma so ssão animal da
assomblé i geral ordinaria, para trilou . dos
asso mptos que lhe são commetti lo: pelos
prc“entes estatutos o, bom assim, dos ob-
iectos que forem propostos o apres imitados
para discussão.

§ 1. 0 Esta sessão poderá, em caso de ne-
cessidade, durar ate tres dias, adi indo•e
os trabalhos de uns para outros, coro deter-
minação de hora corta.

§ 2.° A convocação desta as;emblaa será
feita pela imprensa, qui lIZO dias autos, com
indicação do dia, iogas . e hora.

§ 3.° Nenhuma deliberaçao poderá ser
tomada pela assembléa geral, rola ti vamento
a contas o balanço, se antes não tiver sido
apresontado o parecer do conselho fiscal.

Art. 25. Haverá tantas reuniões ds, ass
semblOa geral extraordinaria, quatros forem
convoc idas pela directoria o conselho fiscal,
ou requeridas por tres ou mais uni() listas
que representem, pelo menos, um quinto de
canital social.

§1. 0 A convocação será sonpre motivada
e feito pela imprensa com unia antecedeu-
ciado quinze dias.

§ 2.° Nestas assembléas só se pndora
tratar dos assionptos que tiverem determi-
nado a convocação.

Art. 26. A assemblOa geral °Minaria só
poderá constituir-se e deliberar estou lo pre-
sentes sete accionistas que represeni em, pólo
menos, um quarto do capital social.

Paragrapho unico. Si o numero exigida
não se reunir no dia pre-determinads, tar-
so-ha nova convocação pela imprensa, com
a declaração de que deliberara qualquer que
seja a somam de capital representado.

Art. 27. A assembléa geral extraordinas
ria que tiver de resolver sobre alteração
dos estatutos. augmento de capital, emissão
de debentures o alienação de bens sociaess
só poderá constituir-se estando presentes
accionistas que representem dons terços do
capital social.	 .

Paragrapho unico. Si na primeira convo-
cação não *se reunir numero sufficiento, faro
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se-ha nova convocação com o espaço do oito
dias, e, si ainda desta vez não comnareaerem
accionistas que renresentem o numero exi-
gido, far-se-ha uma terceira convocação,
com a declaração de que a asseroblea dili-
berará seja qual fôr a somma do capital re-
present- do.

Art. 28. São attribuições da assembléa
geral

1", resolver ácerca do todos os negocios
sociedade que não estiverem expressamente
Commottidos á, directoria

20, (dorer a diri ctoria e o consalho fiscal
30, reformar o alterar os presentes esta-

tutos:
4", deliberar sobre o relatorio o contas

apresentadns pela directoria o parecer do
conselho fiscal

5', resolver sobre o aua rnento de capital
social. dissolução e prorogação da sociedade,
nos termos aqui fixados

6^, delib rar sobra qualquer proposta ini-
ciada Dela diractaria, pelo conselho fiscal ou
polos accionistas

7a autorizar ailiree f oria a effectuxr emis-
são de debentures e a fazer operações de
credito

8°. exercer tolos os actcs pravistos nestes
estatutos e delib erar n ,s e i,isaS omissos nu
imprevistos, respeitadas as disposições de
lei.

CAPITULO V

Dos lirer,•s c sua applicaçao

Art. 23 No fim de cada armo civil prone-
der-se-ha ao balanço geral, e, dos lueros li-
quidos verificados, deduzir-se-hão as seguin-
tes quotas

de 5 °A para o fundo de reserva destl-
nado a cobrir qualqiier perda voriiiaula
transaaiões com . ierciaes, até que o mesmo
fundo reprasento a metade do capital
dai ;

20, de 5 - para o fundo de depreciação
destinado a substituir e restaurar o material
e os macbinismos e a fazar face e deteriora-
ção da fabr ca, até que reprosente a metade
do valor da mesma.

Art. 30. No fim do cada semasdre distri-
buir-se•bao dividendos aos accionistas.

§ 1°. O dividendo do primeiro semestre do
armo civil será calculado sobre a conta de
(Matiu 'actura s» o distribuido no mez de
julho ; e o do segund , semestre sobre os lu-
cros liquidas do armo. verificados pelo ba-
lanço geral e dist ribuid idepnis de encerrado
e>te. sendo sempre ouvido o conselho fiscal.

§ 2.° Quando 03 dividondos, relativos aos
dom semestres, representam remaivir kção
superior a 12 por cento ao anuo sobre o ca-
pital da sociedade, os dir Ictoees perceberão
repartidamente, uma grafi Icação de 10 %
sobro a simula Conjunta dos mesmos divi-
daidos.	 •

CAPÍTULO IV
Disposições geraeS e transilorias

Art. 31 O anno economico da sociedade
terminará sempre em 31 de dezembro.

Art. 32. A diretoria inicial da sociedade
servirá por seis annos e será composta dos
Srs. José da Cruz Senna, como presidente, e
Podr Barcei r os Pessoa, como gerente.

Art. 33. Fica a directoria . autorizada a
emittir um empresti cio por'debenturis, até
a quantia de 300:000, ao juro nunca -upe-
rior a % ao anuo, destinado á montagem
de maciiinismos para fiação ; podendo para
isso dar e n primeira hvpotheca, não só os
edificios e inachinismos já existentos, coma
os que vier a consixiar e admiro . com o pro-
dueto do emprestimo par aquilo fim.

Art. 34. Esta sociedade fica investida do.
todo o'direito e acção. tlominio o posse sobre
bons moveis, immoveis e val,res da firma
social conuna,nditaria por a . 0 s Cruz, Dar-

•
cellos & Comp., com a clausula de procura-
ção em causa propria, respondendo polo
respectivo passivo.

Art. 35. Os accionistas abaixo assignados
acceitain e aporovam 03 prosoentos estatutos
e se comnromettem a resnoi ltal-os e a cum-
prir to las as suas dispAções.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1909.
—Assgn .turas.

J33é da Cruz Son-vi 	
Pedro Barca-lies Posso 	
Dohor.s da Cruz Sean?. ....... . .• •
Herman Lavy 	
Cesar augusto Bordalm
E. A. Boiunga 	
Manoel Gomes Soaros 	

Menoees :
Augusto lordallo 	 	 25
Antonio Bordalo 	 	 25
(Representados por seu pai José Au-

gusto Bordalla
Mareolino Rodrigues 	 	 137

Manoel Gomes 'Soares
Por procuração de Pedro Larose 	 	 28
Poa procuração de Mathilde La-

rose' 	 	 20
Por procuração de Frederico Lit-

rose 	 	 20
S3bastiã.o S. da Roeha 	 	 34

Seba ,tião S. da Rocha:
Por procuração de D. Eludia Wo mis

Soares 	 	 69
Tient hei & Ga,ffri', e 	 	 203
Cear Atutisto Itnrdallo (para is,iits

fi hos meaoeos : odette, Aem
e =metiam. 10 acçies cada um) 	 	 30
Sebastião S. da Rocha

Por procuração de D. Emitia Wo3ds
Soares 	 	 11
sebastiã S. da Rocha:

Por procuração de J'isé Rodrigaes
Silva 	

Galfrée & (Minto 	
Jorre Street 	
Amorico Firmiano de Moraes

José da Cruz Seu na
Por procuração de Atlas Henner....	 437

2.500

Certifico em cumprimcnto do de.spacho
Junt Comm rcial. de 11 de ag,,-st c >pranto,
que for im archivadcs nesta rerartição snb
e. 3.3 2, os estatutos referen es á Sociedade
Ationyrna «Fabrica de Tacides Esperança»; si
final do qual declarava o numero de acções
de cada accionista em que foi traasformada

sor iodado em commandita aer aeçoes
Cruz, 13arcellos & Comp. ; a actl•da asso.n-
hé I de 2 de agosto corrente, referente a
a sua constituição ; o laudo da avaliação de
bens ; o certificado do deposito da decima
parte do capital feito no Thesouro Nacio-
nal o a guia com o pagamento do seio de-
vido.

Junta Commerclal da Capital Federal.
Rio de Janairo, 13 de agosto de 1910. —Fabio
Leal.

ANNUNCIOS
Companhia, Castra:dia de

Is'exaro de Goyaz
ASSEMBLÉAS GERAES ORDINAR1A g

EXTRAORDINARIA

Acham-se á disposição dos Srs. accionistas
os docume dos a que se refere o art. 147 do
decreto n. 434, de 4 de julho do 1891, na
sede da companhia, á rua Sachet n. 27, 4°
andar.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1910. —
-Pela Companhia E-F. de Goyaz, o director,
José Ferreira Sampaio

Companhia c2oinmerelo e Na-
. egação

• •	 ASSEMBLÉA GERAL

São convidados os Srs. accionistas a se
reunirem em assembleit geral ()Minaria no
di !. 29 de agosi proximo, á 1 hora da tarde,
na sede da com panhia, á Avenida Contrai
n. 37, para leitura do relatorio e prostaçao
de contas rela ,ivas ao anno soe ai findo em

de junho ultimo. Acham-se á disposição
(los Srs. accio: istas os documentos a que se
rafere o art. 147 do decreto ri, 434, de 4 do
julho de 1891.

R:o de Janeiro. 27 de julho de 1910.-0
presidente, Ro lolpho Furqui,n, Lahrneyer.

(•

p :rem s a Naeional
OBRAS Á VENDA

Acham•se á venda, na thesouraria. da I111-
vrensa Nacional

(1 ei sobre fallencias), n. 2.024, de 17 de
lezeinbro de 1908. Preço 1$ cada exem-
dar

O decreto n. 2.044, de 31 do dezembro' de
1908, definindo a lava de cambio e a nota
aromissoria e regulando as operações cara-
Claes. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercicio de
1909 (leis ;Is. 2.035 e 2.050, de 29e 31 de de-
zembro de 1908). Preço 1$ cada exemplar;

fabe/las de preço, ultimamente appro-
vadas pela Iteuarticão do Policia, para car-

e autoraiv- eis de praça, custando 200
r.s.is o exemplar cariou cio.	 (a

Acha-se exnosta á venda a Collecçcto de
Decisões do 1936. Preço 4;4500 cada exem-
plar,

Diceionario dos verbos irregulares da lingua
vorzuguezia, aor C. do It. Exemplar carto-
sacio. Preço 2$000.	 (•

Aeeertiãos4 do upre-
iiiia,	 Pecieral
de /895 (XI) 	 	 2.t.500

Idem idem de 189a (M) 	 ,• •	 4$000
dom idem de 1897 (31) .....	 6$(100
Idem idem de 1898 (31) 	 	 8$000
I iem idem de 1899 (M) 	 	 9$00
Idem idem de 1900 (31) 	 	 9000
Idem idem do 1901 (31) ......	 10$000
A.pon camen tos para o Dic-

comado Geacranhico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção do todas
as Cidades, villas, odificios, etc.,
tres grossos volumes 	 	 2(40)0

,4_st minus do 13razil e
sua Le.t.r s I ação, pelo
Dr. J. Pandiá Calogeras, 1° vo-
lume 	 	 4000

Boletim da Propy te-
dado IncIutri ai,(Publi•
cação mensal) cada fasciculo
(M) 	 	

1$5Q0
r-onstituiçii,o da -Repu-

blica do 13iuti1 	 	 1$000
Coze sul ta,s do Conellio

de listado, secção de Fa-
zenda., tomo 20 	 	 2$000

Consul tas do Conselho
de Estado; secção de Fa-
zenda, tomo 5° 	   

	
2$000

Rio di; • J'àzietro	 Imprensa Nacional -; 1910

• •

Acções
685
103
205
lo3
103
69
34

100
25
10
25


